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CAPA DO PROCESSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 

0301.01/2025 03/01/2025 

REQUISITANTE: 
Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Secretaria Municipal de Transporte e Obras 
Secretaria Municipal de Educação /FUNDEB/MDE 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 
Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO: 
Contrafação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 
parcelada à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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RS. RUBRICA 

TERNIO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de 
contratação, que originará o processo licitatorio nas condições abaixo. 

1. Do processo: 
1.1. Processo Administrativo ri° 0301.01/2025 
1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Transporte e Obras 
Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social 

2. Objeto: 
2.1. Descrição: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, 
de forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande 
do Maranhão (MA). 

Aos 03 (três) dia do mês de janeiro do ano de 2025 eu, Géssica Moura de Sousa Silveira 
responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 
0301.01/2025, adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu 

GJJ3/" te€ 5 at..2.4à, j‘k responsável pelo setor de protocolo 
subscrevo. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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LAGOA GRN4DE 
DO MARANHAO 
PRA SEG() P AVANÇANDO 

JUNTADA DA PORTARIA DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE 
PROTOCOLO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0301.01/2025, a Portaria n° 
26/2025-PMLG-GP da Sra. Gessica Moura de Sousa Silveira, responsável, 
Coordenadora do Departamento de Protocolos no âmbito do Poder Executivo do 
município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 J Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA rrzó, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

O 

Dispõe sobre a nomeação de Gessies 
Moura de Sousa Silveira para o cago de 
Coordenadora do Departamento de 
Protocolos e dá outras providencias. 

de SUAS atribuições e rgo lhe cõnfere nos tenuos d 

do Município de Lagoa Grande cio Maranhão - 

Art. 10. Nomear o Sra. Géssica Moura de Sousa Silveira, inscrita i

n°6021.XXX.LXX.041, para o cargo de Coordenadora do Departamento 

taço na COORDENAÇÃO MUNICPAL DE ADMINI 

OS HUMANOS, em caráter COMISSIONADO. 

A 

01 

Art 

Gabinete 

em 02 dei 

2025, 

,al de Lagoa (irand 

CNN: 01.612.337/0001-12 [ Contrito: (99) 36334133 
AV, Primeiro de moio, br 126 Centro, CEP: 65718-000 

do 

CPF sob o 

Protocolos, 

TRAÇÃO E 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 5- Número: 3505 de 6 de Janeiro de 2025 
DATA: 06/01/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

S uas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio www.lagoagrande ma gov br/diarioaficialphp , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N°126 CENTRO, CEP 65718-000 

RESPONSÁVEL 

efrefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

LeP 

Assinado eletronicamente por: 
Ideglan Paixão da Silva 

CPF: ***.458.378-** 
em 06/01/2025 20:52:16 
IP com n°: 172.16.0.104 

www.lagoagrande.ma.gov.bridiariooficial.php 
?id=896 

Reason: Diário Oficial: 3505/2025, BR, ICP-BrasilCertificado PF A1, 'IMOLAR PAJ)CAO DA SILVA:**•.458.378-n  IA2CF3F03012531113] 
Location: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - AV. PRIMEIRO DE MAIO, N°126 CENTRO, CEP: 65718-000 
Date: 2025.01.06 20:52:25 
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Francisco Meros Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°25, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Dilene Maria De Sousa, para o cargo de 
Coordenadora Geral do Núcleo de Regularização Fundiária e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 

cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

e t. 1°. Nomear o Sra. Dilene Maria De Sousa, inscrita no CPF sob o n°652.XXXXXX.15, para o cargo de Coordenadora Geral do Núcleo 

os Regularização Fundiária, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, em caráter COMISSIONADO. 

Art 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 

disposições em contrário. 

Art 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

kt2a,fi.a ,,Ct,

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

ErTAPJA N°26, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Géssica Moura de Sousa Silveira para o cargo de 

Coordenadora do Departamento de Protocolos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 

cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sra. Gessica Moura de Sousa Silveira, inscrita no CPF sob o n0604.)00C.XXX.04, para o cargo de Coordenadora do 

Departamento de Protocolos, com lotação na COORDENAÇÃO MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em caráter 

COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025 revogando -se as 

disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

C l 

Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: 111.458.378-1* em 06/01/2025 20:52:16 - IP com n": 172.16.0.104 E 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diarlooficial.Php?id a =896 á 
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FLx 
Francisco Néres Moreira Policarpo 

Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

EtEDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°28, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Mina Lauane de Sousa Ferreira Silva para o cargo 
de Tesoureira e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sra. Mina Lauane de Sousa Ferreira Silva, inscrita no CPF sob o n°623 .XXX.XXX.30, para o cargo de Tesoureira, com 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTOS, em caráter COMISSIONADO. 

20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

Do 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°29, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

• 
Dispõe sobre a nomeação de Ivone dos Santos da Silva Saraiva, para o cargo de 
Coordenadora do Departamento de Fiscalização e Tributos e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sra. Ivone dos Santos da Silva Saraiva, inscrita no CPF sob o n°611.XXX.)00(58, para o cargo de Coordenadora do 
Departamento de Fiscalização e Tributos, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTOS, em caráter 
COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: *".458.378-** em 06/01/202520:52:16 - IP com ri": 172.16.0.104 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.govillidiariooficialphp?id=896 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 5 - Número: 3506 de 7 de Janeiro de 2025 
DATA: 07/01/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

assuas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio www.lagoagrande.ma.gov.bridiadooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N°126 CENTRO, CEP: 65718-000 
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*Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N° 93, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a delegação de competência e responsabilidades aos ordenadores 
de despesas no âmbito da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — 
MA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e na forma prevista na Lei Municipal n° 255/2023 e 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §1° do art. 80 do Decreto -Lei n°200/1967, o qual dispõe que o 
ordenador de despesa é todo e qualquer autoridade, de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, 
suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 4.320/1964 e a regra disposta no artigo 14, a qual conceitua unidade orçamentária como conjunto de 
dotações consignadas aos diversos serviços que integram a estrutura de um mesmo órgão público, e unidade administrativa, como a 
responsável pela concretização das atividades do órgão ao qual está subordinada; 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da Administração Direta e Indireta e dos Fundos Municipais quanto à 
ordenação de despesa; 

aw
nONSIDERANDO a possibilidade conferida pela legislação ao administrador com a finalidade de serem os recursos financeiros nsatamente aproveitados e as atividades administrativas desempenhadas de modo a atender ás necessidades coletivas, objeto 
principal da atividade financeira da Administração Pública; 

DECRETA: 

Art 1°. No âmbito do Poder Público Municipal fica delegada a competência de ordenamento de despesas aos Secretários Municipais e 
Coordenador(a) Municipal de Administração e Recursos Humanos, em razão do principio da segregação de funções na administração 
pública. 
§ 1°. Entende-se como ordenador de despesas a autoridade investida do poder de realizar contratação e assunção de despesas que 
compreenda os atos que resultem na execução orçamentária e financeira. 
§ 2°. Exclui-se da delegação de competência estabelecida no caput, as competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem 
delegação nos termos da Lei Orgânica do Município. 
§ 3°. A competência de que trata o "caput" deste artigo se estenderá aos substitutos legais, enquanto durar os impedimentos dos tit ulares 
em razão de férias, licença médica e outros afastamentos que a lei estabelecer, bem assim no caso de ausência da sede do Muni cipio por 
motivo de missão oficial. 

Art. 2°. Aos ordenadores de despesa, fica delegada a competência para: ordenar despesas, emitir empenho, autorizar pagamentos, 
autorizar processos licitatorios, aprovar termos de referências e/ou projetos básicos/executivos, adjudicar licitações na mod alidade pregão 
quando houver recursos, homologar licitações, ratificar dispensa e inexigibilidades, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos, 
assinar contratos, convênios, realizar contratações temporárias e outros atos administrativos, no âmbito da Administração Dir eta e Indireta 
e dos Fundos Municipais, aos responsáveis dispostos nos parágrafo único do presente artigo. 
Parágrafo único. Na estrutura do Poder Executivo Municipal, são ordenadores de despesa: 
I — 0(a) Secretário(a) Municipal de Finanças e Tributos, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 

10- 
0(a) Secretario(a) Municipal de Educação, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como dos seguintes fundos: 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 
b) Fundo Municipal de Educação; 
c) Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino — MDE. 
III — 0(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como do seguinte fundo 
a) Fundo Municipal de Saúde. 
IV — 0(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Trabalho, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como dos 
seguintes fundos: 
a) Fundo Municipal de Assistência Social; 
b) Fundo Municipal dos Direitos da Criança o do Adolescente. 
V — 0(a) Secretário(a) Municipal de Pesca e Agricultura, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VI — 0(a) Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VII - 0(a) Secretário(a) Municipal de Juventude e Cultura, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VIII — 0(a) Secretário(a) Municipal de Desposto e Lazer, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta' 
XI - 0(a) Secretário(a) Municipal de Politicas para Mulheres, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
X - 0(a) Secretário(a) Municipal de Articulação Política, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XI - 0(a) Secretário(a) Municipal de Transportes e Obras, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XII — 0(a) Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 

Art. 3°. Os Ordenadores de despesa serão responsáveis pela autorização do procedimento administrativo das despesas. 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende -se como ordenador de despesa toda e qualquer autoridade de cujos atos 
resultarem autorização de despesa, reconhecimento de divida, emissão de empenho, autorização de pagamento, concessão de 

ffi l t
Assinado eletronicamente por: ldeglan Paixão da Silva - CPF: ***.458.378-** em 07/01/2025 19:09:22 - IP com n°: 172.16.0.104 
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adiantamento, suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do Município e demais atribuições previstas no artigo 2° deste de aeto. 

Art 4'. A Secretaria Municipal de Finanças e Tributos, por intermédio da Tesouraria, centralizará as operações financeiras de todos o s 
pagamentos autorizados pelos ordenadores de despesas, nos termos do art. 65 da Lei 4.320/64. 
Parágrafo único. A ordem de pagamento será assinada pelo(a) Tesoureiro(a), em conjunto com os respectivos ordenadores. 

Art. 5°. Os ordenadores de despesas responderão, nas esferas administrativa, civil e penal, pelos atos que praticarem em decorrência 
desta delegação, na forma da legislação vigente. 

Art 6°. Cabe à Controladoria Geral do Município ou órgão equivalente exercer o controle interno sobre os atos praticados pelos 
ordenadores de despesas, garantindo a conformidade com as normas legais e regulamentares. 
Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador a comunicar ao Prefeito Municipal a ocorrência de eventual descumprimento de norma 
estabelecida neste Decreto, da qual tiver conhecimento. 

Art. 7°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 07 de janeiro de 2025. 

Francisco Náres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

• 

• 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — BENS 
DFD N° CMARH /010101/2025 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

ÓRGÃO: 
Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

SETOR REQUISITANTE: 
Setor de Compras e Serviços 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: PORTARIA: 
Renato Alves Dias 032/2025-PMEG 
EMAIL: TELEFONE: 
setordecomprasülagoagrande.nia.gov.br (99) 98408-9708 

1- DEMANDA-BENS 

1.2. Descrição da necessidade 
A presente contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 
parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão 
(MA). Essa frota é indispensável para a execução de atividades e serviços essenciais à população, 
abrangendo as seguintes áreas de atuação: 

1. Coordenação de Administração: Coordenação e suporte às atividades administrativas e 
logísticas do município, assegurando a eficiência no uso dos recursos públicos e o pleno 
atendimento às demandas de todas as secretarias. 

Dada a importância dos serviços desempenhados por esta Coordenação e considerando a 
necessidade de garantir a regularidade, eficiência e continuidade das atividades desempenhadas 
pela administração municipal, o fornecimento ininterrupto de combustíveis representa uma 
medida imprescindível. 

A contratação parcelada do fornecimento de combustíveis também se alinha ao planejamento 
financeiro do município, possibilitando uma melhor gestão orçamentária e o cumprimento das 
obrigações legais no que diz respeito à prestação de serviços públicos de qualidade. 

2. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

2.1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado ou oportunidade de 
melhoria identificada: 
1.Justificativa da Necessidade da Contratação 
A contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à 

frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) constitui-se 
em medida de extrema relevância e urgência, tendo em vista a necessidade de assegurar a 
continuidade, a eficiência e a segurança das operações que dão suporte às funções essenciais 
desempenhadas pela administração pública. 
A opção por delegar essa atividade a uma empresa especializada é tecnicamente fundamentada e 
se alinha às boas práticas de gestão pública, promovendo a racionalização dos recursos, a 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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especialização do serviço e a mitigação de riscos inerentes à operação direta por parte da 
administração. Entre os aspectos que reforçam a necessidade desta contratação, destacam-se; 

1.1. Garantia de Qualidade e Segurança 
O fornecimento de combustíveis requer conhecimentos técnicos específicos, equipamentos 
apropriados e conformidade com regulamentações ambientais e de segurança. A contratação de 
uma empresa capacitada assegura o cumprimento de tais requisitos, minimizando os riscos de 
falhas operacionais, acidentes ou danos ao meio ambiente. 

1.2. Continuidade dos Serviços Essenciais 
A frota municipal desempenha um papel crucial no suporte às atividades administrativas e 

operacionais do município, especialmente nas áreas de saúde, educação, infraestrutura e assistência 
social. A ausência de um fornecimento regular de combustíveis impactaria diretamente a prestação 
desses serviços, prejudicando a população e comprometendo o cumprimento das responsabilidades 
legais e institucionais do município. 

1.3. Conformidade Normativa e Redução de Riscos Jurídicos 
A gestão direta do fornecimento de combustíveis exige a observância de um conjunto de normas 
regulatórias que abrangem desde o transporte e armazenamento até o manuseio e a distribuição. A 
contratação de uma empresa especializada transfere essa responsabilidade para um ente 
qualificado, mitigando eventuais riscos jurídicos e administrativos para a administração pública. 

1.4. Eficiência Operacional e Econômica 
A terceirização elimina a necessidade de investimentos em infraestrutura própria, como tanques de 
armazenamento e sistemas de controle, e reduz os custos associados à manutenção e operação 
direta. Assim, permite que os recursos públicos sejam direcionados para áreas prioritárias, 
otimizando o uso do orçamento municipal. 

2.0portunidade de Melhoria Identificada 

Além de atender às necessidades imediatas do município, a contratação de serviço terceirizado 
representa uma oportunidade de aprimoramento nos processos administrativos e operacionais, 
proporcionando avanços em diversos aspectos: 

2.1. Modernização da Gestão de Recursos 

A terceirização possibilita a implementação de sistemas avançados de controle e monitoramento, 
como o uso de tecnologias informatizadas para registrar o consumo, evitar desperdícios e gerar 
relatórios detalhados. Essa modernização eleva a transparência e a eficiência na gestão pública. 

2.2. Racionalização de Recursos Públicos 
A transferência da responsabilidade para uma empresa especializada reduz a carga administrativa e 
operacional sobre os servidores públicos, permitindo que estes concentrem esforços em funções 
estratégicas e de maior valor agregado. 

2.3. Sustentabilidade e Redução de Impactos Ambientais 
A contratação permite exigir do fornecedor o cumprimento rigoroso de normas ambientais e a 

adoção de práticas sustentáveis, como o uso de combustíveis mais limpos e a destinação adequada 
de resíduos, alinhando a gestão municipal aos princípios do desenvolvimento sustentável. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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2.4. Melhoria na Qualidade dos Serviços Prestados 
Com o abastecimento assegurado e otimizado, os veículos municipais poderão operar com maior 
eficiência e regularidade, resultando em serviços mais ágeis e efetivos para a população. 

3.Conclusão 

A necessidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de 
forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). Está devidamente justificada pela relevância técnica, operacional e econômica da 
medida. A tereeirização configura-se como uma solução estratégica para garantir a continuidade 
das operações municipais, promover a eficiência no uso dos recursos públicos e mitigar riscos 
associados à gestão direta. 

Ademais, a iniciativa fomenta a modernização administrativa, a sustentabilidade e a melhoria 'na 
qualidade dos serviços públicos, consolidando a gestão municipal como um modelo de eficiência, 
responsabilidade e compromisso com o bem-estar da população. Assim, a presente contratação não 
apenas atende às demandas imediatas, mas também contribui para o fortalecimento institucional e 
a excelência no cumprimento das funções públicas. 

3. DESCRIÇÃO DE SERVIÇO E QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

3.1 DESCR CÃO E QUANTIDADES 
Item Descrição Qnt UND 

1 GASOLINA COMUM 45000 Lt 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 35000 Lt 
3 ÓLEO DIESEL S10 70000 Lt 

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 
( X ) SIM BEM COMUM 
( ) NÃO 

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Unidade Requisitante 

Unidade Administrativa 

J1/4-Á-
NA A S DIAS 

I, Chefe do Se de Compras 
1 Portariak 032/2025 

AMO 
Coo rdenador \ i 

Portaria n 

DO BR CO 
cipal de A inistração e 
os Hum os 

07/2025 - MLG-GP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA 1fl2, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Renato 
Alves Dias, para o cargo de Chefe do 
Setor de Compras e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, no uso de VIA% atribuições legais que o cargo lhe confere, nos termos do art. 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. I°. Nomear o Sr RENATO ALVES DIAS, sob o CPF n°06302862302 para o 

cargo de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, com lotação na COORDENAÇÃO 

MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em caráter 

COMISSIONADO. 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique- e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, 

em 17 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres MoreirCPolicarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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EXECUTIVO 
Volume: 5 - Número: 3511 de 17 de Janeiro de 2025 
DATA: 17/01/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

(Suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficialphp , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N° 126 CENTRO, CEP: 65718-000 

RESPONSÁVEL 

Or refeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 
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Date: 2025.01.21 09:05:24 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°32, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Renato Alves Dias, para o cargo de Chefe do Setor 
de Compras e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. RENATO ALVES DIAS, sob o CPF n°06302862302 para o cargo de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, com 
lotação na COORDENAÇÃO MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 17 de janeiro de 2025. 

• 

Francisco Nères Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

• 
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE 

COMPRAS 

Processo Administrativo ft' 0301.01/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n°0301.01/2025, a Portaria n° 32/2025-

PMLG-GP, DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CHEFE DO 

SETOR DE COMPRAS do Sr. RENATO ALVES DIAS, responsável pelo setor de 

compras no âmbito do Poder Executivo do município de Lagoa Grande do Maranhão 

(MA). 
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

RENATO ALVES DIAS 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual (Turma 

0UT/2024), com carga-horária de 25 horas, início em 26/10/20241 término em 

31/10/2024 e nota final 66.33. 

Betânia Lemos 
Presidenta 



Histórico 

I Nome: i Curso: 

RENATO ALVES DIAS Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual 

1 Disponibilidade: 
26/10/2024 a 25/11/2024 

Conteúdo 

1 Carga Horária: 
25 horas 

Módulo 1 - Os atores da fiscalização de contratos; 

Módulo 2 - Providências iniciais; 

Módulo 3 - Alterações contratuais; 

Módulo 4- Responsabilidade da Administração Pública na Tercefrizaçõ o de Serviços; 

Módulo 5 - Liquidação e Pagamento da Despesa Contratual; Atuação do Fiscal de Contrata 

I Nota Final: 
66.33 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: kP7r14817815myUq 
Este certificado foi gerado em 31/10/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço http,:ilwww.escotavirtualtgov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eivar= Escola Nacional de 
Administração Pública 

Enap 

 • 
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Gabinete 

R. :-.-

11111111111~111111~1 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N*07, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Amos 
Azevedo Branco, para o cargo de 
Coordenador Municipal de 
Administração e Recursos Humanos e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, nos termos do art. 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art, I°. Nomear o Sr. AMOS AZEVEDO BRANCO, inscrita no CIYF sob o re 605 XXX 

XXX 309.. para o cargo de COORDENADOR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS, com lotação na COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação, com efeitos retroativos a 

01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão. Estado do Maranhão, 

em 02 de janeiro de 2025. 

,cl ---aa 4i>54c,4 .1 #24 ,

Francisco Nères Moreira Palitai» 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA 
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APRESENTAÇÃO 
É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

*suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio www.lagoagrande.ma.gov.bildiariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N°126 CENTRO, CEP: 65718-000 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 
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4, NOMEAÇÃO: 06/2025 - NOMEAÇÃO: 06/2025 

,4 NOMEAÇÃO: 07/2025 - NOMEAÇÃO: 07/2025 

t NOMEAÇÃO: 08/2025 - NOMEAÇÃO: 08/2025 

4. NOMEAÇÃO: 09/2025 - NOMEAÇÃO: 09/2025 

« NOMEAÇÃO: 10/2025 - NOMEAÇÃO: 10/2025 

*NOMEAÇÃO: 11/2025 - NOMEAÇÃO: 11/2025 

4. NOMEAÇÃO: 12/2025 - NOMEAÇÃO: 12/2025 

+ NOMEAÇÃO: 13/2025 - NOMEAÇÃO: 13/2025 

-* NOMEAÇÃO: 14/2025 - NOMEAÇÃO: 14/2025 

44, NOMEAÇÃO: 15/2025 - NOMEAÇÃO: 15/2025 

4, NOMEAÇÃO: 16/2025 - NOMEAÇÃO: 16/2025 

+ NOMEAÇÃO: 17/2025 - NOMEAÇÃO: 17/2025 

+ NOMEAÇÃO: 18/2025 - NOMEAÇÃO: 18/2025 

4, NOMEAÇÃO: 19/2025 - NOMEAÇÃO: 19/2025 

+ NOMEAÇÃO: 20/2025 - NOMEAÇÃO: 20/2025 

4: NOMEAÇÃO: 21/2025 - NOMEAÇÃO: 21/2025 

.4 NOMEAÇÃO: 22/2025 - NOMEAÇÃO: 22/2025 

« NOMEAÇÃO: 23/2025 - NOMEAÇÃO: 23/2025 

* NOMEAÇÃO: 24/2025 - NOMEAÇÃO: 24/2025 

4, NOMEAÇÃO: 25/2025 - NOMEAÇÃO: 25/2025 

4 NOMEAÇÃO: 26/2025 - NOMEAÇÃO: 26/2025 

•NOMEAÇÃO: 28/2025 - NOMEAÇÃO: 28/2025 

+ NOMEAÇÃO: 29/2025 - NOMEAÇÃO: 29/2025 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
-4, EDITAL DE COVOCAÇÃO : 01/2025 - EDITAL DE COVOCAÇÃO : 01/2025 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
4.• EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO: PE025.02/2024 - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO PE025.02/2024 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
4 TERMO DE ADITIVO: SMT0/0015/2023 - TERMO DE ADITIVO: SMTO/D015/2023 

44, TERMO DE ADITIVO: D.SEMED.26/2023 - TERMO DE ADITIVO: D.SEMED.26/2023 

• TERMO DE ADITIVO: SEMAS/D/028/2021 - TERMO DE ADITIVO: SEMAS/D/028/2021 
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Art 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2o2flawmpotaabibled 114k 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°07, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Amos Azevedo Branco, para o cargo de 
Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos e dá outras 
providências. 

',REFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. AMOS AZEVEDO BRANCO, inscrita no CPF sob o n° 605 XXX XXX 309, para o cargo de COORDENADOR 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, com lotação na COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art, 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°08, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Wendel Adelino Policarpo, para o cargo de 
Secretário de Finanças e Tributos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do arL 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art 1°. Nomear o Sr. WENDEL ADELINO POLICARPO, inscrita no CPF sob o 607 XXX 05, para o cargo de SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
E TRIBUTOS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: "*.458.378-** em 06/01/2025 20:52:16 - IP com n": 172.16.0.104 
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ETE DO PRETEITO-:DECRETO.DECRETOS; 93/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N°93, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

0=43 

Dispõe sobre a delegação de competência e responsabilidades aos ordenadores 
de despesas no âmbito da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — 
MA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e na forma prevista na Lei Municipal n° 255/2023 e 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §1° do art. 80 do Decreto -Lei n°200/1967, o qual dispõe que o 
ordenador de despesa é todo e qualquer autoridade, de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, 
suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 4.320/1964 e a regra disposta no artigo 14, a qual conceitua unidade orçamentária corno conjunto de 
dotações consignadas aos diversos serviços que integram a estrutura de um mesmo Órgão público, e unidade administrativa, como a 
responsável pela concretização das atividades do Órgão ao qual está subordinada; 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da Administração Direta e Indireta e dos Fundos Municipais quanto à 
ordenação de despesa; 

"ONSIDERANDO a possibilidade conferida pela legislação ao administrador com a finalidade de serem os recursos financeiros 

lansatamente aproveitados e as atividades administrativas desempenhadas de modo a atender as necessidades coletivas, objeto 
principal da atividade financeira da Administração Pública; 

DECRETA: 

Art. r. No âmbito do Poder Público Municipal fica delegada a competência de ordenamento de despesas aos Secretários Municipais e 
Coordenador(a) Municipal de Administração e Recursos Humanos, em razão do principio da segregação de funções na administração 
pública. 
§ Entende-se como ordenador de despesas a autoridade investida do poder de realizar contratação e assunção de despesas que 
compreenda os atos que resuftem na execução orçamentária e financeira. 
§ 2°. Exclui-se da delegação de competência estabelecida no caput, as competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem 
delegação nos termos da Lei Orgânica do Município. 
g 3°. A competência de que trata o "caput" deste artigo se estenderá aos substitutos legais, enquanto durar os impedimentos dos til ulares 
em razão de férias, licença médica e outros afastamentos que a lei estabelecer, bem assim no caso de ausência da sede do Muni cipio por 
motivo de missão oficial. 

Art. 2°. Aos ordenadores de despesa, fica delegada a competência para: ordenar despesas, emitir empenho, autorizar pagamentos, 
autorizar processos licitatários, aprovar termos de referências e/ou projetos básicos/executivos, adjudicar licitações na mod alidade pregão 
quando houver recursos, homologar licitações, ratificar dispensa e inexigibilidades, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos, 
assinar contratos, convênios, realizar contratações temporárias e outros atos administrativos, no âmbito da Administração Dir eta e Indireta 
e dos Fundos Municipais, aos responsáveis dispostos nos parágrafo único do presente artigo. 
Parágrafo único. Na estrutura do Poder Executivo Munidpal, são ordenadores de despesa: 
I — 0(a) Secretário(a) Municipal de Finanças e Tributos, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta: 

lir 0(a) Secretário(a) Municipal de Educação, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem corno dos seguintes fundos: 
- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB: 
b) Fundo Municipal de Educação; 
e) Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino — MDE. 
III — 0(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como do seguinte fundo 
a) Fundo Municipal de Saúde. 
IV — 0(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Trabalho, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como dos 
seguintes fundos: 
a) Fundo Municipal de Assistência Social; 
b) Fundo Municipal dos Direitos da Criança o do Adolescente. 
V — 0(a) Secretário(a) Municipal de Pesca e Agricultura, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VI — 0(a) Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VII - 0(a) Secretário(a) Municipal de Juventude e Cultura, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VIII — 0(a) Secretário(a) Municipal de Desposto e Lazer, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XI - 0(a) Secretário(a) Municipal de Políticas para Mulheres, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
X - 0(a) Secretário(a) Municipal de Articulação Politica, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XI - 0(a) Secretário(a) Municipal de Transportes e Obras, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XII — C44) Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 

Art. 3°. Os Ordenadores de despesa serão responsáveis pela autorização do procedimento administrativo das despesas. 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende -se como ordenador de despesa toda e qualquer autoridade de cujos atos 
resultarem autorização de despesa, reconhecimento de divida, emissão de empenho, autorização de pagamento, concessão de 
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adiantamento, suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do Município e demais atribuições previstas no artigo 2 deste de ereto. 

Art. 40. A Secretaria Municipal de Finanças e Tributos, por intermédio da Tesouraria, centralizará as operações financeiras de todos o s 
pagamentos autorizados pelos ordenadores de despesas, nos termos do art. 65 da Lei 4.320/64. 
Parágrafo único. A ordem de pagamento será assinada pelo(a) Tesoureiro(a), em conjunto com os respectivos ordenadores. 

Art 5°. Os ordenadores de despesas responderão, nas esferas administrativa, civil e penal, pelos atos que praticarem em decorrência 
desta delegação, na forma da legislação vigente-

Art. 6°. Cabe á Controladoria Geral do Município ou Órgão equivalente exercer o controle interno sobre os atos praticados pelos 
ordenadores de despesas, garantindo a conformidade com as normas legais e regulamentares. 
Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador a comunicar ao Prefeito Municipal a ocorrência de eventual descumprimento de norma 
estabelecida neste Decreto, da qual tiver conhecimento. 

Ari 7°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 07 de janeiro de 2025 

Francisco Náres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

• 

• 

n t9 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - BENS 
DFD N° SEMAS /010102/2025 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

ÓRGÃO: 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

SETOR REQUISITANTE: 
Setor de comyras e Serviços 
RESPONSAVEL PELA DEMANDA: 
Renato Alves Dias 

PORTARIA N°: 
032/2025-PMLG 

EMA1L: 
setordecompraskielagoagrande.ma.gov.br 

TELEFONE: 
(99) 98408-9708 

1- DEMANDA-BENS 

1.2. Descrição da necessidade 
A presente contrafação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 

parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
Essa frota é indispensável para a execução de atividades e serviços essenciais à população, 
abrangendo as seguintes áreas de atuação; 

1.Secretaria de Assistência Social: Apoio logístico às ações sociais, distribuição de cestas 
básicas, visitas domiciliares e transporte de equipes técnicas, visando à promoção do bem-estar 
social e à inclusão das famílias em situação de vulnerabilidade. 

Dada a importância dos serviços desempenhados por estas secretarias e considerando a necessidade 
de garantir a regularidade, eficiência e continuidade das atividades desempenhadas pela 
administração municipal, o fornecimento ininterrupto de combustíveis representa uma medida 
imprescindível. 

A contrafação parcelada do fornecimento de combustíveis também se alinha ao planejamento 
financeiro do município, possibilitando uma melhor gestão orçamentária e o cumprimento das 
obrigações legais no que diz respeito á prestação de serviços públicos de qualidade. 

1. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

2.1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado ou oportunidade de 
melhoria identificada: 
1.Justificativa da Necessidade da Contratação 
A contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à 
frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) constitui-se 
em medida de extrema relevância e urgência, tendo em vista a necessidade de assegurar a 
continuidade, a eficiência e a segurança das operações que dão suporte às funções essenciais 
desempenhadas pela administração pública. 
A opção por delegar essa atividade a uma empresa especializada é tecnicamente fundamentada e 

se alinha às boas práticas de gestão pública, promovendo a racionalização dos recursos, a 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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especialização do serviço e a mitigação de riscos inerentes à operação direta por parte da 
administração. Entre os aspectos que reforçam a necessidade desta contratação, destacam-se; 

1.1. Garantia de Qualidade e Segurança 
O fornecimento de combustíveis requer conhecimentos técnicos específicos, equipamentos 
apropriados e conformidade com regulamentações ambientais e de segurança. A contratação de 
uma empresa capacitada assegura o cumprimento de tais requisitos, minimizando os riscos de 
falhas operacionais, acidentes ou danos ao meio ambiente. 

1.2. Continuidade dos Serviços Essenciais 
A frota municipal desempenha um papel crucial no suporte às atividades administrativas e 

operacionais do município, especialmente nas áreas de saúde, educação, infraestrutura e assistência 
social. A ausência de um fornecimento regular de combustíveis impactaria diretamente a prestação 
desses serviços, prejudicando a população e comprometendo o cumprimento das responsabilidades 
legais e institucionais do município. 

1.3. Conformidade Normativa e Redução de Riscos Jurídicos 
A gestão direta do fornecimento de combustíveis exige a observância de um conjunto de normas 
regulatórias que abrangem desde o transporte e armazenamento até o manuseio e a distribuição. A 
contratação de uma empresa especializada transfere essa responsabilidade para um ente 
qualificado, mitigando eventuais riscos jurídicos e administrativos para a administração pública. 

1.4. Eficiência Operacional e Econômica 
A terceirização elimina a necessidade de investimentos em infraestrutura própria, como tanques de 
armazenamento e sistemas de controle, e reduz os custos associados à manutenção e operação 
direta. Assim, permite que os recursos públicos sejam direcionados para áreas prioritárias, 
otimizando o uso do orçamento municipal. 

2.0portunidade de Melhoria Identificada 

Além de atender às necessidades imediatas do município, a contratação de serviço terceirizado 
representa uma oportunidade de aprimoramento nos processos administrativos e operacionais, 
proporcionando avanços em diversos aspectos: 

1.1. Modernização da Gestão de Recursos 

A terceirização possibilita a implementação de sistemas avançados de controle e monitoramento, 
como o uso de tecnologias informatizadas para registrar o consumo, evitar desperdícios e gerar 
relatórios detalhados. Essa modernização eleva a transparência e a eficiência na gestão pública. 

1.2. Racionalização de Recursos Públicos 
A transferência da responsabilidade para uma empresa especializada reduz a carga administrativa 
e operacional sobre os servidores públicos, permitindo que estes concentrem esforços em funções 
estratégicas e de maior valor agregado. 

1.3. Sustentabilidade e Redução de Impactos Ambientais 
A contratação permite exigir do fornecedor o cumprimento rigoroso de normas ambientais e a 

adoção de práticas sustentáveis, como o uso de combustíveis mais limpos e a destinação adequada 
de resíduos, alinhando a gestão municipal aos princípios do desenvolvimento sustentável. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, NP' 126 Centro, CEP: 65718-000 
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1.4. Melhoria na Qualidade dos Serviços Prestados 
Com o abastecimento assegurado e otimizado, os veículos municipais poderão operar com maior 
eficiência e regularidade, resultando em serviços mais ágeis e efetivos para a população. 

3.Conclusão 

A necessidade da contrafação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 
parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
Está devidamente justificada pela relevância técnica, operacional e econômica da medida. A 
terceirização configura-se como uma solução estratégica para garantir a continuidade das operações 
municipais, promover a eficiência no uso dos recursos públicos e mitigar riscos associados à gestão 
direta. 

Ademais, a iniciativa fomenta a modernização administrativa, a sustentabilidade e a melhoria 'na 
qualidade dos serviços públicos, consolidando a gestão municipal como um modelo de eficiência, 
responsabilidade e compromisso com o bem-estar da população. Assim, a presente contratação não 
apenas atende às demandas imediatas, mas também contribui para o fortalecimento institucional e 
a excelência no cumprimento das funções públicas. 

2. DESCRIÇÃO DE SERVIÇO E QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

3.1 DESCR ÇÃO E QUANTIDADES 

Item Descrição qnt Unidade 
1 GASOLINA COMUM 15000 Lt 

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 
( X ) SIM BEM COMUM 
( ) NÃO 

Unidade Requisitante 

/ / 
- i L 
enato .Alv ias 

Chefe do SetoiE4 Compras 
Portaria N° 032/2025 

Unidade Administrativa 
ÉC) 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

Portaria n° 11/2025 — PMLG-GP 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 f Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N•32, DE 1.6 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Renato 
Alves Dias, para o cargo de Chefe do 
Setor de Compras e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, nos termos do mt. 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. I°. Nomear o Sr RENATO ALVES DIAS, sob o CPI' n°06302862302 para o 

cargo de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, com lotação na COORDENAÇÃO 

MUNICPAL DE ADMINIS I RAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em caráter 

COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicado, com efeitos retroativos a 

01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. Y. Publique- e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Crrande do Maranhão, Estado do Maranhão, 

em 17 de janeiro de 2025. 

— 7  az./ 42t ,

Francisco Neles Morei Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA 

CNRI: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°32, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Renato Alves Dias, para o cargo de Chefe do Setor 
de Compras e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. RENATO ALVES DIAS, sob o CPF n°06302862302 para o cargo de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, com 
lotação na COORDENAÇÃO MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

ii -abinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 17 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE 00 MARANHÃO 

PORTARIA N*11, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

PMtaa4 XMWSQ Ati• 

Fb. 

miniemese 

Dispõe sobre a nomeação de Maria 
Djanira de Oliveira Adelino, para o 
cargo de Secretária de Assatcucia Social 
e Trabalho e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, nos termos do art 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. It. Nomear o Sra. Maria Djanira de Oliveira Adelino, inscrita no CPF sob o 013. 

XXX. Oh para o cargo de SECRETÁRIA MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

TRABALHO, com lotação na SECRETARIA MUNICPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL E TRABALHO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contnário. 

Art. 3". Publique-se e c 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, 

em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Mins Moreira Policarpo 
Prefríto Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, NI* 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°11, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

144 

Dispõe sobre a nomeação de Maria Djanira de Oliveira Adelino, para o cargo de 
Secretária de Assistência Social e Trabalho e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgánlca do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sra. Maria Djanira de Oliveira Adelino, inscrita no CPF sob o013. )00r. 06 para o cargo de SECRETARIA MUNICPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, com lotação na SECRETARIA MUNICPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO, em 
caráter COMISSIONADO. 

at- 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
111Pgposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ETE DO tro;: PORTARIA - Nomeação: 1212025 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°12, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

• 
Dispõe sobre a nomeação de ARLEAN DE SOUZA CAMPELO, para o cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 
Art 1°- Nomear o Sr. ARLEAN DE SOUZA CAMPELO, inscrita no CPF sob o n°019 XXX. XXX. 76, para o cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS, em caráter 
COMISSIONADO. 

Art 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Uras Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 

Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: 1'1.458.378-n em 06/01/202520:5216 - IP com n°: 172.16.0.104 
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PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tal: 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N° 126 CENTRO, CEP: 65718-000 

RESPONSÁVEL 
*Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

ICP 

-r -

Assinado eletronicamente por. 
ldeglan Paixão da Silva 

CPF: **".458.378-** 
em 07/01/2025 19:08:22 
IP com n°: 172.16.0.104 

www.lagoagrande.ma.gov.br/diadooficial.php 
?id=898 

Reason: Diário Oficial: 3506/2025 , BR, ICP-BrasilCertificado PF At, IDEGLAN PPJ)(A0 DA SILVA:***.458.378-** IA2CF3F030125311B] 
Location: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - AV. PRIMEIRO DE MAIO, ft 126 CENTRO, CEP: 65718-000 
Date: 2025.01.07 19:08-26 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA 1 EXECUTIVO 1 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 350612025- 07/01/2025 

DECRETO 
* DECRETOS: 93/2025 - DECRETOS: 93/2025 

• 

• 

SUMÁRIO 

Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF:*".458.378-1* em 07/01/2025 19:08:22 - IP com 1-11: 17216.0.104 .•
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id El =898 wa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA 1 EXECUTIVO 1 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 3506/2025- 07/01/2025 

E DO PREFEITO; DECRETO - DECRETOS- }93 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N° 93, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

whoialsodas 

Dispõe sobre a delegação de competência e responsabilidades aos ordenadores 
de despesas no âmbito da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — 
MA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e na forma prevista na Lei Municipal n° 255/2023 e 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §1' do art. 80 do Decreto -Lei n° 200/1967, o qual dispõe que o 
ordenador de despesa é todo e qualquer autoridade, de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, 
suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 4.320/1964 e a regra disposta no artigo 14, a qual conceitua unidade orçamentária como conjunto de 
dotações consignadas aos diversos serviços que integram a estrutura de um mesmo ôrgão público, e unidade administrativa, como a 
responsável pela concretização das atividades do órgão ao qual está subordinada; 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da Administração Direta e Indireta e dos Fundos Municipais quanto á 
ordenação de despesa; 

CONSIDERANDO a possibilidade conferida pela legislação ao administrador com a finalidade de serem os recursos financeiros 

" nsatamente aproveitados e as atividades administrativas desempenhadas de modo a atender às necessidades coletivas, objeto 
rincipal da atividade financeira da Administração Pública; 

DECRETA: 

Art. 1°. No âmbito do Poder Público Municipal fica delegada a competência de ordenamento de despesas aos Secretários Municipais e 
Coordenador(a) Municipal de Administração e Recursos Humanos, em razão do princípio da segregação de funções na administração 
pública. 
§ 1°. Entende-se como ordenador de despesas a autoridade investida do poder de realizar contratação e assunção de despesas que 
compreenda os atos que resultem na execução orçamentária e financeira. 
§ 2°. Exclui-se da delegação de competência estabelecida no caput, as competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem 
delegação nos termos da Lei Orgânica do Município. 
§ 3°. A competência de que trata o "caput" deste artigo se estenderá aos substitutos legais, enquanto durar os impedimentos dos tit ulares 
em razão de férias, licença medica e outros afastamentos que a lei estabelecer, bem assim no caso de ausência da sede do Muni cipio por 
motivo de missão oficial. 

Art. 2°. Aos ordenadores de despesa, fica delegada a competência para: ordenar despesas, emitir empenho, autorizar pagamentos, 
autorizar processos licitattirios, aprovar termos de referências e/ou projetos básicos/executivos, adjudicar licitações na mod alidade pregão 
quando houver recursos, homologar licitações, ratificar dispensa e inexigibilidades, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos, 
assinar contratos, convênios, realizar contratações temporárias e outros atos administrativos, no âmbito da Administração Dir eta e Indireta 
e dos Fundos Municipais, aos responsáveis dispostos nos parágrafo único do presente artigo. 
Parágrafo único. Na estrutura do Poder Executivo Municipal, são ordenadores de despesa: 
I — 0(a) Secretário(a) Municipal de Finanças e Tributos, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 

* 0(a) Secretário(a) Municipal de Educação, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como dos seguintes fundos: 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES; 

b) Fundo Municipal de Educação; 
c) Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino — MDE. 
III — 0(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como do seguinte fundo: 
a) Fundo Municipal de Saúde. 
IV - 0(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Trabalho, será o(a) onienado~le sua respectiva pasta, bem como dos 
seguintes fundos: 
a) Fundo Municipal de Assistência Social; 
13) Fundo Municipal dos Direitos da Criança o do Adolescente 
V — 0(a) Secretario(a) Municipal de Pesca e Agricultura, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VI — 0(a) Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente. será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VII - 0(a) Secretário(a) Municipal de Juventude e Cultura, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VIII — 0(a) Secretario(a) Municipal de Desposto e Lazer, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XI - 0(a) Secretário(a) Municipal de Políticas para Mulheres, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
X - 0(a) Secretario(a) Municipal de Articulação Política, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XI - 0(a) Secretário(a) Municipal de Transportes e Obras, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XII — 0(a) Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 

ArL 3°. Os Ordenadores de despesa serão responsáveis pela autorização do procedimento administrativo das despesas. 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende -se como ordenador de despesa toda e qualquer autoridade de cujos atos 
resultarem autorização de despesa, reconhecimento de divida, emissão de empenho, autorização de pagamento, concessão de 

Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: —.458.378-** em 07/01/2025 19:08:22 - IP com n°: 172.16.0.104 
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adiantamento, suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do Município e demais atribuições previstas no artigo 20 deste de creto. 

Art 40. A Secretaria Municipal de Finanças e Tributos, por intermédio da Tesouraria, centralizara as operações financeiras de todos o s 
pagamentos autorizados pelos ordenadores de despesas, nos termos do art. 65 da Lei 4.320/64. 
Parágrafo único. A ordem de pagamento será assinada pelo(a) Tesoureiro(a), em conjunto com os respectivos ordenadores. 

Art. 5°. Os ordenadores de despesas responderão, nas esferas administrativa, civil e penal, pelos atos que praticarem em decorrência 
desta delegação, na forma da legislação vigente. 

Art 6°. Cabe à Controladoria Geral do Município ou órgão equivalente exercer o controle interno sobre os atos praticados pelos 
ordenadores de despesas, garantindo a conformidade com as normas legais e regulamentares. 
Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador a comunicar ao Prefeito Municipal a ocorrência de eventual descumprimento de norma 
estabelecida neste Decreto, da qual tiver conhecimento. 

Art. 7°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 07 de janeiro de 2025. 

• 

• 

Francisco Neres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ffi g 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - BENS 
DFD N° SEMED/010103/2025 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

ÓRGÃO: 
Secretaria Municipal de Educação 

SETOR REQUISITANTE: 
Setor de Compras e Serviços 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Renato Alves Dias 

PORTARIA N°: 
032/2025-PMEG 

EMAIL: 
setordecomprasiça'lagoasrande.rna.gov.br 

TELEFONE: 
(99) 98408-9708 

1- DEMANDA-BENS 

1.2. Descrição da necessidade 
A presente contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 

parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
Essa frota é indispensável para a execução de atividades e serviços essenciais à população, 
abrangendo as seguintes áreas de atuação; 

1. Secretaria de Educação: Transporte escolar, deslocamento de materiais pedagógicos, e 
suporte logístico ás escolas da rede municipal, garantindo o pleno funcionamento das 
atividades educacionais. 

Dada a importância dos serviços desempenhados por estas secretarias e considerando a necessidade 
de garantir a regularidade, eficiência e continuidade das atividades desempenhadas pela 
administração municipal, o fornecimento ininterrupto de combustíveis representa uma medida 
imprescindível. 

A contratação parcelada do fornecimento de combustíveis também se alinha ao planejamento 
financeiro do município, possibilitando uma melhor gestão orçamentária e o cumprimento das 
obrigações legais no que diz respeito á prestação de serviços públicos de qualidade. 

1. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

2.1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado ou oportunidade de 
melhoria identificada: 
1.Justificativa da Necessidade da Contratação 
A contrafação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à 
frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) constitui-se 
em medida de extrema relevância e urgência, tendo em vista a necessidade de assegurar a 
continuidade, a eficiência e a segurança das operações que dão suporte às funções essenciais 
desempenhadas pela administração pública. 
A opção por delegar essa atividade a uma empresa especializada é tecnicamente fundamentada e 
se alinha às boas práticas de gestão pública, promovendo a racionalização dos recursos, a 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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especialização do serviço e a mitigação de riscos inerentes à operação direta por parte da 
administração. Entre os aspectos que reforçam a necessidade desta contratação, destacam-se; 

1.1. Garantia de Qualidade e Segurança 
O fornecimento de combustíveis requer conhecimentos técnicos específicos, equipamentos 
apropriados e conformidade com regulamentações ambientais e de segurança. A contratação de 
uma empresa capacitada assegura o cumprimento de tais requisitos, minimizando os riscos de 
falhas operacionais, acidentes ou danos ao meio ambiente. 

1.2. Continuidade dos Serviços Essenciais 
A frota municipal desempenha um papel crucial no suporte às atividades administrativas e 

operacionais do município, especialmente nas áreas de saúde, educação, infraestrutura e assistência 
social. A ausência de um fornecimento regular de combustíveis impactaria diretamente a prestação 
desses serviços, prejudicando a população e comprometendo o cumprimento das responsabilidades 
legais e institucionais do município. 

1.3. Conformidade Normativa e Redução de Riscos Jurídicos 
A gestão direta do fornecimento de combustíveis exige a observância de um conjunto de normas 
regulatórias que abrangem desde o transporte e armazenamento até o manuseio e a distribuição. A 
contratação de uma empresa especializada transfere essa responsabilidade para um ente 
qualificado, mitigando eventuais riscos jurídicos e administrativos para a administração pública. 

1.4. Eficiência Operacional e Econômica 
A terceirização elimina a necessidade de investimentos em infraestrutura própria, como tanques de 
armazenamento e sistemas de controle, e reduz os custos associados à manutenção e operação 
direta. Assim, permite que os recursos públicos sejam direcionados para áreas prioritárias, 
otimizando o uso do orçamento municipal. 

2.0portunidade de Melhoria Identificada 

Além de atender às necessidades imediatas do município, a contratação de serviço terceirizado 
representa uma oportunidade de aprimoramento nos processos administrativos e operacionais, 
proporcionando avanços em diversos aspectos: 

1.1. Modernização da Gestão de Recursos 

A terceirização possibilita a implementação de sistemas avançados de controle e monitoramento, 
como o uso de tecnologias informatizadas para registrar o consumo, evitar desperdícios e gerar 
relatórios detalhados. Essa modernização eleva a transparência e a eficiência na gestão pública. 

1.2. Racionalização de Recursos Públicos 
A transferência da responsabilidade para uma empresa especializada reduz a carga administrativa 
e operacional sobre os servidores públicos, permitindo que estes concentrem esforços em funções 
estratégicas e de maior valor agregado. 

1.3. Sustentabilidade e Redução de Impactos Ambientais 
A contratação permite exigir do fornecedor o cumprimento rigoroso de normas ambientais e a 

adoção de práticas sustentáveis, como o uso de combustíveis mais limpos e a destinação adequada 
de resíduos, alinhando a gestão municipal aos princípios do desenvolvimento sustentável. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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1.4. Melhoria na Qualidade dos Serviços Prestados 
Com o abastecimento assegurado e otimizado, os veículos municipais poderão operar com maior 
eficiência e regularidade, resultando em serviços mais ágeis e efetivos para a população. 

3.Conclusão 

A necessidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 
parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
Está devidamente justificada pela relevância técnica, operacional e econôtnica da medida. A 
terceirização configura-se como uma solução estratégica para garantir a continuidade das operações 
municipais, promover a eficiência no uso dos recursos públicos e mitigar riscos associados à gestão 
direta. 

Ademais, a iniciativa fomenta a modernização administrativa, a sustentabilidade e a melhoria 'na 
qualidade dos serviços públicos, consolidando a gestão municipal como um modelo de eficiência, 
responsabilidade e compromisso com o bem-estar da população. Assim, a presente contratação não 
apenas atende às demandas imediatas, mas também contribui para o fortalecimento institucional e 
a excelência no cumprimento das funções públicas. 

2. DESCRIÇÃO DE SERVIÇO E QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

3.1 DESCRIÇÃO E QUANTIDADES 

Item Descrição SEC Unidade 

1 GASOLINA COMUM 50000 Lt 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 50000 Lt 

3 ÓLEO DIESEL 510 80000 Lt 

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 
( X ) SIM BEM COMUM 
( ) NÃO 

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Unidade Requisitante RENATO (ALVES DIAS 
Chefe do SetOr-cèe Compras 

Portaria N° 032/2025 

Unidade Administrativa 

/7) ~9_5" 1) !et 1'4 
DAMIÃO VI IRA DE ALENCAR 

Secretário Municipal de Educação 
Portaria n009/2025-PMLG-GP 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 j Contato: (99) 3633-1133 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 5 - Número: 3511 de 17 de Janeiro de 2025 
DATA: 17/01/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

e mas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel- 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N° 126 CENTRO, CEP: 65718-000 

RESPONSÁVEL 
lerrefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°32, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Renato Alves Dias, para o cargo de Chefe do Setor 
de Compras e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. RENATO ALVES DIAS, sob o CPF n°06302862302 para o cargo de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, com 
lotação na COORDENAÇÃO MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

binete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 17 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°09, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de ~ião 
Vieira de Alencar, para o cargo de 
Secretário de Educação e dá outras 
providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, nos termos do art 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. I°. Nomear o Sr. DAMIÀO VIEIRA DE ALENCAR, inscrita no CPI' sob o XXX. 

596. XX, para o cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, com lotação na 

SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

01 de janeiro de 2025. revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e tunpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, 

em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêns Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 
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APRESENTAÇÃO 
É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

*suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N° 126 CENTRO, CEP: 65718-000 

RESPONSÁVEL 
*Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 
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+ NOMEAÇÃO: 13/2025 - NOMEAÇÃO: 13/2025 

4, NOMEAÇÃO: 14/2025 - NOMEAÇÃO: 14/2025 

+ NOMEAÇÃO: 15/2025 - NOMEAÇÃO: 15/2025 

+ NOMEAÇÃO: 16/2025 - NOMEAÇÃO: 16/2025 

+ NOMEAÇÃO: 17/2025 - NOMEAÇÃO: 17/2025 

'4' NOMEAÇÃO: 18/2025 - NOMEAÇÃO: 18/2025 

+ NOMEAÇÃO: 19/2025 - NOMEAÇÃO: 19/2025 

t. NOMEAÇÃO: 20/2025 - NOMEAÇÃO: 20/2025 

+ NOMEAÇÃO: 21/2025 - NOMEAÇÃO: 21/2025 

+ NOMEAÇÃO: 22/2025 - NOMEAÇÃO: 22/2025 

-+ NOMEAÇÃO: 23/2025 - NOMEAÇÃO: 23/2025 

+ NOMEAÇÃO: 24/2025 - NOMEAÇÃO: 24/2025 

+ NOMEAÇÃO: 25/2025 - NOMEAÇÃO: 25/2025 

41 NOMEAÇÃO: 26/2025 - NOMEAÇÃO: 26/2025 

*NOMEAÇÃO: 28/2025 - NOMEAÇÃO: 28/2025 

4. NOMEAÇÃO: 29/2025 - NOMEAÇÃO: 29/2025 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
• EDITAL DE COVOCAÇÃO : 01/2025 - EDITAL DE COVOCAÇÃO : 01/2025 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
+ EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO : PE025.02/2024 - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO : PE025.02/2024 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
+ TERMO DE ADITIVO: SMTO/D015/2023 - TERMO DE ADITIVO: SMTO/D015/2023 

+ TERMO DE ADITIVO: D.SEMED.26/2023 - TERMO DE ADITIVO: D.SEMED.26/2023 

4 TERMO DE ADITIVO: SEMAS/D/028/2021 - TERMO DE ADITIVO: SEMAS/D/028/2021 

Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF:***.458.378-** em 06/01/202520:52:16 - IP com na: 172.16.0.104 - E 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.bildiariooficlalphp?1d=896 

aDOM www.lagoagrande.ma.gov.br 2/20 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA I EXECUTIVO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO 3505,2025 - 06;01'2025 
•__ 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°09, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Damião Vieira de Alencar, para o cargo de 
Secretário de Educação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

1°. Nomear o Sr. DAMIÃO VIEIRA DE ALENCAR, inscrita no CPF sob o XXX. 596. XX, para o cargo de SECRETARIO DE 
EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nitres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

IIIRTARIA N°10, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Skadet Policarpo Araújo, para o cargo de Secretária 
de Saúde e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

ArL 1°. Nomear o Sra. Skarlet Policarpo Araújo, inscrita no CPF sob o 018 XXX. XXX. 47, para o cargo de SECRETARIA MUNICPAL DE 
SAÚDE, com lotação na SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 
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GABINETE DO PREFEITO- DECRETO- DECRETOS- 93/2025 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N°93, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a delegação de competência e responsabilidaoes aos ordenadores 
de despesas no âmbito da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande ao Maranhão — 
MA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO , Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e na forma prevista na Lei Municipal n' 255/2023 e 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §r do art. 80 do Decreto -Lei n° 200/1967, o qual dispõe que o 
ordenador de despesa é todo e qualquer autoridade, de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, 
suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n°4.320/1964 e a regra disposta no artigo 14, a qual conceitua unidade orçamentará corno conjunto de 
dotações consignadas aos diversos serviços que integram a estrutura de um mesmo orgão público, e unidade administrativa, como a 
responsável pela concretização das atividades do órgão ao qual está subordinada; 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da Administração Direta e Indireta e dos Fundos Municipais quanto ã 
ordenação de despesa; 

erin .ONSIDERANDO a possibilidade conferida pela legislação ao administrador com a finalidade de serem os recursos financeiros 
satamente aproveitados e as atividades administrativas desempenhadas de modo a atender ás necessidades coletivas, objeto
cipal da atividade financeira da Administração Pública; 

DECRETA: 

Art. 1°. No âmbito do Poder Público Municipal fica delegada a competência de ordenamento de despesas aos Secretários Municipais e 
Coordenador(a) Municipal de Administração e Recursos Humanos, em razão do principio da segregação de funções na administração 
pública. 
§ 1°. Entende-se como ordenador de despesas a autoridade investida do poder de realizar contrafação e assunção de despesas que 
compreenda os atos que resultem na execução orçamentária e financeira. 
§ 2°. Exclui-se da delegação de competência estabelecida no caput, as competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem 
delegação nos termos da Lei Orgânica do Municipio. 
§ 3°. A competência de que trata o "caput" deste artigo se estenderá aos substitutos legais, enquanto durar os impedimentos dos tit ulares 
em razão de férias, licença médica e outros afastamentos que a lei estabelecer, bem assim no caso de ausência da sede do Muni ciai° por 
motivo de missão oficial. 

Art. 2°. Aos ordenadores de despesa, fica delegada a competência para: ordenar despesas, emitir empenho, autorizar pagamentos, 
autorizar processos licitatórios, aprovar termos de referências e/ou projetos básicos/executivos, adjudicar licitações na mod alidade pregão 
quando houver recursos, homologar licitações, ratificar dispensa e inexigibilidades, celebrar atas de registro de preços efou contratos, 
assinar contratos, convênios, realizar contratações temporárias e outros atos administrativos, no âmbito da Administração Dir eta e Indireta 
e dos Fundos Municipais, aos responsáveis dispostos nos parágrafo único do presente artigo. 
Parágrafo único. Na estrutura do Poder Executivo Municipal, são ordenadores de despesa: 
I — 0(a) Secretário(a) Municipal de Finanças e Tributos, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta: 

. 0(a) Secretário(a) Municipal de Educação, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como dos seguintes fundos: 
undo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB: 

b) Fundo Municipal de Educação; 
e) Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino — MDE. 
III — 0(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como do seguinte fundo 
a) Fundo Municipal de Saúde. 
IV — 0(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Trabalho, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como dos 
seguintes fundos: 
a) Fundo Municipal de Assistência Social; 
b) Fundo Municipal dos Direitos da Criança o do Adolescente. 
V — 0(a) Secretário(a) Municipal de Pesca e Agricultura, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VI — 0(a) Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VII - 0(a) Secretario(a) Municipal de Juventude e Cultura, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VIII — 0(a) Secretário(a) Municipal de Desposto e Lazer, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XI - 0(a) Secretário(a) Municipal de Politicas para Mulheres, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
X - 0(a) Secretario(a) Municipal de Articulação Política, será o(a) ordenador(a) de sua recpecfiva pasta; 
XI - 0(a) Secretario(a) Municipal de Transportes e Obras, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XII — 0(a) Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 

Art. 30. Os Ordenadores de despesa serão responsáveis pela autorização do procedimento administrativo das despesas. 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende -se como ordenador de despesa toda e qualquer autoridade de cujos atos 
resultarem autorização de despesa, reconhecimento de divida, emissão de empenho, autorização de pagamento. concessão de 
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adiantamento, suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do Municipio e demais atribuições previstas no artig eto. 

Art. 4°. A Secretaria Municipal de Finanças e Tributos, por intermédio da Tesouraria, centralizará as operações financeiras de todos o s 
pagamentos autorizados pelos ordenadores de despesas, nos termos do art 65 da Lei 4.320/64. 
Parágrafo único. A ordem de pagamento será assinada pelo(a) Tesoureiro(a), em conjunto com os respectivos ordenadores. 

Art. 5°. Os ordenadores de despesas responderão, nas esferas administrativa, civil e penal, pelos atos que praticarem em decorrência 
desta delegação, na forma da legislação vigente. 

Art. 6°. Cabe à Controladoria Geral do Município ou órgão equivalente exercer o controle interno sobre os atos pateados pelos 
ordenadores de despesas, garantindo a conformidade com as normas legais e regulamentares. 
Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador a comunicar ao Prefeito Municipal a ocorrência de eventual descumprimento de norma 
estabelecida neste Decreto, da qual tiver conhecimento. 

Art. 7°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 07 de janeiro de 2025. 

Francisco Pares Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

• 

• 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - BENS 
DOD N° SEMTO/010104/2025 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

ÓRGÃO: 
Secretaria Municipal de Transporte e Obras 

SETOR REQUISITANTE: 
Setor de Compras e Serviços 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Renato Alves Dias 

PORTARIA N°: 
032/2025-PMEG 

EMAIL: 
setorclecompras@lagoaiirandc.ma.gov,br 

TELEFONE: 
(99) 98408-9708 

1- DEMANDA-BENS 

1.2. Descrição da necessidade 
A presente contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 

parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
Essa frota é indispensável para a execução de atividades e serviços essenciais à população, 
abrangendo as seguintes áreas de atuação; 

1. Secretaria de Transporte e Obras, Fiscalização, manutenção e execução de obras em vias 
públicas urbanas e rurais, além de suporte técnico necessário às ações de infraestrutura. 

Dada a importância dos serviços desempenhados por estas secretarias e considerando a necessidade 
de garantir a regularidade, eficiência e continuidade das atividades desempenhadas pela 
administração municipal, o fornecimento ininterrupto de combustíveis representa uma medida 
imprescindível. 

A contratação parcelada do fornecimento de combustíveis também se alinha ao planejamento 
financeiro do município, possibilitando uma melhor gestão orçamentária e o cumprimento das 
obrigações legais no que diz respeito á prestação de serviços públicos de qualidade. 

1. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

2.1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado ou oportunidade de 
melhoria identificada: 
1.Justificativa da Necessidade da Contratação 
A contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à 
frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) constitui-se 
em medida de extrema relevância e urgência, tendo em vista a necessidade de assegurar a 
continuidade, a eficiência e a segurança das operações que dão suporte às funções essenciais 
desempenhadas pela administração pública. 
A opção por delegar essa atividade a uma empresa especializada é tecnicamente fundamentada e 

se alinha às boas práticas de gestão pública, promovendo a racionalização dos recursos, a 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 36331133 
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especialização do serviço e a mitigação de riscos inerentes à operação direta por parte da 
administração. Entre os aspectos que reforçam a necessidade desta contratação, destacam-se; 

1.1. Garantia de Qualidade e Segurança 
O fornecimento de combustíveis requer conhecimentos técnicos específicos, equipamentos 
apropriados e conformidade com regulamentações ambientais e de segurança. A contratação de 
uma empresa capacitada assegura o cumprimento de tais requisitos, minimizando os riscos de 
falhas operacionais, acidentes ou danos ao meio ambiente. 

1.2. Continuidade dos Serviços Essenciais 
A frota municipal desempenha um papel crucial no suporte às atividades administrativas e 

operacionais do município, especialmente nas áreas de saúde, educação, infraestrutura e assistência 
social. A ausência de um fornecimento regular de combustíveis imputaria diretamente a prestação 
desses serviços, prejudicando a população e comprometendo o cumprimento das responsabilidades 
legais e institucionais do município. 

1.3. Conformidade Normativa e Redução de Riscos Jurídicos 
A gestão direta do fornecimento de combustíveis exige a observância de um conjunto de normas 
regulatórias que abrangem desde o transporte e armazenamento até o manuseio e a distribuição. A 
contratação de uma empresa especializada transfere essa responsabilidade para um ente 
qualificado, mitigando eventuais riscos jurídicos e administrativos para a administração pública. 

1.4. Eficiência Operacional e Econômica 
A terceirização elimina a necessidade de investimentos em infraestrutura própria, como tanques de 
armazenamento e sistemas de controle, e reduz os custos associados à manutenção e operação 
direta. Assim, permite que os recursos públicos sejam direcionados para áreas prioritárias, 
otimizando o uso do orçamento municipal. 

2.0portunidade de Melhoria Identificada 

Além de atender às necessidades imediatas do município, a contratação de serviço terceirizado 

representa uma oportunidade de aprimoramento nos processos administrativos e operacionais, 
proporcionando avanços em diversos aspectos: 

1.1. Modernização da Gestão de Recursos 

A terceirização possibilita a implementação de sistemas avançados de controle e monitoramento, 

como o uso de tecnologias informatizadas para registrar o consumo, evitar desperdícios e gerar 

relatórios detalhados. Essa modernização eleva a transparência e a eficiência na gestão pública. 

1.2. Racionalização de Recursos Públicos 
A transferência da responsabilidade para uma empresa especializada reduz a carga administrativa 

e operacional sobre os servidores públicos, permitindo que estes concentrem esforços em funções 

estratégicas e de maior valor agregado. 

1.3. Sustentabilidade e Redução de Impactos Ambientais 
A contratação permite exigir do fornecedor o cumprimento rigoroso de normas ambientais e a 

adoção de práticas sustentáveis, como o uso de combustíveis mais limpos e a destinação adequada 

de resíduos, alinhando a gestão municipal aos princípios do desenvolvimento sustentável. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
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1.4. Melhoria na Qualidade dos Serviços Prestados 
Com o abastecimento assegurado e otimizado, os veículos municipais poderão operar com maior 
eficiência e regularidade, resultando em serviços mais ágeis e efetivos para a população. 

3.Conclusão 

A necessidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 
parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
Está devidamente justificada pela relevância técnica, operacional e econômica da medida. A 
terceirização configura-se como uma solução estratégica para garantir a continuidade das operações 
municipais, promover a eficiência no uso dos recursos públicos e mitigar riscos associados à gestão 
direta. 

Ademais, a iniciativa fomenta a modernização administrativa, a sustentabilidade e a melhoria 'na 
qualidade dos serviços públicos, consolidando a gestão municipal como um modelo de eficiência, 
responsabilidade e compromisso com o bem-estar da população. Assim, a presente contratação não 
apenas atende às demandas imediatas, mas também contribui para o fortalecimento institucional e 
a excelência no cumprimento das funções públicas. 

2. DESCRIÇÃO DE SERVIÇO E QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

3.1 DESCR ÇÃO E QUANTIDADES 

Item Descrição Qnt Unidade 
1 GASOLINA COMUM 55000 Lt 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 120000 LI 

3 ÓLEO DIESEL 510 160000 LI 

( X ) SIM 
( ) NÃO 

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 
BEM COMUM 

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Unidade Requisitante RENATO AL ES DIAS 
Chefe do Setor de Compras 

Portaria N° 032/2025 

Unidade Administrativa 
11K (664/O 6 (»Tu enrn-1/4_, 

ARLEAN DE SOUZA CAMPELO 
Secretário Municipal de Transporte e Obras 

CPF ***.035.913 -** 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 36331133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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Coordenação de 01.1011 LAGÓA
Administração e OMM Recursos Humanos 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA Ne32, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Remito 
Alves Dias, para o cargo de Chefe do 
Setor de Compras e dá outras 
providências. 

• 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, nos termos do art. 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1*. Nomear o Sr, RENATO ALVES DIAS, sob o CP n°06302862302 para o 

cargo de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, com lotação na COORDENAÇÃO 

MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em caráter 

COMISSIONADO. 

Art. 2'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publica ão, com efritos retroativos a 

01 de janeiro de 2025 revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 30. Publique-se e cump 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão. 

em 17 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêrcs MoreiitPolicarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA 

CNPJ. 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 5 - Número: 3511 de 17 de Janeiro de 2025 
DATA: 17/01/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

Gruas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N° 126 CENTRO, CEP: 65718-000 

RESPONSÁVEL la Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Assinado eletronicamente por: 
Ideglan Paixão da Silva 

CPF:***A58.378-** 
em 21/01/2025 09:05:16 
IP com n°: 192.168.0.118 

www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php 
?id=903 

Reason: Diário Oficial: 3511/2025, BR, ICP-BrasilCereficado PE A1, IDEGLAN PAIXÃO DA SILVA:*—.458.378-n IA2CF3F030125311B1 
Location, Prefeitura Munscipal de Lagoa Grande do Maranhâo - AV. PRIMEIRO DE MAIO, N°125 CENTRO, CEP: 65718-000 
Date: 2025.01.21 09:05:24 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°32, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Renato Alves Dias, para o cargo de Chefe do Setor 
de Compras e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos tenros do arL 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

ArL 1°. Nomear o Sr. RENATO ALVES DIAS, sob o CPF n°06302862302 para o cargo de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, com 
lotação na COORDENAÇÃO MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em caráter COMISSIONADO. 

Ad. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 17 de janeiro de 2025. 

• 

• 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

DOM assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: ***.458.378-** em 21/01/2025 09:05:16- IP com n": 192.168.0.118 
Autenticação em: www.lagoagrande.masov.br/dianooficial.php?id=903 I 
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Gabinete 11111.11111111111111~11 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°12, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de ARLEAN 
DE SOUZA CAMPELO, pata o cargo 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E OBRAS e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, nos termos do art. 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. P. Nomear o Sr. ARLEAN DE SOUZA CANIPELO, inscrita no CPF sob o n°019 

XXX. XXX. 76, para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

OBRAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS, 

em caráter COMISSIONADO. 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos retroativos a 

01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, 

em 02 de janeiro de 2025. 

ateea._ 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranh o — MA 

CNPJ; 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, Isl° 126 Centro, CEP 65718-000 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 5 - Número: 3505 de 6 de Janeiro de 2025 
DATA: 06/01/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

ir as atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio www.lagoagrande.ma.gov.bildiarioaficiã.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIESOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N°126 CENTRO, CEP: 65718-000 

RESPONSÁVEL 
jefrefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Assinado eletronicamente por: 
ldeglan Paixão da Silva 

CPF: **".458.378-** 
em 06/01/2025 20:52:16 
IP com n°: 172.16.0.104 

www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php 
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Location: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - AV. PRIMEIRO DE MAIO, N°126 CENTRO, CEP: 65718-000 
Date: 2025.01.06 20:52:25 
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Francisco Nêres Moreira Pollcarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ETE.00 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°11, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Maria Djanira de Oliveira Adelino, para o cargo de 
Secretária de Assistência Social e Trabalho e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art 65 da Lei Orgimica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sra. Maria Djanira de Oliveira Adelino, inscrita no CPF sob o 013. XXX. 06 para o cargo de SECRETARIA MUNICPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO, com lotação na SECRETARIA MUNICPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO, em 
caráter COMISSIONADO. 

2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
posições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Néres Moreira Pollcarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°12, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

• Dispõe sobre a nomeação de ARLEAN DE SOUZA CAMPELO, para o cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgãnica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 
Art 1°. Nomear o Sr. ARLEAN DE SOUZA CAMPELO, inscrita no CPF sob o n°019 XXX. XXX. 76, para o cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS, em caráter 
COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Raras Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 

Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: ***.458.378-" em 06/01/2025 20:52:16 - IP com n°: 172.16.0.104 
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PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°12, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de ARLEAN DE SOUZA CAMPELO, para o cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 
Art. 1°. Nomear o Sr. ARLEAN DE SOUZA CAMPELO, inscrita no CPF sob o n°019 XXX. XXX. 76, para o cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS, em caráter 
COMISSIONADO. 

Art 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nares Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°13, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Leurilene Lima Oliveira Pires, para o cargo de 
Contador Geral e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. LEURILENE LIMA OLIVEIRA PIRES, inscrita no CPF sob o n°611 XXX XXX 366, para o cargo de SECRETÁRIA DE 
MEIO AMBIENTE, com lotação na SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE em caráter COMISSIONADO. 

2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Mires Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ETE DO PREFEItO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°14, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Assinado eletronicamente por Ideglan Paixão da Silva - CPF: ***.458.378-** em 06/01/2025 20:52:16 - IP com n°: 172.16.0.104 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.phia?1d=896 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHAO/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 5 - Número: 3506 de 7 de Janeiro de 2025 
DATA: 07/01/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio www.lagoagrande.ma.gov.bridiariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N°126 CENTRO, CEP: 65718-000 

RESPONSÁVEL 

40- Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Assinado eletronicamente por. 
ideglan Paixão da Silva 
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Reason: Diana Oficial: 3506/2025 , BR, ICP-BrasilCertificado PF A1, IDEGLAN PAIXAO DA SILVA *-*A58.378-** IA20E3E03012531113] 
Location: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - AV. PRIMEIRO DE MAIO, PO 126 CENTRO, CEP: 65718-000 
Date: 2025.01.07 19:08:26 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N° 93, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a delegação de competência e responsabilidades aos ordenadores 
de despesas no âmbito da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — 
MA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e na forma prevista na Lei Municipal n° 255/2023 e 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §1° do art. 80 do Decreto -Lei n°200/1967, o qual dispõe que o 
ordenador de despesa é todo e qualquer autoridade, de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, 
suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 4.320/1964 e a regra disposta no artigo 14, a qual conceitua unidade orçamentária como conjunto de 
dotações consignadas aos diversos serviços que integram a estrutura de um mesmo órgão público, e unidade administrativa, como a 
responsável pela concretização das atividades do órgão ao qual está subordinada; 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da Administração Direta e Indireta e dos Fundos Municipais quanto 
ordenação de despesa; 

11[1' 
CONSIDERANDO a possibilidade conferida pela legislação ao administrador com a finalidade de serem os recursos financeiros 

nsatamente aproveitados e as atividades administrativas desempenhadas de modo a atender ás necessidades coletivas, objeto 
rincipal da atividade financeira da Administração Pública; 

DECRETA: 

Art. 1°. No âmbito do Poder Público Municipal fica delegada a competência de ordenamento de despesas aos Secretários Municipais e 
Coordenador(a) Municipal de Administração e Recursos Humanos, em razão do principio da segregação de funções na administração 
pública. 
§ 1°. Entende-se como ordenador de despesas a autoridade investida do poder de realizar contratação e assunção de despesas que 
compreenda os atos que resultem na execução orçamentária e financeira. 
§ 2°. Exclui-se da delegação de competência estabelecida no caput, as competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem 
delegação nos termos da Lei Orgânica do Município. 
§ 3°. A competência de que trata o "caput" deste artigo se estenderá aos substitutos legais, enquanto durar os impedimentos dos tit ulares 
em razão de férias, licença médica e outros afastamentos que a lei estabelecer, bem assim no caso de ausência da sede do Muni creio por 
motivo de missão oficial. 

Art. 2°. Aos ordenadores de despesa, fica delegada a competência para: ordenar despesas, emitir empenho, autorizar pagamentos, 
autorizar processos licitatórios, aprovar termos de referências e/ou projetos básicos/executivos, adjudicar licitações na mod alidade pregão 
quando houver recursos, homologar licitações, ratificar dispensa e inexigibilidades, celebrar atas de registro de preços ehou contratos. 
assinar contratos, convênios, realizar contratações temporárias e outros atos administrativos, no âmbito da Administração Dir eta e Indireta 
e dos Fundos Municipais, aos responsáveis dispostos nos parágrafo único do presente artigo. 
Parágrafo único. Na estrutura do Poder Executivo Municipal, são ordenadores de despesa: 
I — 0(a) Secretário(a) Municipal de Finanças e Tributos, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta: 

0(a) Secretário(a) Municipal de Educação, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como dos seguintes fundos: 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 

b) Fundo Municipal de Educação; 
c) Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino — MDE. 
III — 0(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como do seguinte fundo: 
a) Fundo Municipal de Saúde. 
IV — 0(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Trabalho, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como dos 
seguintes fundos: 
a) Fundo Municipal de Assistência Social; 
b) Fundo Municipal dos Direitos da Criança o do Adolescente. 
V — 0(a) Secretário(a) Municipal de Pesca e Agricultura, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VI — 0(a) Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta: 
VII - 0(a) Secretário(a) Municipal de Juventude e Cultura, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VIII — 0(a) Secretário(a) Municipal de Desposto e Lazer, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XI - 0(a) Secretário(a) Municipal de Políticas para Mulheres, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
X - 0(a) Secretário(a) Municipal de Articulação Política, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
gs - 0(a) Secretário(a) Municipal de Transportes e Obras, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XII — 0(a) Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 

Art. 3°. Os Ordenadores de despesa serão responsáveis pela autorização do procedimento administrativo das despesas. 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende -se como ordenador de despesa toda e qualquer autoridade de cujos atos 
resultarem autorização de despesa, reconhecimento de divida, emissão de empenho, autorização de pagamento, concessão de 
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adiantamento, suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do Município e demais atribuições previstas no artigo 
• . 

Art. 4°. A Secretaria Municipal de Finanças e Tributos, por intermédio da Tesouraria, centralizará as operações financeiras de todos o s • 
pagamentos autorizados pelos ordenadores de despesas, nos termos do art. 65 da Lei 4.320/64. 
Parágrafo único. A ordem de pagamento será assinada pelo(a) Tesoureiro(a), em conjunto com os respectivos ordenadores. 

Art. 5°. Os ordenadores de despesas responderão, nas esferas administrativa, civil e penal, pelos atos que praticarem em decorrência 
desta delegação, na forma da legislação vigente. 

Art. 6° Cabe á Controladoria Geral do Município ou órgão equivalente exercer o controle interno sobre os atos praticados pelos 
ordenadores de despesas, garantindo a conformidade com as normas legais e regulamentares. 
Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador a comunicar ao Prefeito Municipal a ocorrência de eventual descumprimento de norma 
estabelecida neste Decreto, da qual tiver conhecimento. 

Art.?. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 07 de janeiro de 2025. 

• 

• 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 
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DOCUMENTO DE DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - BENS 
DFD N° SEMUS/010105/2025 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

ÓRGÃO: 
Secretaria Municipal de Saúde 

SETOR REQUISITANTE: 
Setor de compras e Serviços 
RESPONSAVEL PELA DEMANDA: 
Renato Alves Dias 

PORTARIA N°: 
032/2025-PMLG 

EMAIL: 
setordecomprasriAagoagrande ma go‘ br 

TELEFONE: 
(99) 98408-9708 

1.2. Descrição da necessidade 
A presente contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 

parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
Essa frota é indispensável para a execução de atividades e serviços essenciais à população, 
abrangendo as seguintes áreas de atuação; 

1. Secretaria de Saúde: Transporte de pacientes, deslocamento de equipes médicas e de 
enfermagem, além da distribuição de medicamentos e insumos às unidades de saúde do município, 
assegurando a continuidade e a eficácia dos serviços de saúde pública 

Dada a importância dos serviços desempenhados por estas secretarias e considerando a necessidade 
de garantir a regularidade, eficiência e continuidade das atividades desempenhadas pela 
administração municipal, o fornecimento ininterrupto de combustíveis representa uma medida 
imprescindível. 

A contratação parcelada do fornecimento de combustíveis também se alinha ao planejamento 
financeiro do município, possibilitando uma melhor gestão orçamentária e o cumprimento das 
obrigações legais no que diz respeito á prestação de serviços públicos de qualidade. 

1. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

2.1. Justificativa da necessidade da contrataçâo de serviço terceirizado ou oportunidade de 
melhoria identificada: 
1.Justificativa da Necessidade da Contratação 
A contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à 

frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) constitui-se 
em medida de extrema relevância e urgência, tendo em vista a necessidade de assegurar a 
continuidade, a eficiência e a segurança das operações que dão suporte às funções essenciais 
desempenhadas pela administração pública. 
A opção por delegar essa atividade a uma empresa especializada é tecnicamente fundamentada e 

se alinha às boas práticas de gestão pública, promovendo a racionalização dos recursos, a 
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especialização do serviço e a mitigação de riscos inerentes à operação direta por parte da 
administração. Entre os aspectos que reforçam a necessidade desta contratação, destacam-se; 

1.1. Garantia de Qualidade e Segurança 
O fornecimento de combustíveis requer conhecimentos técnicos específicos, equipamentos 
apropriados e conformidade com regulamentações ambientais e de segurança. A contratação de 
uma empresa capacitada assegura o cumprimento de tais requisitos, minimizando os riscos de 
falhas operacionais, acidentes ou danos ao meio ambiente. 

1.2. Continuidade dos Serviços Essenciais 
A frota municipal desempenha um papel crucial no suporte às atividades administrativas e 

operacionais do município, especialmente nas áreas de saúde, educação, infraestrutura e assistência 
social. A ausência de um fornecimento regular de combustíveis impactaria diretamente a prestação 
desses serviços, prejudicando a população e comprometendo o cumprimento das responsabilidades 
legais e institucionais do município. 

1.3. Conformidade Normativa e Redução de Riscos Jurídicos 
A gestão direta do fornecimento de combustíveis exige a observância de um conjunto de normas 

regulatórias que abrangem desde o transporte e armazenamento até o manuseio e a distribuição. A 
contratação de uma empresa especializada transfere essa responsabilidade para um ente 
qualificado, mitigando eventuais riscos jurídicos e administrativos para a administração pública. 

1.4. Eficiência Operacional e Econômica 
A terceirização elimina a necessidade de investimentos em infraestrutura própria, como tanques de 
armazenamento e sistemas de controle, e reduz os custos associados à manutenção e operação 
direta. Assim, permite que os recursos públicos sejam direcionados para áreas prioritárias, 
otimizando o uso do orçamento municipal. 

2.0portunidade de Melhoria Identificada 

Além de atender às necessidades imediatas do município, a contratação de serviço terceirizado 
representa uma oportunidade de aprimoramento nos processos  administrativos e operacionais, 
proporcionando avanços em diversos aspectos: 

1.1. Modernização da Gestão de Recursos 

A terceirização possibilita a implementação de sistemas avançados de controle e monitoramento, 

como o uso de tecnologias informatizadas para registrar o consumo, evitar desperdícios e gerar 

relatórios detalhados. Essa modernização eleva a transparência e a eficiência na gestão pública. 

1.2. Racionalização de Recursos Públicos 
A transferência da responsabilidade para uma empresa especializada reduz a carga administrativa 

e operacional sobre os servidores públicos, permitindo que estes concentrem esforços em funções 

estratégicas e de maior valor agregado. 

1.3. Sustentabilidade e Redução de Impactos Ambientais 
A contratação permite exigir do fornecedor o cumprimento rigoroso de normas ambientais e a 

adoção de práticas sustentáveis, como o uso de combustíveis mais limpos e a destinação adequada 

de resíduos, alinhando a gestão municipal aos princípios do desenvolvimento sustentável. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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1.4. Melhoria na Qualidade dos Serviços Prestados 
Com o abastecimento assegurado e otimizado, os veículos municipais poderão operar com maior 

eficiência e regularidade, resultando em serviços mais ágeis e efetivos para a população. 

3.Conclusão 

A necessidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 
parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município dei agem Grande do Maranhão (MA). 
Está devidamente justificada pela relevância técnica, operacional e econômica da medida A 
terceirização configura-se como uma solução estratégica para garantir a continuidade das operações 
municipais, promover a eficiência no uso dos recursos públicos e mitigar riscos associados á gestão 
direta. 

Ademais, a iniciativa fomenta a modernização administrativa, a sustentabilidade e a melhoria 'na 
qualidade dos serviços públicos, consolidando a gestão municipal como um modelo de eficiência, 
responsabilidade e compromisso com o bem-estar da população. Assim, a presente contratação não 
apenas atende às demandas imediatas, mas também contribui para o fortalecimento institucional e 
a excelência no cumprimento das funções públicas. 

2. DESCRIÇÃO DE SERVIÇO E QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

3.1 DESCRIÇÃO E QUANTIDADES 

Item Descrição (Int UND 
1 GASOLINA COMUM 45000 Lt 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 20000 LI 

3 ÓLEO DIESEL S10 80000 Et 

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 
( X ) SIM BEM COMUM 
( ) NÃO 

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONT 

Unidade Requisitante RENATO S DIAS 
Chefe do Setor-de Compras 

Portaria N° 032/2025 

Unidade Administrativa SKARLET IOLICARPO ARAÚJO 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 10/2025 

CNIDJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°32, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

rt 

cargo de C 

MUNICEAL D 

COMISSIONADO 

Art 

01 de j 

Á; mais) 011 

Dispõe sobre a nomeação de Renato 
Alves Dias, para o cargo de Chefe do 
Setor de Compras e da outras 

  Sr. RENATO ALVES DIAS, sob o CPF n°06302862302 para o 

SETOR DE COMPRAS, com lotação na COORDENAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em caráter 

2025, revo 

Gabinete do Prefeit 

em 17 de janeiro de 2025 

Francisco Nêres MoreiitPolicarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão MA 

CNR.1: 0 ' 7/0001-1 I Contato. (99) 36331133 
AV, Primeira de moio, N°126 Centro CEP 65718-000 
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APRESENTAÇÃO 
É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

*suas atuações e decisões. 

ACERVO 
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interessado, independente de cadastro prévio. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°32, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Renato Alves Dias, para o cargo de Chefe do Setor 
de Compras e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

ArL 1°. Nomear o Sr. RENATO ALVES DIAS, sob o CPF n°06302862302 para o cargo de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, com 
lotação na COORDENAÇÃO MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 17 de janeiro de 2025. 

• 

• 

Francisco Néres Moreira Pollcarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 
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Dispõe sabre a nomeação de Skarlet 
Policarpo Araújo, para o cargo de 
Secretária de Saúde e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, nos termos do art 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sra. Skarlet Policarpo Araújo, inscrita no CPE sob o 018• XXX. XXX. 

47, para o cargo de SECRETÁRIA MUNICPAL DE SAÚDE, com lotação na 

SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, 

em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 
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Art. 30. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°09, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

UÍsÂANII* • 

Dispõe sobre a nomeação de Damião Vieira de Alencar, para o cargo de 
Secretário de Educação e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

• 1'. Nomear o Sr. DAMIÃO VIEIRA DE ALENCAR, inscrita no CPF sob o XXX. 596. XX, para o cargo de SECRETÁRIO DE 
EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nõres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

aTARIA N°10, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Skarlet Pericarpo Araújo, para o cargo de Secretária 
de Saúde e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 

cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art 1°. Nomear o Sra. Skarlet Policarpo Araújo, inscrita no CPF sob o 018 XXX. XXX. 47, para o cargo de SECRETÁRIA MUNICPAL DE 

SAÚDE, com lotação na SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 

disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão! Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Rffi t
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Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°11, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Maria Djanira de Oliveira Adelino, para o cargo de 
Secretária de Assistência Social e Trabalho e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

ArL 1°. Nomear o Sra. Maria Djanira de Oliveira Adelino, inscrita no CPF sob o013. XXX. 06 para o cargo de SECRETARIA MUNICPAL 
DE ASSISTÉNCIA SOCIAL E TRABALHO, com lotação na SECRETARIA MUNICPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO, em 
caráter COMISSIONADO. 

dit 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
posições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°12, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

• 
Dispõe sobre a nomeação de ARLEAN DE SOUZA CAMPELO, para o cargo de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 
Art. 1°. Nomear o Sr. ARLEAN DE SOUZA CAMPELO, inscrita no CPF sob o n°019 XXX. XXX. 76, para o cargo de SECRETARIO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS, em caráter 
COMISSIONADO. 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N° 93, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

25 

Dispõe sobre a delegação de competência e responsabilidades aos ordenadores 
de despesas no âmbito da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — 
MA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Organica Municipal e na forma prevista na Lei Municipal n° 255/2023 e 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §1° do art. 80 do Decreto -Lei n°200/1967, o qual dispõe que o 
ordenador de despesa é todo e qualquer autoridade, de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, 
suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 4.320/1964 e a regra disposta no artigo 14, a qual conceitua unidade orçamentária como conjunto de 
dotações consignadas aos diversos serviços que integram a estrutura de um mesmo órgão público, e unidade administrativa, como a 
responsável pela concretização das atividades do órgão ao qual está subordinada; 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da Administração Direta e Indireta e dos Fundos Municipais quanto â 
ordenação de despesa; 

CONSIDERANDO a possibilidade conferida pela legislação ao administrador com a finalidade de serem os recursos financeiros 

trinsatamente aproveitados e as atividades administrativas desempenhadas de modo a atender as necessidades coletivas, objeto 
cipal da atividade financeira da Administração Pública; 

DECRETA: 

Art. 1°. No âmbito do Poder Público Municipal fica delegada a competência de ordenamento de despesas aos Secretários Municipais e 
Coordenador(a) Municipal de Administração e Recursos Humanos, em razão do principio da segregação de funções na administração 
pública. 
§ 1°. Entende-se como ordenador de despesas a autoridade investida do poder de realizar contratação e assunção de despesas que 
compreenda os atos que resultem na execução orçamentária e financeira. 
§ 2°. Exclui-se da delegação de competência estabelecida no caput, as competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem 
delegação nos termos da Lei Orgânica do Município. 
§ 3°. A competência de que trata o "caput" deste artigo se estenderá aos substitutos legais, enquanto durar os impedimentos dos tit ulares 
em razão de férias, licença médica e outros afastamentos que a lei estabelecer, bem assim no caso de ausência da sede do Muni cipio por 
motivo de missão oficial. 

Art 2". Aos ordenadores de despesa, fica delegada a competência para: ordenar despesas, emitir empenho, autorizar pagamentos, 
autorizar processos licitatorios, aprovar termos de referências e/ou projetos básicos/executivos, adjudicar licitações na mod alidade pregão 
quando houver recursos, homologar licitações, ratificar dispensa e inexigibilidades, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos, 
assinar contratos, convênios, realizar contratações temporárias e outros atos administrativos, no âmbito da Administração Dir eta e Indireta 
e dos Fundos Municipais, aos responsáveis dispostos nos parágrafo único do presente artigo. 
Parágrafo único. Na estrutura do Poder Executivo Municipal, são ordenadores de despesa: 
l — 0(a) Secretário(a) Municipal de Finanças e Tributos, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 

Ill, ' 0(a) Secretário(a) Municipal de Educação, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como dos seguintes fundos: 
... Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES; 
b) Fundo Municipal de Educação; 
c) Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino — MDE. 

011— 0(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como do seguinte fundo: 
-a) FundOMunicipal de Saúde. 
IV — 0(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Trabalho, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como dos 
seguintes fundos: 
a) Fundo Municipal de Assistência Social; 
O) Fundo Municipal dos Direitos da Criança o do Adolescente. 
V — 0(a) Secretário(a) Municipal de Pesca e Agricultura, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VI — 0(a) Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VII - 0(a) Secretário(a) Municipal de Juventude e Cultura, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VIII — 0(a) Secretário(a) Municipal de Desposto e Lazer, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XI - 0(a) Secretário(a) Municipal de Políticas para Mulheres, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
X - 0(a) Secretário(a) Municipal de Articulação Política, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XI - 0(a) Secretário(a) Municipal de Transportes e Obras, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XII — 0(a) Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 

Arl 3'. Os Ordenadores de despesa serão responsáveis pela autorização do procedimento administrativo das despesas. 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende -se como ordenador de despesa toda e qualquer autoridade de cujos atos 
resultarem autorização de despesa, reconhecimento de divida, emissão de empenho, autorização de pagamento, concessão de 
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adiantamento, suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do Municipio e demais atribuições previstas no artigo 2° deste de 

Art 4°. A Secretaria Municipal de Finanças e Tributos, por intermédio da Tesouraria, centralizará as operações financeiras de todos o s 
pagamentos autorizados pelos ordenadores de despesas, nos termos do art. 65 da Lei 4.320/64. 
Parágrafo único. A ordem de pagamento será assinada pelo(a) Tesoureiro(a), em conjunto com os respectivos ordenadores. 

Ari. 5°. Os ordenadores de despesas responderão, nas esferas administrativa, civil e penal, pelos atos que praticarem em decorrência 
desta delegação, na forma da legislação vigente. 

Art. 6°. Cabe à Controladoria Geral do Município ou órgão equivalente exercer o controle interno scbre os atos praticados pelos 
ordenadores de despesas, garantindo a conformidade com as normas legais e regulamentares. 
Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador a comunicar ao Prefeito Municipal a ocorrência de eventual descumprimento de norma 
estabelecida neste Decreto, da qual tiver conhecimento. 

Art. 7°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 07 de janeiro de 2025. 

Francisco Mires Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

• 

• 
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Órgão: Secretaria Secretaria Municipal de Transportes e Obras 

Uasg: 980258 

Compra: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 
parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos; 
Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde; 
Secretaria Municipal de Educação / FUNDEB/ MDE / FME 
Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal de Assistência Social; 
Secretaria Municipal de Transporte e Obras. 

Eixo 1 — Da necessidade: 

A presente contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 
parcelada, visa atender às necessidades operacionais da frota de veículos oficiais e locados do 
município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). Essa frota é indispensável para a execução de 
atividades e serviços essenciais à população, abrangendo as seguintes áreas de atuação: 

1. Secretaria de Saúde: Transporte de pacientes, deslocamento de equipes médicas e de 
enfermagem, além da distribuição de medicamentos e insumos às unidades de saúde do 
município, assegurando a continuidade e a eficácia dos serviços de saúde pública. 

2. Secretaria de Educação: Transporte escolar, deslocamento de materiais pedagógicos, e 
suporte logístico às escolas da rede municipal, garantindo o pleno funcionamento das 
atividades educacionais. 

3. Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos: Fiscalização, manutenção e execução de 
obras em vias públicas urbanas e rurais, além de suporte técnico necessário às ações de 
infraestrutura. 

4. Secretaria de Assistência Social: Apoio logístico às ações sociais, distribuição de cestas 
básicas, visitas domiciliares e transporte de equipes técnicas, visando à promoção do bem-estar 
social e à inclusão das famílias em situação de vulnerabilidade. 

5. Secretaria de Administração: Coordenação e suporte às atividades administrativas e 
logísticas do município, assegurando a eficiência no uso dos recursos públicos e o pleno 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Dada a importância dos serviços desempenhados por estas secretarias e considerando a necessidade de 
garantir a regularidade, eficiência e continuidade das atividades desempenhadas pela administração 
municipal, o fornecimento ininterrupto de combustíveis representa uma medida imprescindível. 

A contrafação parcelada do fornecimento de combustíveis também se alinha ao planejamento 
financeiro do município, possibilitando uma melhor gestão orçamentária e o cumprimento das 
obrigações legais no que diz respeito à prestação de serviços públicos de qualidade. 

Justificativa para fornecimento continuo, de forma parcelada, na compra de combustível para 
veículos da frota municipal própria e locada, com base na Lei n° 14.133/2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) 

A Lei n° 14.133/2021, que institui o novo regime de licitações e contratos administrativos, prevê 
diversas modalidades de contratação, com o objetivo de garantir a eficiência, a economicidade e a 
transparência na gestão dos recursos públicos. O fornecimento contínuo de combustível para os 
veículos da frota municipal própria e locada está inserido nesse contexto e deve ser tratado de forma a 
garantir o abastecimento regular e ininterrupto, de modo a viabilizar a operação dos serviços públicos 
essenciais prestados pelo Município. 

Base legal 

A modalidade de fornecimento contínuo e parcelado encontra respaldo nos artigos 67 e 74 da referida 
Lei, que tratam da possibilidade de contratação de fornecimento de bens de forma contínua, com 
entregas parceladas, quando houver necessidade regular e contínua de abastecimento durante o 
exercício do contrato. 

O artigo 74, em seu § 1°, especifica que as contratações de fornecimento de bens ou serviços que 
atendam a necessidades contínuas, como é o caso dos combustíveis para a frota municipal, podem ser 
formalizadas com a estipulação de entregas parceladas, permitindo a adaptação às demandas variáveis 
de consumo, sem comprometer a continuidade e eficiência das atividades públicas. 

Justificativa da forma de contratação 

A escolha pela forma de fornecimento parcelado justifica-se pela necessidade de garantir o 
fornecimento regular de combustível, atendendo à demanda da frota de veículos do município, tanto 
os próprios quanto os locados. A frota municipal desempenha um papel essencial em diversas áreas, 
como saúde, educação, segurança e limpeza pública, e, para o seu funcionamento contínuo, é 
imprescindível que o abastecimento seja constante e de acordo com a utilização efetiva dos veículos. 

Além disso, a adoção de um contrato de fornecimento parcelado permite uma gestão mais eficiente 
dos recursos públicos, uma vez que possibilita a adequação dos volumes adquiridos à real necessidade 
da frota, evitando excessos de estoque ou falta de combustível. Essa prática assegura a otimização dos 
custos, uma vez que possibilita o acompanhamento mais preciso dos consumos e a adequação dos 
preços ao mercado. 

Benefícios do fornecimento continuo e parcelado 

1. Segurança e continuidade nos serviços públicos: A aquisição parcelada de combustível 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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assegura que a frota do município esteja sempre abastecida, sem interrupções que possam 
comprometer a prestação dos serviços essenciais. 

2. Otimização de recursos: A compra parcelada permite a negociação mais flexível com os 
fornecedores e a adequação dos volumes adquiridos à demanda efetiva, o que pode gerar 
economia e redução de desperdícios. 

3. Adaptação à variação do consumo: O abastecimento regular e parcelado pode ser ajustado 
conforme as flutuações nas necessidades da frota, sem a necessidade de aquisições em grande 
volume, o que pode gerar custos desnecessários. 

4. Conformidade com a Lei n° 14.133/2021: A prática está em conformidade com os preceitos 
da Lei de Licitações e Contratos, que prevê a modalidade de fornecimento contínuo para bens 
e serviços cuja demanda seja constante e previsível, como é o caso do combustível. 

Conclusão 

A adoção da modalidade de fornecimento contínuo e parcelado na aquisição de combustível para a 
frota municipal própria e locada é uma medida fundamentada nos princípios da eficiência, da 
economicidade e da continuidade dos serviços públicos essenciais. Além disso, está plenamente 
respaldada pela Lei n° 14.133/2021, que permite a contrafação dessa natureza para atender a 
necessidades contínuas da administração pública, garantindo o melhor uso dos recursos públicos e a 
continuidade das atividades que beneficiam a população. 

A quantidade estimada consta no quadro abaixo: 

ITEM TIPO 
QTDE DE LITROS 

ESTIMADOS 
PARA 12 MESES 

UND 
PREÇO 

POR LITRO 
R$ * 

TOTAL ESTIMADO R$ ** 

1 GASOLINA COMUM 150000 LITRO 6,29 943.500,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 205000 LITRO 5,97 1.223.850,00 

3 ÓLEO DIESEL S10 310000 LITRO 6,07 1.881.700,00 

TOTAL ESTIMADO 4.049.050,00 

Acrescenta-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a demanda do 
município de Lagoa Grande do Maranhão — MA. 

---RPEPSP, " 

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, 
que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente 
regulares com as Fnendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do 
Trabalho. 
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A presente contratação apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 

A modalidade de fornecimento contínuo e parcelado encontra respaldo nos artigos 67 e 74 da referida 
Lei, que tratam da possibilidade de contratação de fornecimento de bens de forma contínua, com 
entregas parceladas, quando houver necessidade regular e contínua de abastecimento durante o 
exercício do contrato, conforme art. 106 da Lei 14.133/2021, sendo o contrato com prazo inicial de 
duração de 1(um) ano conforme determinação e condições legais poderá ser prorrogado por até 
10(dez) anos. 

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à 
frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), almeja 
alcançar resultados concretos que reflitam tanto a efetividade administrativa quanto o compromisso 
com o desenvolvimento nacional sustentável. Esses objetivos estão detalhados a seguir: 

1. Efetividade na Gestão Pública 

• Continuidade e Qualidade dos Serviços Públicos: A garantia do fornecimento contínuo de 
combustíveis é imprescindível para a manutenção da operacionalidade da frota municipal. Essa 
frota desempenha papel essencial no suporte às atividades das diversas secretarias, como 
saúde, educação, infraestrutura, assistência social e administração, assegurando que as 
demandas da população sejam atendidas com presteza e qualidade. 

• Otimização dos Recursos Públicos: A contratação planejada e parcelada permite uma gestão 
mais eficiente dos recursos financeiros, evitando desperdícios e promovendo a racionalização 
dos custos operacionais, o que impacta diretamente na eficácia das ações públicas 

• Fortalecimento da Capacidade Logística: O fornecimento regular de combustíveis permitirá 
uma gestão mais eficiente da frota, otimizando rotas, reduzindo atrasos e garantindo a 
realização de atividades essenciais, como o transporte de estudantes, pacientes, equipes 
técnicas e materiais logísticos. 

• Transparência e Conformidade Legal: A execução da contratação por meio de processos 
licitatórios adequados reforça os princípios de legalidade, economicidade e transparência na 
administração pública, promovendo a confiança da sociedade na gestão dos recursos 
municipais. 

2. Desenvolvimento Nacional Sustentável 

• Estímulo à Economia Local e Regional: A contratação, ao priorizar fornecedores regionais 
ou nacionais, contribui para o fortalecimento da economia local, gerando emprego e renda e 
promovendo um ciclo positivo de desenvolvimento econômico sustentável na região. 
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• Gestão Ambiental Responsável: Por meio da implementação de práticas de gestão eficientes 
no uso da frota e no consumo de combustíveis, busca-se minimizar os impactos ambientais, 
reduzindo emissões de gases de efeito estufa e promovendo o uso responsável dos recursos 
naturais. 

• Contribuição aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): A contratação está 
alinhada com os princípios da Agenda 2030 da ONU, especialmente nos ODS relacionados a 
cidades e comunidades sustentáveis (ODS 11), consumo e produção responsáveis (ODS 12) e 
ação contra a mudança global do clima (ODS 13). 

• Fomento à Inovação e Sustentabilidade: A parceria com fornecedores especializados 
permite o acesso a combustíveis de qualidade e a adoção de práticas mais sustentáveis, como o 
incentivo ao uso racional de combustíveis e à manutenção preventiva da frota, contribuindo 
para a longevidade dos veículos e a redução de resíduos. 

Conclusão 

Por meio dessa contratação, o município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) busca não apenas 
garantir a continuidade e a eficiência de seus serviços públicos, mas também consolidar-se como uma 
gestão comprometida com o desenvolvimento sustentável, equilibrando as dimensões econômica, 
social e ambiental. Assim, os resultados pretendidos transcendem os objetivos operacionais imediatos, 
representando um avanço estratégico em direção a uma administração pública mais eficiente, 
responsável e alinhada às necessidades contemporâneas de desenvolvimento. 

Eixo 2— Das soluções: 

O levantamento de mercado realizado para o processo licitatório de combustível, incluiu a prospecção e 

análise de soluções disponíveis no mercado. Este levantamento considerou: 

1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 
empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

2. Foram analisadas contrafações similares por outros órgãos e entidades. 

Logo, a aquisição dos materiais do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 
cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, 
verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos itens a serem adquiridos, 
conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

O tipo de solução a contratar é o Pregão Eletrônico por se tratar de bens comuns. 

A estimativa do valor da contrat. ão tabela de .re o elaborada sela ANP na cidade de Barra do 
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E o critério de julgamento MAIOR DESCONTO vem sendo utilizado com frequência na região, como 
o município de Lagoa Grande do Maranhão/MA Contrato n° 91201/2024 — Pregão Eletrônico n° 
01/2025 — doc. em Anexos. 

Contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si. Já 
contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, 
devem ser contratadas juntamente para plena satisfação da necessidade da Administração. 

Levando em consideração os fatos apresentados, e após verificação dos itens que compõem a presente 
demanda, observou-se que não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou 
interdependentes ao objeto pretendido. 

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado, 
respeitando todas as normas e etapas da fase interna e, caso aprovado pela Autoridade Competente da 
Comissão de Contratação, será realizada a licitação através de Pregão Eletrônico. Após a homologação 
da licitação poderá ser feita a contratação para aquisição dos itens licitados. 

A contrafação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis para a frota de veículos oficiais e 
locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) requer uma análise criteriosa dos impactos 
ambientais associados à atividade, bem como a adoção de medidas mitigadoras que assegurem a 
sustentabilidade e a conformidade com os princípios da administração pública eficiente e responsável. 

1. Possíveis Impactos Ambientais 

1. Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) e Poluentes Atmosféricos: 
o O consumo de combustíveis fósseis gera emissões significativas de dióxido de carbono 

(CO2), monóxido de carbono (CO), óxidos de nitrogênio (N0x) e material particulado 
(MP), comprometendo a qualidade do ar e contribuindo para o aquecimento global. 

2. Risco de Contaminação do Solo e Recursos Hídricos: 
o Vazamentos ou armazenamento inadequado de combustíveis podem acarretar a 

contaminação do solo e de corpos d'água, afetando ecossistemas locais e representando 
riscos à saúde humana e à biodiversidade. 

3. Geração de Resíduos Sólidos e Líquidos: 
o A manutenção da frota resulta na geração de resíduos, como filtros de óleo, 
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lubrificantes e embalagens, que, se não geridos adequadamente, podem poluir o meio 
ambiente. 

4. Consumo de Recursos Não Renováveis: 
o O uso intensivo de combustíveis fósseis e outros insumos necessários à operação da 

frota intensifica a dependência de recursos naturais finitos, contribuindo para o 
esgotamento ambiental. 

2. Medidas Mitigadoras 

Para minimizar os impactos ambientais acima descritos, propõem-se as seguintes medidas mitigadoras: 

Gestão e Redução de Emissões: 

• Manutenção Preventiva e Regular da Frota: Garantir a eficiência no consumo de 
combustíveis e a redução de emissões por meio de manutenções periódicas e rigorosas nos 
veículos utilizados. 

• Uso de Combustíveis Menos Poluentes: Priorizar a aquisição de combustíveis com menor 
teor de enxofre (como o diesel S10) e incentivar a utilização de alternativas renováveis, como 
biocombustíveis. 

• Racionalização das Rotas: Implementar sistemas de logística e planejamento que otimizem os 
deslocamentos, reduzindo o consumo de combustíveis e as emissões associadas. 

Prevenção da Contaminação de Solo e Água: 

• Infraestrutura Segura e Adequada: Exigir que a contratada possua tanques de 
armazenamento, equipamentos de abastecimento e sistemas de contenção que atendam às 
normas ambientais vigentes. 

• Capacitação e Monitoramento: Promover treinamentos periódicos para os operadores sobre o 
manuseio seguro de combustíveis e realizar auditorias regulares nas instalações e operações. 

Gestão de Resíduos e Logística Reversa: 

• Logística Reversa para Resíduos Perigosos: Estabelecer parcerias com empresas 
especializadas para o recolhimento, tratamento e destinação ambientalmente correta de 
resíduos sólidos e líquidos gerados, como filtros de óleo e lubrificantes usados. 

• Reaproveitamento e Reciclagem: Implementar programas de reaproveitamento de materiais e 
incentivar a reciclagem dos resíduos sempre que tecnicamente viável. 

Redução do Consumo de Recursos Naturais: 

• Eficiência Energética: Priorizar práticas e tecnologias que promovam o uso eficiente de 
energia e reduzam o consumo excessivo de combustíveis pela frota. 

• Uso Sustentável da Água: Adotar sistemas de reaproveitamento de água utilizada na lavagem 
e manutenção dos veículos. 

3. Requisitos de Sustentabilidade no Contrato 

• Critérios de Sustentabilidade: Inserir no processo de licitação exigências como o 
fornecimento de combustíveis ambientalmente adequados, a apresentação de certificações 
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ambientais (como a ISO 14001) e o cumprimento das legislações ambientais vigentes. 
• Monitoramento e Avaliação: Estabelecer indicadores para avaliar o desempenho ambiental da 

empresa contratada e assegurar a conformidade com as diretrizes de sustentabilidade previstas 
no contrato. 

4. Contribuição ao Desenvolvimento Sustentável 

A adoção das medidas propostas visa não apenas mitigar os impactos ambientais associados à 
contrafação, mas também consolidar a gestão pública municipal como promotora de práticas 
sustentáveis, alinhadas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030. 
Especificamente, as ações contribuem para: 

• ODS 12 - Consumo e Produção Responsáveis: Incentivo à gestão eficiente de recursos e à 
redução de resíduos. 

• ODS 13 - Ação Contra a Mudança Global do Clima: Redução das emissões de GEE e 
fortalecimento de ações climáticas locais. 

• ODS 11 - Cidades e Comunidades Sustentáveis: Promoção de práticas que melhoram a 
qualidade ambiental urbana e rural. 

Essa abordagem reforça o compromisso do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) com a 
preservação ambiental, o uso responsável de recursos naturais e a implementação de práticas 
administrativas alinhadas aos princípios do desenvolvimento sustentável e à eficiência da gestão 
pública. 

Eixo 3 — Da solução: 

A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis, em regime parcelado, com vistas a atender à demanda da frota de veículos oficiais e 
locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). Essa contratação busca garantir o 
abastecimento contínuo, seguro e eficiente dos veículos, assegurando a operacionalidade das 
atividades essenciais desempenhadas pelas diversas secretarias municipais, como saúde, educação, 
assistência social, infraestrutura e administração geral. 
O fornecimento será realizado mediante a disponibilização de combustíveis de qualidade certificada, 
fornecidos em postos credenciados localizados em pontos estratégicos, o que permitirá a otimização da 
logística de abastecimento e o cumprimento das normativas ambientais e de segurança. O contrato será 
estruturado com base no consumo estimado da frota durante o período de vigência, contemplando uma 
sistemática que permita flexibilidade e controle rigoroso do uso dos recursos. 
2. Justificativa Técnica 
2.1. Garantia de Continuidade Operacional 
A frota de veículos do município desempenha atividades indispensáveis à execução de serviços 
públicos, como transporte de pacientes para atendimento de saúde, deslocamento de equipes técnicas 
para manutenção de infraestrutura urbana e rural, entrega de insumos escolares e ações de assistência 
social. A interrupção no fornecimento de combustíveis comprometeria diretamente essas atividades, 
causando prejuízos à população. Assim, a contratação de urna empresa especializada assegura a 
continuidade e regularidade da prestação desses serviços. 
2.2. Qualidade e Conformidade Técnica 
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A escolha de uma empresa qualificada para o fornecimento de combustíveis garante a aquisição de 
produtos que atendam aos padrões técnicos exigidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustiveis (ANP). Essa exigência é fundamental para preservar a eficiência dos motores da 
frota, reduzir o consumo de combustível e minimizar falhas técnicas nos veículos, otimizando os 
custos de manutenção. 
2.3. Logística de Abastecimento Otimizada 
A solução adotada prevê o abastecimento em estabelecimentos credenciados estrategicamente 
localizados, reduzindo deslocamentos desnecessários e promovendo a eficiência no uso dos veículos. 
Isso também contribui para a redução de emissões de poluentes e para o controle mais rigoroso do 
consumo de combustíveis, possibilitando a implementação de sistemas de monitoramento em tempo 
real. 
24. Conformidade com Normas Ambientais e de Segurança 
A contratação de uma empresa especializada reduz os riscos associados ao armazenamento inadequado 
de combustíveis, que poderia gerar contaminação ambiental ou comprometer a segurança dos 
servidores e da comunidade. Além disso, o fornecedor deverá seguir rigorosamente as normas de 
segurança, manuseio e transporte de combustíveis, mitigando possíveis impactos ambientais e 
operacionais. 
3. Justificativa Econômica 
3.1. Planejamento Financeiro e Racionalização de Custos 
A modalidade de contratação parcelada permite o alinhamento da despesa ao fluxo de caixa da 
administração municipal, possibilitando maior previsibilidade financeira e evitando sobrecarga 
orçamentária em períodos específicos. Essa abordagem assegura o uso eficiente dos recursos públicos, 
com pagamentos compatíveis ao consumo efetivo. 
3.2. Economia de Escala e Condições Comerciais Favoráveis 
A centralização do fornecimento em uma única empresa qualificada possibilita a negociação de 
melhores condições de preço e prazos de pagamento, aproveitando a economia de escala decorrente do 
volume de combustíveis contratado. Essa estratégia resulta em economia para o município, ao mesmo 
tempo em que mantém a qualidade do serviço prestado. 
3.3. Redução de Custas Operacionais e Infraestruturais 
A terceirização do fornecimento elimina a necessidade de investimentos em infraestrntura própria para 
armazenamento de combustíveis, como tanques de armazenamento e sistemas de controle. Também 
reduz custos com manutenção, segurança e gerenciamento dessa infraestrutura, permitindo que os 
recursos sejam alocados em outras áreas prioritárias da gestão mtmicipal. 
3.4. Controle e Transparência no Uso de Recursos 
A contrafação por meio de licitação pública garante maior controle e transparência na gestão dos 
recursos, promovendo a seleção de fornecedores que atendam a critérios técnicos, financeiros e legais. 
Essa prática reforça os princípios de economicidade, eficiência e accountability, indispensáveis à 
administração pública moderna. 
4. Conclusão 
A solução apresentada, baseada na contratação de uma empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis em regime parcelado, configura-se como a alternativa tecnicamente mais viável e 
economicamente mais vantajosa para atender às necessidades operacionais do município de Lagoa 
Grande do Maranhão (MA). 
Tecnicamente, a proposta assegura a continuidade dos serviços públicos essenciais, a qualidade dos 
combustíveis fornecidos, a eficiência logística e o cumprimento das normas ambientais e de segurança. 
Economicamente, a solução proporciona racionalização de custos, planejamento orçamentário 
adequado e maior transparência na gestão pública. 
Essa abordagem representa o compromisso da administração municipal com a eficiência, a 
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responsabilidade fiscal fiscal e a sustentabilidade, consolidando uma gestão pública orientada para resultados 

e voltada para o atendimento das necessidades da população de forma eficaz e responsável. 

Em regra, conforme § 10 do art. 18 da Lei n° 14.133/21, o objeto deverá ser divididas em tantas 

parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala (Súmula 247 do TCU). 

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto 

for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de 

economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham 

de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas. 

O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, 

motivações para a não adoção do parcelamento do objeto em itens. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a 

seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 01612337000112-0-000007/2025; 

II) Data de publicação no PNCP: 14/11/2024; 

ID do item no PCA (Administração): 26; 

Classe/Grupo: 62; 

ID do item no PCA (Saúde): 19; 

Classe/Grupo: 62; 

ID do item no PCA (Educação): 21; 

Classe/Grupo: 62; 

ID do item no PCA (Assistência Social): 13; 

Classe/Grupo: 62; 

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratação: 

IX] é viável 

[ não é viável 
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A elaboração de um mapa de riscos para a contratação de uma empresa 
especializada no fornecimento de combustíveis à frota de veículos oficiais e locados do 
município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) exige uma análise detalhada das possíveis 
situações que possam comprometer o sucesso do processo de contratação e a execução do 
contrato. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 20 de janeiro de 2025. 

Renato AEe'k Dias 
Portaria n° 032/2025 

Setor de Compras 

timits6 Viril-L-3 de Afiram 
Damião Vieira De Alencar 

Secretaria Municipal de Educação 
Portaria n° 09/2025-GP 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 
Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Trabalho 
Portaria n° 011/2025-PMLG-GL 

- 

f Skarlet Po icarpo Araújo 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria,n° 10/2025 

edo Branco 
icipal de/Administração e 
sos Humanos 

Portaria n° 07/2025 

4)‘/--eM/1/ e ST2(7e/1 f 2&/0 
Arlean De Souza Campeio 

Secretário Municipal de Transporte e Obras 
Portaria n° 12/2025 
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DECRETO N°49 DE 19 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos 
Técnicos Preliminares - ETP - para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços 
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Lagoa Grande do Maranhão. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP no âmbito 
do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo primeiro. Para os efeitos deste Decreto, considera-se ETP o documento constitutivo 
da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza determinada 
necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, 
resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao Termo de 
Referência ou ao Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

Parágrafo segundo. A obrigação de elaborar o ETP aplica-se à aquisição de bens e à contratação 
de serviços e obras, inclusive aluguéis e contratações de soluções de Tecnologia de Informação 
e Comunicação — TIC, ressalvado o disposto no art. 2". 

Art. 2" A elaboração do ETP não é obrigatória nos seguintes casos: 

I - contratação de obras, serviços, compras e aluguéis, cujos valores se enquadrem 
nos limites dos incisos I e lido art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021, independentemente da forma 
de contratação; 

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VITT do art. 75 e do § 7° do 
art. 90 da Lei no 14.133, de 2021; 

III - contratações cuja modelagem adotada siga o padrão majoritariamente adotado 
por outros órgãos públicos no Maranhão ou na região do Médio Mearim, ou que decorra de 
documento técnico específico elaborado por profissional habilitado, como, por exemplo, o 
Cardápio da Alimentação Escolar, elaborado por Nutricionista; 

- quando se tratar de obra ou serviço de engenharia objeto de transferência 
voluntária celebrada com a União ou com o Estado do Maranhão, ou objeto de termo de 
cooperação ou instrumento congênere firmado com entidade privada, em que haja anteprojeto 
ou projeto básico pré-aprovado ou padronizado, disponibilizado pelo órgão ou entidade 
concedente; 
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V - quando for adotada modelagem preconizada nos Cadernos de Logística do 
Ministério da Economia, disponíveis em https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-
publico/cademos-de-logistica, ou em diretrizes oficiais do Governo Federal, como, por 
exemplo, na Instrução Normativa Seges/ME n° 05/2017, para serviços tercei rizados; na Portaria 
SGD/ME n°844/2022, para outsourcing de impressão; e na Portaria SGD/ME n" 5.651/2022, 
para contratação visando ao desenvolvimento, manutenção e à sustentação de software; 

LANA "SR (R Raleit Nã 
RI 

VI - quaisquer alterações contratais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, inclusive acréscimos contratais e prorrogações contratuais relativas a serviços 
contínuos. 

Art. 3" O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução 
dentre as possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e 
ambiental da contratação. 

Art. 4° O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e 
requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. 

Art. 50 O ETP deverá ser elaborado considerando a necessidade da Prefeitura 
Municipal, as soluções disponíveis no mercado e a solução a adotar, sendo sugerida a seguinte 
ordem de elaboração do artefato: 

I — Eixo da necessidade: 

a) descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público; 

b) estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

c) requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e 
práticas de sustentabilidade; e 

d) resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 
sustentável. 

II — Eixo das soluções: 

a) levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 
possíveis de soluções, podendo, entre outras opções, ser consideradas 
contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, ou 
produtos/serviços comumente utilizados e facilmente disponíveis no mercado, 
além de audiências públicas ou diálogo transparente com potenciais 
contratadas, para coleta de contribuições; 

b) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado; 

c) contratações correlatas e/ou interdependentes; 
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d) providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; e 

e) possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. 

til — Eixo da solução a adotar: 

a) descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica 
e económica da escolha do tipo de solução; 

b) justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável; 

c) posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação; 

gam 

e 

d) considerações a propósito do alinhamento entre a contratação e o planejamento 
do órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o 
caso, justificando a ausência de previsão. 

§ 1° Quanto ao levantamento de mercado visando à obtenção de informações 
técnicas e comerciais relevantes à definição do objeto e elaboração do projeto básico ou termo 
de referência, os responsáveis pela elaboração do ETP poderá promover comunicações formais 
com potenciais interessados durante a fase de planejamento das contratações, as quais serão 
registradas no processo administrativo, não impedindo o particular colaborador de participar 
de eventual licitação pública, ou mesmo de celebrar o respectivo contrato, ainda que decorrente 
de dispensa ou inexigibilidade, tampouco lhe conferindo a autoria do ETP, Projeto Básico ou 
Termo de Referência. 

§ 2° A estimativa do valor da contratação, nesta fase, poderá ser paramétrica, não 
sendo, necessariamente, a pesquisa preliminar de preços que constará do Projeto Básico ou 
Termo de Referência. 

§ 3° Os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão elaborar artefatos 
simplificados, desde que reste caracterizada, ainda que de forma genérica, a necessidade do 
Poder Legislativo, as soluções disponíveis no mercado e a solução a adotar. 

§ 4" Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidas nos 
Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, os responsáveis pela 
elaboração do ETP poderão aproveitar elementos estabelecidos como padrão. 

§ 5" Em se tratando de ETP para a realização de licitações, sempre que, quando da 
elaboração dos ETP, a quantidade de fornecedores aptos a atenderem à demanda do Legislativo 
Municipal for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos inicialmente necessários e 
suficientes à escolha da solução, ou outros aspectos do ETP, limitam ou não a sua participação, 
e em caso positivo, se são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

Art. 60 Os responsáveis pela elaboração do ETP poderão elaborá-los por meio do 
Sistema ETP Digital, ferramenta informatizada, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia, no Portal de Compras do Governo Federal, para elaboração dos ETP. 
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§ 1° Caso os responsáveis pela elaboração dos ETP decidam disponibilizar os 
artefatos para consulta dos demais órgãos no Sistema ETP Digital, sempre que se tratar de 
licitação, a publicação, no Sistema ETP Digital, deve ocorrer concomitantemente à publicação 
do aviso de licitação no DOU e à divulgação do certame no Comprasnet, ou antes, quando da 
divulgação da Intenção de Registro de Preços, se for o caso. 

Art. 700 ETP é público e deve integrar o Projeto Básico ou Termo de Referência, 
os quais poderão trazer referências à melhor forma de acessar o seu conteúdo, inclusive pela 
Internet 

Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante justificativa, a Prefeitura Municipal 
poderá classificar o ETP como documento preparatório sigiloso termos do § 30 do art. 7" da Lei 
n° 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n°7.724, de 2012. 

Art. 8" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO, EM 19 DE ABRIL DE 2023. 

FRANCISCO NERES MOREIRA POLICARPO 
CPF: XXX.94X.12X-XX 
PREFEITO MUNICIPAL 
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O MAPEAMENTO DE RISCOS TEM COMO OBJETIVO PREVER OS POSSÍVEIS 

RISCOS ENVOLVIDOS NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, DE FORMA PARCELADA, 
A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS E LOCADOS DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE 

DO MARANHÃO (MA).) EXIGE UMA ANÁLISE DETALHADA DAS POSSÍVEIS 

SITUAÇÕES QUE POSSAM COMPROMETER O SUCESSO DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO E A EXECUÇÃO DO CONTRATO. A SEGUIR, APRESENTO UM 

EXEMPLO DE MAPA DE RISCOS COM BASE NAS DIRETRIZES DA LEI 

14.133/2021 E AS ESPECIFICIDADES DO FORNECIMENTO CONTÍNUO E 

PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS. 
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A elaboração de um mapa de riscos para a Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à frota de veículos 

oficiais c locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). exige uma análise 

detalhada das possíveis situações que possam comprometer o sucesso do processo de 

contratação e a execução do contrato. 

Mapa de Riscos 

Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Combustíveis 

1. Riscos Legais e Regulatórios 

1. Risco: Não conformidade com a Lei 14.133/2021 

Causa: Falta de conhecimento adequado das normas que regem o pregão eletrônico e a 

contratação pública. 

Impacto: Cancelamento ou anulação do processo licitatório. 

Mitigação: Capacitação da equipe envolvida na licitação e assessoria jurídica contínua. 

2. Risco: Descumprimento de normas ambientais e fiscais 

Risco: Atraso no fornecimento do combustível 

Causa: Fornecedor não atende as exigências de licenciamento ou não possui regularidade 

fiscal. 

Impacto: Multas, sanções, e invalidação do contrato. 

Mitigação: Exigir comprovação de regularidade fiscal durante a habilitação do processo 

licitatório. 

2. Riscos Operacionais 

1. Risco: Atraso no fornecimento do combustível 

Causa: Problemas logísticos ou de produção do fornecedor. 

Impacto: Interrupção das atividades da frota de veículos, prejudicando o serviço público. 

Mitigação: Estabelecer prazos claros e penalidades para não cumprimento. Exigir 

garantias de capacidade logística do fornecedor. 

2. Risco: Falta de qualidade do combustível 

Causa: Fornecimento de combustível fora das especificações ou adulterado. 

Impacto: Danos aos veículos e riscos de interrupção das atividades. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 36331133 
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Mitigação: Exigir certificações de qualidade do combustível e realizar testes periódicos 

no fornecimento. 

3. Riscos Financeiros 

1. Risco: Inadimplência do fornecedor 

Causa: O fornecedor não tem capacidade financeira para honrar os compromissos 
assumidos. 

Impacto: Interrupção do fornecimento e necessidade de buscar novo fornecedor. 

Mitigação: Análise de capacidade financeira do fornecedor na fase de habilitação. Exigir 
garantia contratual, como caução ou seguro-garantia. 

2. Risco: Variação no preço do combustível 

Causa: A volatilidade do preço do petróleo e outros insumos que afetam o preço do 
combustível. 

Impacto: Aumento no custo para o município. 

Mitigação: Utilizar cláusulas de reajuste contratual atreladas à variação de índices 

oficiais de preço do combustível, como o valor médio do litro de combustível. 

4. Riscos de Gestão e Governança 

1. Risco: Falta de acompanhamento efetivo do contrato 

Causa: Deficiência na fiscalização da execução do contrato. 

Impacto: Dificuldades na identificação de falhas no fornecimento, entregas incorretas ou 

atrasos. 

Mitigação: Definir um plano de monitoramento do contrato, com indicadores claros e a 

designação de responsável pelo acompanhamento. 

2. Risco: Falta de transparência no processo licitatório 

Causa: Processos pouco claros ou mal divulgados. 

Impacto: Suspeitas de irregularidades ou fraudes no processo licitatório. 

Mitigação: Garantir ampla divulgação do certame e asseguramento de todos os requisitos 

exigidos pela Lei 14.133/2021. 

5. Riscos Relacionados à Tecnologia 

1. Risco: Problemas na plataforma de Pregão Eletrônico 

Causa: Falhas técnicas durante a realização do pregão eletrônico. 

Impacto: Atraso ou invalidação do certame. 

Mitigação: Realizar testes prévios na plataforma, disponibilizar treinamento para os 

participantes e garantir suporte técnico durante a licitação. 
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2. Risco: Vulnerabilidade em termos de segurança cibernética 

Causa: Hackers ou vazamento de informações durante o processo licitatório eletrônico. 

Impacto: Comprometimento da integridade e confidencialidade do processo licitatório. 

Mitigação- Utilizar sistemas seguros e com protocolos de proteção de dados, além de 
assegurar que os fornecedores sigam boas práticas de segurança cibernética. 

6. Riscos Sociopolíticos 

1. Risco: Mudanças nas políticas públicas 

Causa: Alterações nas políticas de gestão pública ou orçamentárias durante a vigência do 
contrato. 

Impacto: Impacto no cumprimento do contrato ou redução da necessidade de 
fornecimento. 

Mitigação: Monitorar o cenário político e orçamentário para ajustes preventivos. 

2. Risco: Greves ou protestos no setor 

Causa: Movimentos sociais que afetem a produção ou distribuição de combustível. 

Impacto: Interrupção no fornecimento. 

Mitigação: Diversificação de fornecedores e acordos de contingência. 

Resumo de Mitigações e Contingências 

Treinamento e Capacitação: Todos os envolvidos na licitação devem ser treinados sobre 

as normas da Lei 14.133/2021 e os processos específicos de pregão eletrônico. 

Gestão de Contratos: Implementar uma fiscalização contínua da execução do contrato, 

com relatórios periódicos e análise de indicadores de performance. 

Plano de Contingência: Criar um plano de contingência para resolver problemas 
operacionais como falta de combustível, atraso nas entregas ou falhas logísticas. 

Segurança Jurídica e Financeira: Exigir garantias contratuais e análises de saúde 
financeira do fornecedor antes da assinatura do contrato. 

A gestão eficaz dos riscos contribuirá para o sucesso da contratação e a continuidade dos 
serviços. 
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Assunto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à frota 
de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Senhor Secretário, 

A Cotação de Pregos foi realizada seguindo os parâmetros do Decreto Municipal n° 041/2023, de 09 
de janeiro 2023, que versa sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de Pesquisa de 
Pregos para aquisição de bens e contratação de serviço em geral. 

Temos a informar que a eventual Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis, de 
forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados foi realizada mediante a utilização das seguintes 
modalidades: 

a) ANP, Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, conforme consta o referente 
Decreto Municipal n° 041 de 09 de janeiro de 2023, Art. 6° inciso 1 

Segue em anexo: 

a) Mapas de preços Médios; 
b) Relação com preços cotados; 
c) Mapas de cálculo da média dos preços; 

Conclusão: 
Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preço realizadas, com o cálculo da ANP, 

Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, encontra-se compatíveis com os preços 
utilizados no mercado local. 

O Valor médio estimado do valor das pegas foi obtido tomando por base os valores contratados nos anos 
anteriores no Município. 

Desta forma, aparou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os preços praticados no 
mercado local, por ser mais vantajoso ao mesmo serviram de referência para este processo. 

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 17/01/2025 a 20/01/2025, estando dentro 
do prazo de validade. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 20 de janeiro de 2025 

91CxÜt/Çc 
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Chefe dd Setor de Compras 
Portaria n° 032/2025 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS 

Eu. Renato Alves Dias, brasileiro, servidor público, lotado na Coordenação Municipal 
de Administração e Recursos Humanos, na função de Chefe do Setor de Compras e 
serviços em geral, residente e domiciliado nesta cidade de Lagoa Grande do Maranhão 
(MA), declaro que o preço previsto no Processo Administrativo foi cotado no período 
de 17 a 20 de janeiro de 2025, na ANP, Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis e que foram observadas as regras previstas na Instrução Normativa 
para referenciar os valores praticados no mercado, orçamentos realizados. 

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre as empresas/fornecedores 
escolhidos para consultar de mercado 

Foram considerados, na média de todos os orçamentos, como excessivamente elevados 
os valores maiores que 40% (quarenta por cento) e, inexequíveis, os valores inferiores a 
60% (sessenta por centos), os quais são partes integrantes do referido processo. 

Por fim, declaro que houve fenecimento de modelo para cotação por parte desta 
Coordenadoria. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 20 de janeiro de 2025. 

Renato A ves Dias 
Chefe do Setor" de Compras 

Portaria n° 032/2025 
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PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS FONTE: 

FONTE: ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis (Período: 
de 29/12/2024 a 04/01/2025, Preço Máximo - município de Barra do Corda - MA). 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNI) VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 GASOLINA 
COMUM 150000 LITRO 6,29 943.500,00 

2 ÓLEO DIESEL 
COMUM 205000 LITRO 5,97 1.223.850,00 

3 ÓLEO DIESEL SIO 310000 LITRO 6,07 1.881.700,00 
4.049.050,00 

Lagoa Grande do Maranhão-MA, 20 de janeiro de 2025. 

f 
Ci 411-1/  

RENATO ALtS DIAS 
Chefe do Setor d Compras 

Portaria N° 032/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 36331133 
AV. Primeiro de moio, NI' 126 Centro, CEP: 65718-000 



Secretaria de 
Transporte 

e Obras 

PP: r i- r i -F ..1 Pa DE 

LAGOA GRAME 
DO MARANHAO 

SCC. Irk AVANÇANDO 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHAOAIA. 

FIA RUBRICA 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em 
cumprimento ao determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em 
conformidade Decreto Municipal n° 41/2023-GP, de 09/01/2023. 

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de 
forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 17/01 à 20/01/2025. 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio do PREÇO 
MÁXIMO REVENDA. 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 6° do 
Decreto Municipal n° 41/2023-GP, de 09/01/2023: 

III - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP: utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo dos 
entes federados e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital; disponível: https:// 
https://www.gov.br/anp/pt-br 

5. ANÁLISE DA PESQUISA A justificativa apresentada para a escolha da Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis (ANP) como único parâmetro para 
determinar o preço estimado de combustíveis, conforme o artigo 6° do Decreto Municipal 
41/2023, pode ser analisada sob alguns aspectos legais e práticos: 

1. Competência e Funcionalidade da ANP: A ANP é uma entidade governamental com a 
competência e estrutura para realizar, de forma sistemática e contínua, pesquisas sobre o 
preço dos combustíveis no Brasil. A agência coleta dados de postos de combustíveis em 
diversas localidades do país, o que garante uma base ampla e confiável para os preços 
praticados. Esse levantamento é realizado semanalmente, oferecendo um panorama 
atualizado dos valores de mercado. 

2. Eficiência e Economia de Recursos: Ao adotar a pesquisa da ANP como parâmetro 
único, evita-se a duplicação de esforços administrativos e financeiros. A ANP já realiza 
o levantamento de preços de maneira abrangente, e ao se utilizar dessa pesquisa, o 
município se beneficia de dados atualizados, sem a necessidade de criar uma nova 
metodologia ou coletar informações separadas, o que seria um custo adicional. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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3. Uniformidade e Credibilidade dos Dados: Como a ANP possui um reconhecimento 
nacional e sua pesquisa é amplamente usada por órgãos públicos e privados para balizar 
decisões sobre preços de combustíveis, a escolha da pesquisa da agência confere uma 
maior credibilidade e uniformidade aos dados. Ao adotar este parâmetro, o município 
segue um procedimento transparente e com respaldo técnico, evitando questionamentos 
sobre a qualidade e veracidade da informação. 

4. Prática Regulamentar Consistente: A ANP já estabelece um padrão regulatório e 
metodológico para a coleta e divulgação dos preços. Isso oferece uma consistência 
importante na comparação de preços e evita distorções que poderiam ocorrer se fossem 
utilizadas múltiplas fontes ou se fosse criada uma nova cesta de preços especifica. 

Portanto, a escolha da ANP como parâmetro único se justifica pela sua expertise, pela 
ampla cobertura geográfica e pela atualidade das informações, sendo uma alternativa 
prática e eficiente para o município na formação do preço estimado, dispensando a 
necessidade de uma cesta de preços específica. 

O método para obtenção do preço estimado foi o preço máximo para revenda da cidade 
de BARRA DO CORDA/MA, já que o Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA 
não está entre as localidades para as quais os dados de preços são diretamente fornecidos 
pela ANP. 

Tendo sido priorizado o inciso II do referido Decreto Municipal citado acima, como fonte 
de consulta chegou-se ao: 

Preço de Referência R$ 4.049.050,00 (quatro milhões, quarenta e 
nove mil, e cinquenta reais). 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que todos os preços informados neste documento referem 
se a materiais que atendem integralmente às especificações exigidas para os itens orçados, 
conforme descrito na Tabela de Preços. As informações apresentadas são verídicas e 
condizem com a realidade do mercado, e me responsabilizo por sua veracidade e precisão. 

7. ANEXOS 

A documentação comprobatória da pesquisa de preços realizada foi devidamente 

coletada e está incorporada a este processo como documentos anexos. Estes dados 
subsidiaram a elaboração da Tabela de Preços, a qual apresenta os valores unitários dos 
itens a serem licitados. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 20 de janeiro de 2025. 

L.--> 

oão Capristan Branco Filho 
A nte de Contratação e Pregoeiro 

Portaria n°030/2025 
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Aprova a INSTRUÇÃO NORMATIVA que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de 
referência que irão embasar as contratações, alterações ou prorrogações 
contratuais para aquisição de bens c prestação de serviços comuns, no 
âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, na forma 
que especifica. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, ainda, em atenção à legislação vigente 
que trata da matéria; com base no § 1', do art. 23. da Lei Federal n° 14.133, de 1" de abril de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA — que com este se publica, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar 
as contratações, alterações e prorrogações contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços 
comuns, no âmbito da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.XXX-68 

Prefeito Municipal 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Do objeto e âmbito de aplicação 

914FaLMIA eur>trUllik - Kit 

Art. 1" Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
Administração Publica Municipal Direta e Indireta. 

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações: 

I — de obras e serviços de engenharia; 

II — de seguro, financiamento, locação de imóveis em que o Poder Público seja locatário e às demais 
contratações regidas, predominantemente, por norma de Direito Privado; 

III — em que a Administração for parte como usuária de serviço público; 

IV — quando se tratar de contratações, alterações ou prorrogações contratuais a serem financiadas por 
organismo internacional que imponha seu método de licitação para concessão do recurso; 

V — de locação de mão de obra com dedicação exclusiva, que seguirá o método da composição do 
preço baseada em planilha de custos. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da 
contratação de item especifico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser 
observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

Das definições 

Art. 2' Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I — preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a aplicação dos pai-Cimeiros definidos no art. 
6°, desta Instrução Normativa; 

II — preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos limites estipulados no art. 10, § 1', desta 
Instrução Normativa; 

III — cesta de preços: conjunto que obtenha o maior número de preços aceitáveis coletados, não 
podendo ser inferior a 3 (três); 

IV — preço estimado ou de referência: valor obtido a partir de método estatístico aplicado sobre a 
cesta de preços formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 
inconsistentes c os excessivamente elevados; 3 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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V — preço máximo: valor limite que a Administração se dispõe a pagar por determinado objeto, 
levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos mereadológicos próprios à negociação 
com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; 

VI — sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos 
preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por 
preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por 
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada; 

VII — intervalo temporal: período considerado para a realização da pesquisa, tomando-se por base a 
primeira e a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos para formação da cesta de preços; 

VIII — abrangência espacial: localização geográfica dos órgãos e entidades da Administração Pública 
pesquisados para obtenção de preços aceitáveis para formação da cesta de preços, 

IX — nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral do Município sobre o preço de determinado 
bem ou serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado realizada nos parâmetros estipulados 
no art. 6°, desta Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos servidores responsáveis pela 
coleta de preços por, no mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser revisada por outra de 
igual teor; 

X — preço contratado: é o preço obtido pela Administração após descontos obtidos sobre o preço de 
referência; 

XI — data da pesquisa de preços: data em que o servidor ou equipe responsável realizou a coleta de 
preços para formação das cestas; 

XII — data de referência: data a ser considerada de cada preço coletado para formação da cesta de 
preços; 

X111 — data da análise: data da manifestação técnica definitiva da Controladoria Geral do Município 
no âmbito do processo; 

XIV — preço inexequível: preço coletado situado abaixo do limite inferior, definido no inciso IV, do 
§ 1°, do art. 10, desta Instrução Normativa; 

XV — preço excessivamente elevado: preço coletado situado acima do limite superior, definido no 
inciso V, do § 1°, do art. 10, desta Instrução Normativa; 

XVI — preço inconsistente: preço coletado que, após aplicação dos procedimentos descritos no § 1 0, 
do art. 10, desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a cesta de preços aceitáveis. § 10 
Para efeito do disposto no inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de referência: 

1— preço público oriundo de pregão: data de homologação do certame; 

11— preço público oriundo de contrato: data de assinatura do instrumento contratual ou do respectivo 
termo aditivo; 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



E F E l u RA DE 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

ne LIRA élrjrffillia - NA 
RI 

III — preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios ou mídias especializadas: data de acesso ao 
respectivo sitio ou midia; 

IV — preço coletado junto a possíveis fornecedores: data de apresentação da respectiva proposta pelo 
fornecedor. 

§ 2° Os valores obtidos na pesquisa de preços realizada com base nesta Instrução Normativa serão 
considerados "preços de referência", quando se tratar de um processo licitatório e, em se tratando de 
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ão "preços máximos". 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Da formalização 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I — descrição do objeto a ser contratado; 

II — identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento; 

III — caracterização das fontes consultadas; 

IV — série de preços coletados e número de preços consultados na formação da cesta; 

V — intervalo temporal e abrangência espacial de cada cesta de preços; 

VI — método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VII — justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VIII — memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

IX — justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, 
do art. 6°, desta Instrução Normativa. 

Art. 4° Para cada item integrante do rol de produtos ou serviços, objeto da contratação, alteração ou 
prorrogação contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços específica, de modo a colher 
evidências adequadas e suficientes para apuração dos preços de referência. 

§ I° É dever do servidor ou equipe responsável apensar ao respectivo processo de contratação, 
alteração ou prorrogação contratual a documentação com as evidências da pesquisa realizada. 

§ 2° Considera-se suficiência uma medida relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação 
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância, validade e confiabilidade. 

§ Considera-se item uma unidade de produto ou serviço com a respectiva descrição. 
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Dos critérios 
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Art. 5° Sempre que possível, a pesquisa de preços deverá observar as condições comerciais 
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam aprimorar a adequação dos preços pesquisados à 
situação sob análise: 

I — prazos e locais de entrega; 

II — instalação e montagem do bem ou execução do serviço; 

III — formas de pagamento, garantias exigidas e custos de distribuição; 

IV — marcas e modelos disponíveis no mercado, em especial, quando houver diversos fabricantes; 

V — padrão de qualidade e desempenho do bem ou serviço; 

VI — volume negociado, considerando os prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da 
quantidade adquirida. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível 
com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia 
estabelecida pela Controladoria Geral do Município. 

Dos parâmetros 

Art. 6" A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

1— composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

II — contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando se tratar de 
composição de preço por custos unitários, na seguinte ordem de prioridade: 

a) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

b) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Município 
de Lagoa Grande do Maranhão; 

c) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Estado do 
Maranhão; 
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d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados na Região 
Nordeste do Brasil; 

e) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados nos demais 
estados da federação ou no Distrito Federal. 

III — utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo 
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 

IV — pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio 
ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V — pesquisa em base oficial de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até I (um) ano anterior à data de divulgação do edital. 

§ 1" O valor previamente cstimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, tomando por base a média saneada do conjunto de dados pesquisados com, no mínimo, 
3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles constantes de bancos de dados públicos, as 
quantidades a serem contratadas, a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

§ 2" Os preços serão pesquisados observando-se a ordem de prioridade do caput. 

§ 3' Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 2", deste artigo, deverão ser 
apresentadas as devidas justificativas nos autos e observada a ordem disposta no caput. 

§ 4° Somente devem ser considerados preços cuja data de referência esteja compreendida no intervalo 
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de 
prazo inferior. 

§ 5° A pesquisa de preços deve ser formalizada com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos 
parâmetros indicados no caput, à exceção de preços coletados conforme os parâmetros estabelecidos 
nos incisos I c II, deste artigo. 

§ 6° Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 5", deste artigo, deverão ser 
apresentadas as devidas justificativas nos autos. 

§ 7° O resultado da pesquisa de preços poderá ser aplicado aos processos licitatórios cuias sessões se 
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, 
que podem ser utilizados enquanto vigentes. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



E T U RA DE 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Art. 7° Quando a pesquisa de preços for realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do inciso 
III, do art. 6", desta Instrução Normativa, deverá ser observado o seguinte: 

— não devem ser utilizados como fonte de pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou 
de leilão; 

II — não devem ser coletados preços promocionais, por não representarem o comportamento normal 
do mercado; 

— devem incluir o frete no preço final do produto, de modo que a precificação do item inclua o seu 
custo de distribuição. 

Art. 8° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 
6", desta Instrução Normativa, deverá ser observado: 

1— prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II — obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
do proponente; 

c) endereços fisico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III — informação aos fornecedores das características da contrata* contidas no art. 5', desta 
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o 
objeto a ser contratado; 

IV — registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do 
art. 6', desta Instrução Normativa; 

V — as empresas pesquisadas devem atuar no ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser 
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional de Atividade Econômica - CNAE vinculada 
ao CNPJ do proponente; 

VI — inexistência de vinculo entre os sócios e administradores das empresas pesquisadas. Parágrafo 
único. Sempre que houver ampla competição no mercado, devem ser utilizados fornecedores que 
ainda não tenham participado de pesquisa de preços recente. 

Art. 90 Para fins de pesquisas com possíveis fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°. deverão 
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8°, 
desta Instrução Normativa. 
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Da metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 10. Será utilizado, como método para obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 
mais preços, oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6°, desta Instrução Normativa, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Para cálculo da média saneada, será dado tratamento estatístico aos preços unitários coletados de 
acordo com os seguintes passos: 

I — tabulação dos preços coletados por item; 

II — cálculo, por item, do valor da média (X) e do desvio-padrão(S) da série de dados; 

III — cálculo do coeficiente de variação (CV) da série de dados, obtido pela divisão entre o desvio 
padrão (S) e a média (X); 

IV— definição do limite inferior da série de dados, dado pela diferença entre a média (X) com o desvio 
padrão (S); 

V — definição do limite superior da série de dados, dado pela soma entre a média (X) com o desvio 
padrão (S); 

VI — eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite superior da série de 
dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem preços 
manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados; 

VII — cálculo da média dos valores remanescentes da série de dados após o procedimento do inciso 
VI, deste parágrafo. 

§ 2° Para fins de cálculo da média saneada, devem ser utilizadas duas casas decimais. 

§ 3° Caso o coeficiente de variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada 
homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste 
artigo, realizando-se a média aritmética de todos seus os valores. 

§ 4° Caso a realização do procedimento previsto no inciso VI, do § I", deste artigo, resulte em cesta 
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a pesquisa deverá ser refeita, somente sendo 
admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços mediante justificativa 
nos autos do gestor responsável e aprovação pela autoridade competente. 

§ 5° Após o tratamento estatístico de que trata o § 1°, deste artigo, o preço estimado da contratação, 
de forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o risco de sobrepreço, poderá ser obtido, 
ainda, acrescentando-se ou subtraindo-se determinado percentual à média saneada calculada. 

§ 6" Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos 
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade competente c, posteriormente, pela Controladoria 
Geral do Município. 
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CAPÍTULO HI 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. II. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto 
no art. 6°, desta Instrução Normativa. 
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§ 1" Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 6°, desta Instrução 
Normativa, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos 
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes 
de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a 
possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal n° 
14.133, de 1" de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ O procedimento do § 40, deste artigo, será realizado por meio de solicitação formal de cotações 
a fornecedores. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Das orientações gerais 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 
a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como critério de julgamento o 
maior desconto. 

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 09 de 
Janeiro de 2023. 
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Francisco Veres Moreira Polkarpo 

CPF: XXX.948.XXX-68 
Prefeito Municipal 
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MEMORANDO SOLICITANDO RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
ALLDIERY BENICE MEDEIROS 
CRC/MA n° 014604/0 
Portaria n° 05/2025-PMLG-GP 
Nesta 

\32-

Assunto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 
parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Prezado Contador, 

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para ocorrer a 
despesa referente a contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 
parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Órgãos Interessados: 

• Secretaria Municipal de Transporte e Obras. 
• Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde. 
• Secretaria Municipal de Educação / FUNDEB 
• Secretaria Municipal de Assistência Social Fundo Municipal de Assistência Social. 
• Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 20 de janeiro de 2025. 

Arlean de Souza Campelo 
Secretário Municipal de Transporte e Obras 

Portaria n° 12/2025 
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PREVISÃO DE RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

Ao Sr. 
ARLEAN DE SOUZA CAMPELO 
Secretário Municipal de Transporte e Obras 
Nesta. 

Conforme solicitação, CONFIRMAMOS à Vossa Excelência a existência de crédito 
orçamentário para atender as despesas referentes à contratação de empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município 
de Lagoa Grande do Maranhão (MA). Conforme consta na Lei Orçamentária para o exercício de 2025 e 
descrita abaixo: 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS 

ÓRGÃO: 09- SEC. MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 - SEC. MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUB FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0002- APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. MUN. DE TRANSPORTES E 
OBRAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS IITJMANOS 

ÓRGÃO: 03- Coord. Mun. de Adm e Recursos Humanos 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301- Coord. Muni. de Adm e Recursos Humanos 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 - Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 - Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004- Manutenção e Funcionamento da Coor. Mun. de Adm e Recursos Humanos 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 12- Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 -Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: I O - Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 -Administração Geral 
PROGRAMA: 0002- Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046- Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200- Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
1600000000- Transferência SUS Bloco de Manutenção 

CNPJ: 01.612.337/000112 1 Contato: (99) 3633-1133 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO: 14 - MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 - MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE 
FUNÇÃO: 12- EDUCAÇÃO 
SUB FUNÇÃO: 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058 - MANUTENÇÃO E ATIVIDADES DO MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.190.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500100100 -RECEITA DEINIPOSTO E TRANS. -EDUCAÇÃO 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1601 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUB FUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
PROGRAMA: 0039 - GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO ATIVIDADE: 2.081 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADE FMAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1660000000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNAS 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 21 de janeiro de 2025. 

ALLDIERY B CE MEDEIROS 
CRC/MA n° 014604/0 

Portaria n° 05/2025 
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JUNTADA DA PORTARIA DO RESPONSÁVEL DO CONTADOR GERAL 

Processo Administrativo n°0301.01/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n°0301.01/2025, a Portaria n° 
05/2025-PMLG-GP da Sr. Alldiery 13enice Medeiros Contador Geral no âmbito do 
Poder Executivo do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
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Dispõe sobre a nomeação do Sr. 
Aildiery Genica Medeiros ao cargo 
de Contador Geral do Município de 
Lagoa Grande do Maranhão/MA 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, de acordo com a Lei 
n° 255 de 17 de março de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. ALLDIERY BENICE MEDEIROS, para exercer 

cargo de CONTADOR GERAL, Símbolo DAI II, revogando a portaria 22/2021. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário. 

Dê ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 15 de maio de 2023. 

disc e
dee, 

Francisco %Ires Moreira oticarpo 
Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão - MA 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 
parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão 
(MA). 

Na qualidade de ordenador de despesa do município de LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO-MA/Secretaria Municipal de Transporte e Obras declaro, para os efeitos do 
inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a 
despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA), Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) de 2025. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 21 de janeiro de 2025. 

(1(.terif4/ 06 SEL (frj C, 
Arlean de Souza Campeio 

Secretário Municipal de Transporte E Obras 
Portaria n° 12/2025 
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Ao Senhor 
João Capristano Branco Filho 
Agente de Contratação e Pregoeiro 
Nesta 

" 01,S LAGOA GRANDE 
P RE * E I TURA 

DO MARANHÃO 
'PA EECUE AVANCANDÇ 

Assunto: solicitação de elaboração de Termo de Referência. 

Prezado Senhor, 

FLS. RUBRICA 

321 

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência visando a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à frota de veículos oficiais 
e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). Conforme os atos constantes no 
Processo Administrativo n° 0301.01/2025. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 21 de janeiro de 2025. 

6/1 ÜE OL'?yi
Arlean de Souza Campelo 

Secretaria Municipal de Obras e Transportes 
Portaria n° 12/2025-PMLG-GP 
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DESPACHO 

Ao Sr. Arlean de Souza Campelo 
Secretaria Municipal de Obras e Transportes 
Nesta 

Assunto: Aprovação do Termo de Referência 

Prezado Senhor, 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

\39 P 

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos 
do processo administrativo n° 0301.01/2025, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à frota de veículos oficiais 
e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), e submetemos a aprovação de 
Vossa Senhoria. 

Lagoa Grande do Maranhão-MA, 22 de janeiro de 2025. 

76 

João Capn tano Branco Filho 
ente de Contratação e Pregoeiro 

Portaria n°30/2025-GP 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei 14.133, 10 de abril de 2021 

Processo Administrativo n°0301.01/2025 

1. OBJETO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 
parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão 
(MA). 

1.2. A demanda de consumo previsto encontra-se demonstrando abaixo: 

ITEM TIPO 
QTDE DE LITROS 

ESTIMADOS 
PARA 12 MESES 

UND 
PREÇO 

POR LITRO 
R$* 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$** 

1 GASOLINA COMUM 150000 LITRO 6,29 943.500,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 205000 LITRO 5,97 1.223.850,00 

3 ÓLEO DIESEL SIO 310000 LITRO 6,07 1.881.700,00 

TOTAL ESTIMADO 4.049.050,00 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal n° 40, de 09 de agosto de 2022. 

1.4. Os itens objeto desta contrafação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da data de assinatura do Termo de 
Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5.1. Para as contratações subsequentes será admitida o acréscimo de quantitativos, conforme 
demonstrativo de aumento das demandas. 

1.5.1.1. Estima-se que o aumento de quantitativos seja na faixa de 5 a 10°A, que será demonstrado, 
quando for o caso. 

1.6. A modalidade de fornecimento contínuo e parcelado encontra respaldo nos artigos 67 e 
74 da referida Lei, que tratam da possibilidade de contratação de fornecimento de bens de 
forma contínua, com entregas parceladas, quando houver necessidade regular e contínua de 
abastecimento durante o exercício do contrato, considerando a vantajosidade constante no 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.7. Percentual de desconto sobre o valor unitário estimado (o qual corresponde ao valor 
máximo unitário da ANP para cada combustível no período de 05/01/2025 a 11/01/2025, 
expresso em percentual, com três casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes 
e demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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1.7.1. Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
do Contrato e deverão ser ofertados com, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

1.7.2. O licitante deverá apresentar, para cada item, percentual de desconto superior ou igual 
ao percentual estimado pela Administração. 

1.7.3. Preço unitário e total estimados, expresso em reais, com duas casas decimais, do item 
e valor estimado total da proposta (quantidade total estimada x valor máximo unitário da 
ANP do período de 05/01/2025 a 11/01/2025, do litro de combustível, já aplicado o 
percentual de desconto); 

1.8. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante, após a aplicação do percentual de 
desconto, são completos e suficientes para assegurar a justa remuneração da execução dos 
serviços/fornecimento do objeto. 

1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalliamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de combustível visando atender as necessidades da frota de veículos 
pertencentes Secretarias, Fundos do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA, faz-se 
necessária para manter o abastecimento dos veículos e equipamentos, viabilizando a 
continuidade da prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação, no sentido de 
melhor cumprir a execução e manutenção de suas funções e atividades, assim como, para 
que não haja descontinuidade dos serviços essenciais. 

2.2. O abastecimento é medida essencial para garantir a operacionalidade da frota, a 
preservação do patrimônio público e o cumprimento das normas legais, contribuindo para a 
otimização dos recursos disponíveis e para o bom funcionamento das atividades municipais. 

2.3. Considerando a quantidade de veículos pertencentes a frota municipal, a necessidade de 
garantir sua funcionalidade, bem como assegurar a continuidade da prestação dos serviços, 
expedientes e atividades correlatas, a presente licitação objetiva garantir que empresas aptas 
estejam registradas, por meio de processo licitatório que garanta ampla competitividade e 
garanta o melhor preço à Administração. 

2.4. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas no DFD n° 010101/2025, 
DFD n°010102/2025; DFD n°010103/2025; DFD n°010104/2025 e DFD n°010105/2025 
aprovadas por meio de despacho das Autoridades competentes. 

Justificativas 

PARA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

a. A decisão de vedação à participação de consórcios foi tomada com base na avaliação da 
realidade do mercado e nos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos 
associados para a execução do objeto. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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b. Existem no mercado diversas empresas atuantes no ramo licitado que apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, demonstrando 
possuir condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza. Logo, a vedação 
à participação de consórcios, não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais não trazendo prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições 
de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

c. Entende-se que a execução da operacionalidade e gestão do contrato a ser celebrado, 
poderão ser prejudicados, pois tornará mais complexa as atividades de fiscalização, a 
logística de execução dos serviços, exigindo dispêndio de mais capital humano para garantir 
a perfeita execução das atividades. Ademais a Administração possui um número limitado de 
servidores com capacidade técnica que possam realizar a fiscalização de contratos 
celebrados com empresas consorciadas. 

2.5. JUSTIFICATIVA PELA NÃO DESTINAÇÃO DE ITENS EXCLUSIVOS E COTAS 
RESERVADAS PARA ME/EPP EQUIPARADAS 

a. Em consulta realizada previamente a publicação deste Edital, constatou-se nas 
informações cadastrais disponíveis do Ente Público, não haver empresa/fornecedor que se 
enquadre nos termos do Artigo 49, incisos II e 111 da LC 123/06. 

b. Na da impossibilidade de identificar a existência de fornecedores competitivos 
enquadrados nessa categoria sediados local e regionalmente, e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, nos termos do Artigo 49, incisos 
II e III da LC 123/06, alterada pela LC 147/14, levando em consideração o risco presente na 
concessão de EXCLUSIVIDADES a COTAS para ME/EPP e ausência de parâmetros que 
afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a competitividade do 
certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na Lei 
Complementar no 123/06, NÃO SERÁ DESTINADO ITENS EXCLUSIVOS E COTAS 
RESERVADAS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE por 
conta de tal decisão poder representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada 
em tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

3.2. O objeto da contrafação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir 

I) 1D PCA no PNCP: 01612337000112-0-000007/2025; 

II) Data de publicação no PNCP: 14/11/2024; 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada e aprovada por meio de despacho 
da Autoridade competente. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar a solução proposta é a contratação de empresa 
qualificada para fornecimento de combustível para os veículos da frota do município, 
secretarias, fundos e autarquias, visando atender às necessidades operacionais específicas da 
frota municipal, a continuidade dos serviços prestados pela Administração à comunidade, a 
otimização dos recursos financeiros e a minimização do impacto ambiental, sendo a escolha 
do fornecedor baseada em um processo de licitação que considera a experiência, as 
qualificações técnicas, as certificações e a capacidade de atender aos padrões de qualidade 
exigidos pela administração municipal. 

4.2. Das Entidades Participantes 

4.2.1. São entidades participantes do presente certame: 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos (participante) 

Secretaria Municipal de Educação/MDE/FUNDEB/FME (Participante) 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde (Participante) 

Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal de Assistência (Participante) 

Secretaria Municipal de Transporte e Obras 

Da Execução 

4.3.1. O fornecimento do objeto será efetuado de forma continua e fracionada, conforme a 
necessidade da entidade demandante; 

4.3.2. O abastecimento da frota deverá ser realizado na bomba de combustível, no endereço 
indicado na proposta, e diretamente no tanque de cada veículo; 
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4.3.3. Os abastecimentos poderão ocorrer em todos os dias da semana, inclusive aos sábados 
e domingos, devendo o licitante vencedor dispor de atendimento 24 (vinte e quatro) horas; 

4.3.4. Os combustíveis deverão ser entregues no(s) Posto(s) de Abastecimento(s) 
credenciados pelo CONTRATADO durante o presente certame, por intermédio de comandas 
fornecidas por esta última, devidamente preenchidas e assinadas pelos funcionários 
credenciados das Secretarias/Fundos e da CONTRATADA, responsável pelo abastecimento, 
devendo constar na comanda Quantidade (em litros), Valor Total do Abastecimento, Data 
do abastecimento, Placa do veiculo autorizado. 

4.3.5. Somente deverão ser abastecidos os veículos cadastrados pela Prefeitura Municipal de 
Lagoa Grande do Maranhão, e os documentos de abastecimento somente poderão ser 
assinados pelos funcionários autorizados por esta última. 

4.3.6. Os combustíveis serão fornecidos parceladamente, de acordo com as necessidades 
operacionais do município de Lagoa Grande do Maranhão, limitadas às quantidades 
previstas no respectivo contrato, podendo estas quantidades serem alteradas de acordo com 
o que previsto na legislação. 

4.3.7. Para atender as necessidades operacionais do município de Lagoa Grande do 
Maranhão, o(s) posto(s) de abastecimento da CONTRATADA deverá(ão) estar localizados 

na sede do município, ou a uma distância de até 05 Km da sede da Prefeitura Municipal de 
Lagoa Grande do Maranhão. 

4.3.8. Os Combustíveis serão recusados no caso da densidade fora dos padrões, erro quanto 

ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer 
elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em 
percentuais além dos autorizados em sua composição. 

4.3.9. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas contados a partir do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo 
CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os 
de reparação. 

4.3.10. Para o abastecimento dos veículos oficiais e locados, deverão ser especificados os 
quantitativos em litros dos combustíveis fornecidos, no preenchimento da requisição da 
Secretaria, bem como fornecer o devido comprovante. 

4.3.11. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua 
capacidade instalada. 

4.3.12. Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, o 
CONTRATADO deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições 
acordadas, no prazo de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de 
descontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções 
previstas no contrato. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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5.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos, do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

5.1.1 Será dada prioridade as contratações através de microempresas e empresas de pequeno 
porte; 

Indicação de marcas ou modelos: 

5.2 Na presente contratação será admitida a indicação de marcas, objetivando garantir que 
os produtos ofertados sejam de boa qualidade. 

5.2.1. Fornecer somente combustíveis que se enquadrem nas especificações da Agência 
Nacional de Petróleo — ANP ou do órgão federal responsável 

Da vedação de contratação de marca do produto: 

5.3 Não haverá vedação de marcas para os produtos, desde que as mesmas sejam de boa 
qualidade e atendam as descrições dos itens. 

Da exigência de amostra 

5.4. Só serão exigidos a apresentação de amostras para os produtos que apresentarem marcas 
desconhecidas no mercado e ou que haja a dúvida de que não atendem aos requisitos da 
contratação. 

Subcontratação 

5.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.6. Não será exigida a garantia da contratação 

6. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO 

Condição de Entrega 

6.1. A contratada deverá entregar o objeto licitado, de forma parcelada, imediatamente a 
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pelo Departamento de Compras; 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 2 (duas) horas de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos itens no ato da entrega reservando-se o 
responsável pelo recebimento o direito de não receber, caso não se encontre em condições 
satisfatórias. 
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6.4. Os itens deverão ser entregues no endereço indicado pela Contratada, (Postos 
credenciados), constante na ordem de compra, no Município de Lagoa Grande do Maranhão 
/MA. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação 
dos fornecimentos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado. 

7.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 
o período 5 (cinco) dias. 

7.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade 

Fiscalização 

7.9. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual, e especialmente: (Art. 16 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023). 
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I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os atos 
inerentes; 

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos 
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de referência, além de 
eventuais aditivos e apostilamentos; 

III - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realir das, as faltas verificadas, as 
providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as soluções adotadas pela 
contratada; 

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou 
dos bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas nos planos, projetos, 
planilhas, memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência e na 
proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão; 

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada; 

VI - certificar-se de que: 

a) contratada é quem executa o contrato; 

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato; 

VII - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços, 
quando assim determinar o contrato; 

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a 
entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado, recusando-
os quando irregulares ou em desacordo com as condições estabelecidas; 

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da 
despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após 
conferência, remeterá(ão) a documentação para o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, 
de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado; 

X - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento 
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruido com registros fotográficos 
e demais documentos probatórios, quando for o caso; 

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer 
ao longo da execução contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua competência ao(s) 
gestor(es) do contrato ou à autoridade competente; 

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da inexistência 
de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a medida 
saneadora; 

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte 
técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou necessidade de 

CNPJ: 01.612237/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



Secretario de 
Transporte 

e Obras 
e 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHA-O/MA 

FLS. RUBRICA 

i 

conhecimento técnico específico, assim como nas questões que ultrapassem o âmbito de suas 
atribuições; 

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em razão da 
inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas no verso da nota 
ou do documento equivalente; 

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na 
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada; 

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou total do 
que foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materialização dos fatos que 
possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual; 

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e com antecedência, o afastamento das 
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu substituto; 

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, sobre 
quaisquer situações que demandem decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

Gestor do Contrato 

7.10. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais 
relacionadas à gestão da execução dos contratos, e especialmente: (Art. 15 do Decreto Municipal 
04/2023-GP, de 16/01/2023). 

7.10.1. acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com a coleta das 
assinaturas, providenciando, posteriormente, ajuntada dos comprovantes de publicação do extrato e 
o encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo sistema, quando for o caso; (Art. 15 do 
Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso III) 

7.10.2. instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da contratada 
pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços, revisão ou de alteração 
do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão; (Art. 15 
do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XV). 

7.10.3. adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a rescisão contratual, 
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de 
regência, com aprovação da autoridade competente; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 
16/01/2023, inciso XXIV) 

7.10.4. certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as condições 
de habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na contrafação, solicitando os documentos 
necessários à comprovação da manutenção das referidas condições; (Art. 15 do Decreto Municipal 
04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXV) 

7.10.5. constituir o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma 
de aprimoramento das atividades da Administração Pública Municipal; (Art. 15 do Decreto 
Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXX). 

8. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

Liquidação 

8.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7", §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

8.6. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso lido art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021 

8.7. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.7.1. o prazo de validade; 

8.7.2. a data da emissão; 

8.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.7.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.7.5. o valor a pagar; e 

8.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 
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8.8.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, ou consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

8.9. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

8.10. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

8.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

8.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

8.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

8.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

8.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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8.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.21. Deverá ser prosseguida a retenção de imposto de renda — IR. nos termos do 
Decreto Municipal n°31/2023, de 30/06/2023. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MAIOR DESCONTO 

Forma de Fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores. 

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de fimcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
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considerada como como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março 
de 2020. 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.16.1. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 
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9.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.17.1. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação da: 

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

9.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.20.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

9.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

9.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 

9.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §15. 

Qualificação Técnica 

9.22. Comprovação de aptidão para execução do objeto, por meio da apresentação de 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.22.1 Atestado de Capacidade Técnica, expedido em nome da empresa licitante, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou 
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vem fornecendo adequado em quantidades e qualidade semelhante ao objeto da presente 
licitação. 

9.22.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante. 

9.23. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.24. Prova de registro na Agência Nacional de Petróleo - ANP, devidamente atualizada. 

9.25. Comprovar o licenciamento ambiental estadual para funcionamento do posto de 
combustível. 

10. DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

10.1 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, deverá ser comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

I — Empresas optantes pelo Simples de Tributação: 

10.2 Comprovação de opção pelo simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www.receitalazenda.gov.bnpessoajuridica\ simples \ simples.htm; 

10.3 Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

II — Empresas não optantes pelo Simples de Tributação: 

10.4 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

10.5 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica — DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE. 

10.6 Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
— CNPJ. 

10.7 Cópia do Contrato Social e suas alterações 

10.8 Declaração firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/2006. 

CNPJ: 01.612.337/000112 J Contato: (99) 3633-1133 
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10.9 Os documentos relacionados no subitem 9.1, para efeito de comprovação da condição 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos da instrução Normativa do DNRC 
(Departamento Nacional de Registro do Comércio) n° 103, publicada no D.O (Diário Oficial) 
no dia 22 de maio de 2007. 

10.10 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

10.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista 
será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.10.1 implicará 
decadência do direito à contrafação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo 
facultada à Administração a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

10.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto neste subitem implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. (Art. 
156 da Lei 14.133, de 2021), sendo facultado à administração pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou 
revogar a licitação. 

10.12. Considerando o disposto no art. 63,11 e III, da Lei 14.133/2021, a verificação da 
validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que 
estes forem efetivamente apresentados, e não a data de inicio da sessão. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.049.050,00 (quatro milhões, quarenta 
e nove mil e cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. (item 1.1.). 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do município. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação. 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS 

ÓRGÃO: 09— SEC. MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — SEC. MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS 
FUNÇÃO: 04— ADMINISTRAÇÃO 
SUB FUNÇÃO: 122— ADMINISTRAÇÃO GERAL 

CNPJ: 01.612.337/000112 1 Contato: (99) 3633-1133 
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PROGRAMA: 0002 - APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. MUN. DE 
TRANSPORTES E OBRAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

ÓRGÃO: 03 - Coord. Mun. de Adm e Recursos Humanos 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 - Coord. Muni. de Adm e Recursos Humanos 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 - Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 - Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004- Manutenção e Funcionamento da Coor. Mun. de Adm e Recursos Humanos 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos Não Vinculados de Impostos 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 12 - Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 - Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122- Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 - Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046 - Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200 - Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
1600000000- Transferência SUS Bloco de Manutenção 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO: 14- MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 - MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE 
FUNÇÃO: 12 -EDUCAÇÃO 
SUB FUNÇÃO: 122 --ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058- MANUTENÇÃO E ATIVIDADES DO MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500100100- RECEITA DE IMPOSTO E TRANS. - EDUCAÇÃO 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO: 16- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1601- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUB FUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
PROGRAMA: 0039- GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO ATIVIDADE: 2.081 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADE 
FMAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1660000000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNAS 

Anexos 
1— Especificação dos produtos 
II — Relação dos quantitativos por órgão 
III — ETP Apêndice do TR. 
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ITEM TIPO 
QTDE DE LITROS 

ESTIMADOS 
PARA 12 MESES 

UND 
PREÇO 

POR LITRO 
R$ * 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ ** 

1 GASOLINA COMUM 150000 LITRO 6,29 943.500,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 205000 LITRO 5,97 1.223.850,00 

3 ÓLEO DIESEL SIO 310000 LITRO 6,07 1.881.700,00 

TOTAL ESTIMADO 4.049.050,00 

(*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores para 
Gasolina Comum, Diesel 510 e Diesel S-500 referentes ao preço máximo do período de 
05/01/2025 a 11/01/2025, conforme segue tabela nos autos do processo. Dados do Estado 
do Maranhão, município de Barra do Corda/MA, ao consumidor, divulgado pela Agência 
Nacional de Petróleo — ANP. 

(**) Valor total em Reais sem a aplicação do desconto estimado, sendo resultado apenas da 
multiplicação da quantidade desejada em litros pelo preço máximo da Tabela da ANP. 

(***) Desconto médio estimado sobre o preço máximo ao combustível da Tabela da 
ANP, obtido em pesquisa de mercado, realizado pelo setor de pesquisa de preços. 

OBSERVAÇÕES: 
1) O licitante deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item 

que compõem o objeto (gasolina comum, diesel 510 e Diesel S-500), sendo estes 

levados a efeito para a fase de lances, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

2) O licitante deverá indicar, para cada item (tipo de combustível), o correspondente 

percentual de desconto sobre o preço máximo praticado no município de Barra do 

Corda (MA), publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP. 

3) Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme 

preços máximos mensais aos combustíveis (gasolina comum e diesel S10) 

praticados no mês, publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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4) Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
do contrato. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS: 

Item Descrição Qnt UNO 

GASOLINA COMUM 45000 Lt 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 35000 Lt 

3 ÓLEO DIF SH SIO 70000 Lt 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Item Descrição SEC Unidade 

I GASOLINA COMUM 50000 Lt 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 50000 Lt 

3 ÓLEO DIESEL SI 0 80000 Lt 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Descrição Qnt UND 

1 GASOLINA COMUM 45000 Lt 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 20000 Lt 

3 01E0 DIESEL SIO 80000 Lt 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Item Descrição qnt Unidade 

1 GASOLINA COMUM 15000 Lt 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
OBRAS E URBANISMO. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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Item Descrição Qnt Unidade 

1 GASOLINA COMUM 55000 IA 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 120000 Lt 
3 OLE0 Di ESEL SIO 160000 Lt 
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ITEM TIPO 
QTDE DE LITROS 

ESTIMADOS 
PARA 12 MESES 

UND 
PREÇO 

POR LITRO 
R$* 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ ** 

1 GASOLINA COMUM 150000 LITRO 6,29 943.500,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 205000 LITRO 5,97 1.223.850,00 

3 ÓLEO DIESEL SIO 310000 LITRO 6,07 1.881.700,00 

TOTAL ESTIMADO 4.049.050,00 

OBSERVAÇÃO: (1) (*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados 
os valores para Gasolina Comum; Diesel S10 e Diesel S500 referentes ao preço máximo do 
período de 05/01/2025 a 11/01/2025, conforme segue tabela nos autos do processo. Dados 
do Estado do Maranhão, município de Barra do Corda/MA, ao consumidor, divulgado pela 
Agência Nacional de Petróleo — ANP. 

(2) (*t) Valor total em Reais sem a aplicação do desconto estimado, sendo resultado apenas 
da multiplicação da quantidade desejada em litros pelo preço máximo da Tabela da ANP. 

(3) O licitante deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item 
que compõem o objeto (gasolina comum, diesel S10 e Diesel S500), sendo estes levados a 
efeito para a fase de lances, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

(4) O licitante deverá indicar, para cada item (tipo de combustível), o correspondente 
percentual de desconto sobre o preço máximo praticado no município de Barra do Corda 
(MA), publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP. 

(5) Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme preços 
máximos semanais aos combustíveis (gasolina comum, diesel SIO e Diesel S500) praticados 
semanal, do município de Barra do Corda/MA, publicado pela Agência Nacional de 
Petróleo-ANP. 

JUSTIFICATIVA 

1) A Necessidade de abastecimento dos veículos da frota oficial e locados para a realização 
dos serviços e trabalhos precípuos das diversas Secretarias do município de Lagoa Grande 
do Maranhão, sendo que o abastecimento será exclusivamente realizado em Posto(s) de 

CNPJ: 01.612.337/000112 1 Contato: (99) 3633-1133 
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Combustíveis e os mesmos deverá(ao) manter estoques compatível com as necessidades das 
Secretarias/Fundos Municipais, sendo que os veículos das referidas secretarias abastecerão 
diretamente no(s) postos, haja vista que devido a municipalidade não possui tanques, bombas 
e equipamentos para armazenamento de combustível. 

2) Justificamos a necessidades da referida aquisição, para supri o abastecimento dos 
veículos, pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Saúde, que transportam servidores 
em deslocamentos, tais como: visitas técnicas, deslocamentos administrativos e também para 
o abastecimento das ambulâncias municipais, visando assim proporcionar aos munícipes 
melhor qualidade no atendimento à saúde pública de Lagoa Grande do Maranhão — MA. 

3) Justificamos a referida solicitação, devido ao veículo pertencente a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, necessitar de combustível para o seu funcionamento. Visando o 
transporte de funcionários ou usuários dos serviços públicos, nas necessidades diárias das 
atividades desenvolvidas através da Secretaria Municipal de Assistência Social e seus 
programas sociais, em prol dos munícipes de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

4) O proponente deverá apresentar declaração de que manterá disponíveis os serviços, 
inclusive sábados, domingos e feriados, por 24 (vinte e quatro) horas. 

DO PREÇO 

1. O preço unitário considerado para fornecimento dos combustíveis será o preço máximo 
praticado no município de Barra do Corda/MA, ao consumidor, divulgado pela ANP, 
deduzido do desconto ofertado na proposta vencedora deste PREGÃO. 

2. O preço máximo semanal dos combustíveis do Estado do Maranhão ao consumidor é 
divulgado pela ANP, por meio da tabela constante dos endereços eletrônicos: 
Mtp::/preços.anp.gov.br/include/Resumo Por Estado Municipio.asp ou 
HTTP://www.anp.gov.br.

3. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e demais 
despesas que, direta ou indiretamente tenham relações com o objeto deste contrato, isentando 
o Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

4. Os percentuais de desconto, oferecidos nas propostas vencedoras, incidirão sobre o preço 
máximo semanal do combustível, divulgado pela ANP, e serão fixos durante toda a vigência 
contratual, e cada licitante deverá apresentar seu percentual de desconto igual ou acima do 
percentual de desconto estado pela Administração, conforme disposto no item 1.1. 

5. O percentual de desconto apresentado pela licitante deverá ser por item, e será fixo durante 
a vigência do contrato. 

6. Será quesito de classificação o maior desconto sobre os preços máximos aos combustíveis, 
por litro, praticados no município de Barra do Corda (MA), apresentados na tabela da ANP. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 J Contato: (99) 3633-1133 
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23 



Secretaria de 
Transporte 

e Obras 

PREF .7 , 1 LI RA Dr 

LAGOA GRANDE 
DO MARANHAO 
PRA SEGUI; AVANçAN;;;C) 

Lagoa Grande de Maranhão — MA 22 de janeiro de 2025 

( João Capr4ano Branco Filho 
\Agente de Contratação e Pregoeiro 

Portaria n°030/2025 
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DECRETO N°40 ,DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Pri OWEE ao munia - MA 
RS  5,Y> 
et  - 

Regulamenta o disposto nQart. 20 da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, para 
estabelecer o enquadramento dos bens de 
consumo adquiridos para suprir as demandas 
das estruturas da administração pública 
municipal nas categorias de qualidade 
comum e de luxo. 

O Prefeito do Município de LAGOA GRANDE DO MARANIIÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1" Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n" 14.133, de 1" de abril dc 
2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas 
das estruturas da administração pública municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta 
Municipalidade com a utilização de recursos da União oriundos de transferências voluntárias e 
recursos próprios. 

Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável 
por meio de características tais como: 

a) ostentação; 

b) opulência; 

e) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-

renda da demanda; 

111 - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de 

dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 

perda de sua identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração 

ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 
"VIGI MAC. 1 LM IMMO, O/111 CM 11W 
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d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem 
principal; ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 
intermediária para a geração de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade 
demandada e a variação percentual da renda média. 

Art. 3° O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme 
conceituado no inciso I do caput do art. 2°: 

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do 
tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 4" Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 
definição do inciso 1 do caput do art. 2°: 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum 
de mesma natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão 
ou da entidade. 

Art. 5" É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos 
termos do disposto neste Decreto. 

Art. 6" As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as 
unidades técnicas, identificarão os bens de consumo dc luxo constantes dos documentos de 
formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso 
VII do caput do art. 12 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, 
nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retomarão aos setores 
requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 

09 de Janeiro de 2023. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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do GT, na ordem em que se encontram no caput, deste artigo. 

§2°. A constituição do GT poderá ser alterada, por meio de registros internos e divulgação no sitio oficial. 

Art. 3°. Competirá ao GT: 

I - elaborar plano de trabalho no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta Portaria, que servirá como 
instrumento de direcionamento para suas atividades; 

II - desenvolver estudos e discussões acerca da Lei Federal n°14.133/2021, objetivando a elaboração de materiais orientativos; 

III - subsidiar as autoridades competentes com estudos, informações e analises para a tomada de decisões e a edição de atos 
normativos necessários á implantação da Lei Federal n°14.133/2021 no âmbito do Poder Executivo do Município do Lagoa Grand3 
do Maranhão; 

IV - acompanhar a implantação do Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e as deliberações do Comitê Gestor da Rede 
Nacional de Contratações Públicas, de que trata o Art. 174, da Lei n°14.133/2021; 

V - acompanhar as medidas adotadas por outros órgãos públicos para a aplicação da Lei Federal n° 14.133/2021, em especial o 
Tribunal de Contas da União, o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, o Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de 
Justiça, o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, a Controladoria -Geral da União, a Advocacia Geral da União e o Ministério 
da Economia; 

ia VI - Elaborar regulamentações, modelos oficiais e fluxos de processos até 31 de março de 2023, apresentando relatório final a 
Chefia de Gabinete do Prefeito; 

VII - Divulgar o cronograma de c,apacitações, rodas de conversa junto às unidades administrativas. 

VIII - Iniciar as capacitações dos agentes públicos designados pelos secretários das pastas administrativas a partir da publicação 
desta portaria; 

Art. 4°. O prazo para a conclusão das atividades do GT será até 31 de março de 2023, podendo ser prorrogado por ato do Prefei to 
Municipal. 

Art. 50. O Trabalho desempenhado pelo GT possui caráter relevante e não admitirá remuneração de qualquer espécie. 

Art. 6°. Conduidos os trabalhos, nos termos do Art. 4°, desta Portaria, o Grupo de Trabalho será imediatamente extinto. 

Ari 7°. Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Em 09 de Janeiro de 2023. 

Francisco Raras Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.XXX-68 

Prefeito Municipal 

OS: 40/2023 

DECRETO N° 40 , DE 09 DE JANEIRO DE 2023 
Regulamenta o disposto no  art. 20 da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021 para estabelecer o enquadramento dos bens de 
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 
administração pública municipal nas categorias de qualidade 
comum e de luxo. 

O Prefeito do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021  , para estabelecer o 

enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas 

categorias de qualidade comum e de luxo. 
Parágrafo único. Este Decreto aplica -se às contratações realizadas por esta Municipalidade com a utilização de 

recursos da União oriundos de transferências voluntárias e recursos próprios. 
Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera -se: 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF: m.841.603-** em 09/01/2023 16:49:12 - IP com n": 192.168.2.102 
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tais como: 
a) ostentação; 
b) opulência; 
c) forte apelo estético; ou 
d) requinte; 
11- bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda; 
III- bem de consumo - todo material que atenda a, no minimo, um dos seguintes critérios: 
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos; 
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade; 
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam a deterioração ou ã perda de suas condições 

de uso com o decorrer do tempo; 
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam 

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria -prima ou matéria intermediária para a geração 

de outro bem; e 
IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação 

percentual da renda média. 
Art. 3° O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do 

caput do art. 2°: 
I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a 

dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 
II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de 

aspectos como: 
a) evolução tecnológica; 
b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
d) modificações no processo de suprimento logístico. 
Art. 4° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso 1 do caput do 

frisibitiM 

art. 2°-

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade -renda da demanda, identificável poM-14C4 
lb, 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou 
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade. 
Art. 5° É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste 

Art. 6° As unidades de contrafação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão 
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de 
contratações anual de que trata o  inciso VII do caout do art 12 da Lei n°14.133. de 2021  . 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto 
no caput, os documentos de formalização de demandas retomarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos 
bens demandados. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 09 de Janeiro de 2023. 

Decreto. 

Francisco Niftres Moreira Policarpo 
CPF: )00(.948300C-68 

Prefeito Municipal 

Fane DO PREFEITO - DECRETOS MUNICPAIS - decretos: 41/2023 

DECRETO N°41 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Aprova a INSTRUÇÃO NORMATIVA que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar as contratações, alterações ou 
prorrogações contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, na forma que especifica. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e, ainda, em atenção à legislação vigente que trata da matéria; com base no § 1°, do art. 23, da Lei Federal 
n°14.133, de 1° de abril de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA — que com este se publica, que dispõe sobre o procedimento administrativo para 
a realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar as contratações, alterações e prorrogações contratuais para 
aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta. 
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DECRETO N°41 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Aprova a INSTRUÇÃO NORMATIVA que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de 
referência que irão embasar as contratações, alterações ou prorrogações 
contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no 
âmbito da Administração Pública Municipal Direta c Indireta, na forma 
que especifica. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, ainda, em atenção à legislação vigente 
que trata da matéria; com base no § 1", do art. 23, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

DECRETA: 

Art. 10 Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA — que com este se publica, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar 
as contratações, alterações e prorrogações contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços 
comuns, no âmbito da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta. 

Art. 2' Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

0 ->pr.,»Á t
Francisco Nêres Moreira Policarpo 

CPF: XXX.948.XXX-68 
Prefeito Municipal 

Avenida 1° de Maio, SÍN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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CAPÉTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Do objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1" Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta c Indireta. 

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações: 

I — de obras e serviços de engenharia; 

II — de seguro, financiamento, locação de imóveis em que o Poder Público seja locatário e às demais 
contratações regidas, predominantemente, por norma de Direito Privado; 

III — em que a Administração for parte como usuária de serviço público; 

IV — quando se tratar de contratações, alterações ou prorrogações contratuais a serem financiadas por 
organismo internacional que imponha seu método de licitação para concessão do recurso; 

V — de locação de mão de obra com dedicação exclusiva, que seguirá o método da composição do 
preço baseada em planilha de custos. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da 
contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser 
observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

Das definições 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I — preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a aplicação dos parâmetros definidos no art. 
6°, desta Instrução Normativa; 

TI — preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos limites estipulados no art. 10, § 1°, desta 
Instrução Normativa; 

III — cesta de preços: conjunto que obtenha o maior número de preços aceitáveis coletados, não 
podendo ser inferior a 3 (três); 

IV — preço estimado ou de referência: valor obtido a partir de método estatístico aplicado sobre a 
cesta de preços formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 
inconsistentes e os excessivamente elevados; 3 
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V — preço máximo: valor limite que a Administração se dispõe a pagar por determinado objeto, 
levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos mercadológicos próprios à negociação 
com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; 

VI — sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos 
preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por 
preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por 
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada; 

VII — intervalo temporal: período considerado para a realização da pesquisa, tomando-se por base a 
primeira e a Última data de referência dos preços aceitáveis obtidos para formação da cesta de preços; 

VIII — abrangência espacial: localização geográfica dos órgãos e entidades da Administração Pública 
pesquisados para obtenção de preços aceitáveis para formação da cesta de preços; 

IX — nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral do Município sobre o preço de determinado 
bem ou serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado realizada nos parâmetros estipulados 
no art. 6°, desta Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos servidores responsáveis pela 
coleta de preços por, no mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser revisada por outra de 
igual teor; 

X — preço contratado: é o preço obtido pela Administração após descontos obtidos sobre o preço de 
referência; 

XI — data da pesquisa de preços: data em que o servidor ou equipe responsável realizou a coleta de 
preços para formação das cestas; 

XII — data de referência: data a ser considerada de cada preço coletado para formação da cesta de 
preços; 

XIII — data da análise: data da manifestação técnica definitiva da Controladoria Geral do Município 
no âmbito do processo; 

XIV — preço inexequível: preço coletado situado abaixo do limite inferior, definido no inciso IV, do 
§ 1°, do art. 10, desta Instrução Normativa; 

XV — preço excessivamente elevado: preço coletado situado acima do limite superior, definido no 
inciso V, do § 10, do art. 10, desta Instrução Normativa; 

XVI — preço inconsistente: preço coletado que, após aplicação dos procedimentos descritos no § 1°, 
do art. 10, desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a cesta de preços aceitáveis. § 10
Para efeito do disposto no inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de referência: 

I — preço público oriundo de pregão: data de homologação do certame; 

II — preço público oriundo de contrato: data de assinatura do instrumento contratual ou do respectivo 
termo aditivo; 
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III — preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios ou mídias especializadas: data de acesso ao 
respectivo sítio ou mídia; 

TV — preço coletado junto a possíveis fornecedores: data de apresentação da respectiva proposta pelo 
fornecedor. 

§ 2° Os valores obtidos na pesquisa de preços realizada com base nesta Instrução Normativa serão 
considerados "preços de referência", quando se tratar de um processo licitatório e, em se tratando de 
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ão "preços máximos". 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Da formalização 

Art. 3" A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I — descrição do objeto a ser contratado; 

II — identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento; 

III — caracterização das fontes consultadas; 

IV — série de preços coletados e número de preços consultados na formação da cesta; 

V — intervalo temporal e abrangência espacial de cada cesta de preços; 

VI — método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VII — justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VIII — memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

IX —justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, 
do art. 6", desta Instrução Normativa. 

Art. 4° Para cada item integrante do rol de produtos ou serviços, objeto da contratação, alteração ou 
prorrogação contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços especifica, de modo a colher 
evidências adequadas c suficientes para apuração dos preços de referência. 

§ 1° É dever do servidor ou equipe responsável apensar ao respectivo processo de contratação, 
alteração ou prorrogação contratual a documentação com as evidências da pesquisa realizada. 

§ 2° Considera-se suficiência uma medida relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação 
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância, validade e confiabilidade. 

§ 3° Considera-se item uma unidade de produto ou serviço com a respectiva descrição. 
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Art. 5° Sempre que possível, a pesquisa de preços deverá observar as condições comerciais 
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam aprimorar a adequação dos preços pesquisados à 
situação sob análise: 

I — prazos e locais de entrega; 

II — instalação e montagem do bem ou execução do serviço; 

III — formas de pagamento, garantias exigidas e custos de distribuição; 

IV— marcas e modelos disponíveis no mercado, em especial, quando houver diversos fabricantes; 

V — padrão de qualidade e desempenho do bem ou serviço; 

VI — volume negociado, considerando os prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da 
quantidade adquirida. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível 
com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia 
estabelecida pela Controladoria Geral do Município. 

Dos parâmetros 

Art. 6° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I — composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde, observado o í!ndice de 
atualização de preços correspondente; 

II — contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando se tratar de 
composição de preço por custos unitários, na seguinte ordem de prioridade: 

a) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

b) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Publica Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Município 
de Lagoa Grande do Maranhão; 

c) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Estado do 
Maranhão; 
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d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados na Região 
Nordeste do Brasil; 

e) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados nos demais 
estados da federação ou no Distrito Federal. 

III — utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa c compreendidos no intervalo 
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 

IV — pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio 
ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V — pesquisa em base oficial de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital. 

§ 1° O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, tomando por base a média saneada do conjunto de dados pesquisados com, no mínimo, 
3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles constantes de bancos de dados públicos, as 
quantidades a serem contratadas, a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

§ 2" Os preços serão pesquisados observando-se a ordem de prioridade do caput. 

§ 3° Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 2°, deste artigo, deverão ser 
apresentadas as devidas justificativas nos autos c observada a ordem disposta no caput. 

§ 4° Somente devem ser considerados preços cuja data de referência esteja compreendida no intervalo 
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de 
prazo inferior. 

§ 5° A pesquisa de preços deve ser formalizada com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos 
parâmetros indicados no caput, à exceção de preços coletados conforme os parâmetros estabelecidos 
nos incisos 1 e 11, deste artigo. 

§ 6" Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 5°, deste artigo, deverão ser 
apresentadas as devidas justificativas nos autos. 

§ 7° O resultado da pesquisa de preços poderá ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se 
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, 
que podem ser utilizados enquanto vigentes. 
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Art. 7" Quando a pesquisa de preços for realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do inciso 
III, do art. 6°, desta Instrução Normativa, deverá ser observado o seguinte: 

I — não devem ser utilizados como fonte de pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou 
de leilão; 

II — não devem ser coletados preços promoeionais, por não representarem o comportamento normal 
do mercado; 

III — devem incluir o frete no preço final do produto, de modo que a precificação do item inclua o seu 
custo de distribuição. 

Art. 80 Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 
6°, desta Instrução Normativa, deverá ser observado: 

I — prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II — obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III — informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 5', desta 
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o 
objeto a ser contratado; 

IV — registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do 
art. 6', desta Instrução Normativa; 

V — as empresas pesquisadas devem atuar no ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser 
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional de Atividade Econômica - CNAE vinculada 
ao CNPJ do proponente; 

VI — inexistência de vínculo entre os sócios e administradores das empresas pesquisadas. Parágrafo 
único. Sempre que houver ampla competição no mercado, devem ser utilizados fornecedores que 
ainda não tenham participado de pesquisa de preços recente. 

Art. 9° Para fins de pesquisas com possíveis fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, deverão 
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o disposto nas alíneas do inciso 11, do art. 8', 
desta Instrução Normativa. 
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Da metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 10. Será utilizado, como método para obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 
mais preços, oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6°, desta Instrução Normativa, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Para cálculo da média saneada, será dado tratamento estatístico aos preços unitários coletados de 
acordo com os seguintes passos: 

I — tabulação dos preços coletados por item; 

11 — cálculo, por item, do valor da média (X) e do desvio-padrão (S) da série de dados; 

III — cálculo do coeficiente de variação (CV) da série de dados, obtido pela divisão entre o desvio 
padrão (S) e a média (X); 

IV— definição do limite inferior da série de dados, dado pela diferença entre a média (X) com o desvio 
padrão (S); 

V — definição do limite superior da série de dados, dado pela soma entre a média (X) com o desvio 
padrão (S); 

VI — eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite superior da série de 
dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem preços 
manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados; 

VII — cálculo da média dos valores remanescentes da série de dados após o procedimento do inciso 
VI, deste parágrafo. 

§ 2° Para fins de cálculo da média saneada, devem ser utilizadas duas casas decimais. 

§ 3° Caso o coeficiente de variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada 
homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos IV. V e VI, do § 10, deste 
artigo, realizando-se a média aritmética de todos seus os valores. 

§ 4" Caso a realização do procedimento previsto no inciso VI, do § 10, deste artigo, resulte em cesta 
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a pesquisa deverá ser refeita, somente sendo 
admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços mediante justificativa 
nos autos do gestor responsável e aprovação pela autoridade competente. 

§ 5° Após o tratamento estatístico de que trata o § 1°, deste artigo, o preço estimado da contratação, 
de forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o risco de sobrepreço, poderá ser obtido, 
ainda, acrescentando-se ou subtraindo-se determinado percentual à média saneada calculada. 

§ 6° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos 
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade competente e, posteriormente, pela Controladoria 
Geral do Município. 
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CAPÍTULO III 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. II. Nas contratações diretas por inexigibi lidado ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto 
no art. 60, desta Instrução Normativa. 
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§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 6", desta Instrução 
Normativa, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos 
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior á data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idóneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes 
de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibil idade caso a justificativa de preços demonstre a 
possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal n° 
14.133, de 1" de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 5" O procedimento do § 4", deste artigo, será realizado por meio de solicitação formal de cotações 
a fornecedores. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Das orientações gerais 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 
a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como critério de julgamento o 
maior desconto. 

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 09 de 
Janeiro de 2023. 
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a) ostentação; 
b) opulência; 
c) forte apelo estético; ou 
d) requinte; 
II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda; 
III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos; 
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade; 
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições 

de uso com o decorrer do tempo; 
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam 

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria -prima ou matéria intermediária para a geração 

de outro bem; e 
IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação 

percentual da renda média. 
Art. 3° O ente publico considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso 1 do 

caput do art. 2°: 
I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a 

dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 
II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadologicas do bem ao longo do tempo, em função de 

aspectos como: 
a) evolução tecnológica; 
b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
d) modificações no processo de suprimento logístico. 
Art. 4° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput do 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou 
II - tenha as características superiores justificadas em face da estnta atividade do órgão ou da entidade. 
Art. 5° É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste 

Art. 6° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão 
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de 
contratações anual de que trata o  inciso VII do caout do art. 12 da Lei n°14.133. de 2021  . 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto 

no caput, os documentos de formalização de demandas retomarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos 

bens demandados. 
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 09 de Janeiro de 2023. 

art. 2°: 

Decreto. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.XXX-68 

Prefeito Municipal 

DO PREFEITO - DECRETOS SIUNICPAIS -decretos• 41/2023 - 

DECRETO N°41 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Aprova a INSTRUÇÃO NORMATIVA que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar as contratações, alterações ou 
prorrogações contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, na forma que especifica. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, e, ainda, em atenção à legislação vigente que trata da matéria; com base no § 1°, do art. 23. da Lei Federal 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA — que com este se publica, que dispõe sobre o procedimento administrativo para 

a realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar as contratações, alterações e prorrogações contratuais para 

aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta. 
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Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrario. 

• 
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Francisco Néres Moreira Pollcarpo 
CPF: XXX.948.)00(-68 

Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Do objeto e ambito de aplicação 

ArL 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Publica Municipal Direta e Indireta. 

§ 1°0 disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações: 

I — de obras e serviços de engenharia; 

II — de seguro, financiamento, locação de imóveis em que o Poder Público seja locatário e ás demais contrafações regidas, 
predominantemente, por norma de Direito Privado; 

III — em que a Administração for parte como usuária de serviço público; 

IV — quando se tratar de contrações, alterações ou prorrogações contratuais a serem financiadas por organismo internacional que 

40 imponha seu método de licitação para concessão do recurso; 

V — de locação de mão de obra com dedicação exclusiva, que seguirá o método da composição do preço baseada em planilha de 
custos. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da contratação de item especific o 
constante de grupo de itens em atas de registro de preços, devera ser observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

Das definições 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera -se: 

I — preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a aplicação dos parâmetros definidos no art. 6°, desta Instrução Normativa; 

II — preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos limites estipulados no art. 10, § 1°, desta Instrução Normativa: 

III — cesta de preços: conjunto que obtenha o maior número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser inferior a 3 (três); 

IV — preço estimado ou de referência: valor obtido a partir de método estatisfico aplicado sobre a cesta de preços formada, devend o 
desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; 3 

V — preço máximo: valor limite que a Administração se dispõe a pagar por determinado objeto, levando -se em consideração o preço 

40 estimado, os aspectos mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; 

VI — sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, 
seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contrafação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do obje to, se a 
licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi -integrada ou integrada; 

VII — intervalo temporal: periodo considerado para a realização da pesquisa, tomando -se por base a primeira e a última data de 
referência dos preços aceitáveis obtidos para formação da cesta de preços; 

VIII — abrangência espacial: localização geográfica dos órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados para obtenção de 
preços aceitáveis para formação da cesta de preços; 

IX — nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral do Município sobre o preço de determinado bem ou serviço, fundamentada 
após ampla pesquisa de mercado realizada nos parâmetros estipulados no art. 6, desta Instrução Normativa, que norteará as 
manifestações dos servidores responsáveis pela coleta de preços por, no mínimo. 12 (doze) meses da sua publicação até ser 
revisada por outra de igual teor; 

X — preço contratado: é o preço obtido pela Administração após descontos obtidos sobre o preço de referência; 

XI — data da pesquisa de preços: data em que o servidor ou equipe responsável realizou a coleta de preços para formação das 
cestas; 

XII — data de referência: data a ser considerada de cada preço coletado para formação da cesta de preços; 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF: m.841.603-** em 09/01/2023 16:49:12 - IP com 192.168.2.102 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficialphp?id=596 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA 1 EXECUTIVO 1 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 3217/2023 - 09;01/2023 

• 

fb. 
XIII — data da análise: data da manifestação técnica definitiva da Controladoda Geral do Município no âmbito do processo; 

XIV — preço inexequivel: preço coletado situado abaixo do limite inferior, definido no inciso IV, do § 1°, do art. 10, desta Instru ção 
Normativa; 

XV — preço excessivamente elevado: preço coletado situado acima do limite superior, definido no inciso V, do § 1°, do art. 10, dias ta 
Instrução Normativa; 

XVI — preço inconsistente: preço coletado que, após aplicação dos procedimentos descritos no § 1°, do art. 10, desta Instrução 
Normativa, revele-se incompatível com a cesta de preços aceitáveis. § 1° Para efeito do disposto no inciso XII, deste artigo, 
considerar-se-á como data de referência: 

I — preço público oriundo de pregão: data de homologação do certame; 

II — preço público oriundo de contrato: data de assinatura do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo; 

III — preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo sitio ou ~ia; 

IV — preço coletado junto a possíveis fornecedores: data de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor. 

§ 2° Os valores obtidos na pesquisa de preços realizada com base nesta Instrução Normativa serão considerados "preços de 
referência", quando se tratar de um processo licitatorio e, em se tratando de análise de prorrogação contratual, considerar -se-ão 
"preços máximos". 

CAPITULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Da formalização 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

— descrição do objeto a ser contratado; 

II — identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso da equipe de planejamento; 

III — caracterização das fontes consultadas; 

IV — série de preços coletados e número de preços consultados na formação da cesta; 

V — intervalo temporal e abrangência espacial de cada cesta de preços; 

VI — método estatístico aplicado para a definição do valor estimado: 

VII — justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou 

410 excessivamente elevados, se aplicável; 

VIII — memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

IX — justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, do art. 6°, desta Instrução 
Normativa. 

Art 4° Para cada item integrante do rol de produtos ou serviços, objeto da contrafação, alteração ou prorrogação contratual, deverá 
ser feita uma pesquisa de preços específica, de modo a colher evidências adequadas e suficientes para apuração dos preços de 
referência. 

§ 10 É dever do servidor ou equipe responsável apensar ao respectivo processo de contratação, alteração ou prorrogação contra tual 
a documentação com as evidências da pesquisa realizada. 

§ 2° Considera-se suficiência uma medida relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação relaciona -se com a qualidade 
da evidência, sua relevância, validade e confiabilidade. 

§ 3° Considera-se item uma unidade de produto ou serviço com a respectiva descrição. 

Dos critérios 
Art. 50 Sempre que possível, a pesquisa de preços deverá observar as condições comerciais praticadas, incluindo critérios obj etivos 
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que possam aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação sob analise: 

I — prazos e locais de entrega; 

II — instalação e montagem do bem ou execução do serviço; 

III — formas de pagamento, garantias exigidas e custos de distribuição; 

IV — marcas e modelos disponíveis no mercado, em especial, quando houver diversos fabricantes; 

V — padrão de qualidade e desempenho do bem ou serviço; 

VI — volume negociado, considerando os prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da quantidade adquirida. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor 
estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contra tado, 
de acordo com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral do Município. 

Dos parâmetros 

Art. 6° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada 
ou não: 

• I — composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como 
Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando se tratar de composição de preço por custos 
unitários, na seguinte ordem de prioridade: 

a) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

b) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, de 
quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

c) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, de 
quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão; 

d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, de 
quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil; 

e) contrafações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, de 
quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados nos demais estados da federação ou no Distrito Federal. 

• III — utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo dos entes federados e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a 
hora de acesso; 

IV — pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou e -mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V — pesquisa em base oficial de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no periodo de a tê 
1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital. 

§ 1° O valor previamente estimado da contratação deverá ser compativel com os valores praticados pelo mercado, tomando por 
base a média saneada do conjunto de dados pesquisados com, no mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles 
constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a serem contratadas, a potencial economia de escala e as peculiaridade s 
do local de execução do objeto. 

§ 2° Os preços serão pesquisados observando -se a ordem de prioridade do caput. 

§ 3° Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 2°, deste artigo, deverão ser apresentadas as devidas justifica tivas 
nos autos e observada a ordem disposta no caput. 
§ 4° Somente devem ser considerados preços cuja data de referência esteja compreendida no intervalo de até 12 (doze) meses de 
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antecedência da data da pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo inferior. 
'

§ 50 A pesquisa de preços deve ser formalizada com a utilização de. pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros indicados no caput, â 
exceção de preços coletados conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, deste artigo. 

§ 6° Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 5°, deste artigo, deverão ser apresentadas as devidas justifica tivas 
nos autos. 

§ 700 resultado da pesquisa de preços poderá ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se realizem em até 12 (do ze) 
meses depois, ressalvados os preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem ser utilizados enquanto vigentes. 

Art. 7° Quando a pesquisa de preços for realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do inciso III, do art. 6°, desta Ins trução 
Normativa, deverá ser observado o seguinte: 

I — não devem ser utilizados como fonte de pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou de leilão; 

II — não devem ser coletados preços promocionais, por não representarem o comportamento normal do mercado: 

III — devem incluir o frete no preço final do produto, de modo que a precificação do item inclua o seu custo de distribuição. 

Art. 8° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, desta Instrução Norm ativa, 
deverá ser observado: 

1— prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II — obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total: 

b) número do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III — informação aos fomecedores das características da contratação contidas no art. 5°, desta Instrução Normativa, com vistas á 
melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; 

IV — registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não 
enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6°, desta Instrução Normativa; 

V — as empresas pesquisadas devem atuar no ramo pertencente ã contratação desejada, o que deve ser comprovado mediante 
consulta á Classificação Nacional de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do proponente; 

• VI — inexistência de vinculo entre os sócios e administradores das empresas pesquisadas. Parágrafo único. Sempre que houver 
ampla competição no mercado, devem ser utilizados fornecedores que ainda não tenham participado de pesquisa de preços 
recente. 

Art. 9° Para fins de pesquisas com possíveis fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, deverão ser obtidas propostas 
formais, contendo, no mínimo, o disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8°, desta Instrução Normativa. 

Da metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 10. Será utilizado, como método para obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos dos parãmetros de que trata o 
art. 6°, desta Instrução Normativa, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Para cálculo da média saneado, será dado tratamento estatístico aos preços unitários coletados de acordo com os seguinte s 
passos: 

I — tabulação dos preços coletados por item: 

II — cálculo, por item, do valor da média (X) e do desvio -padrão (S) da série de dados; 

III — cálculo do coeficiente de variação (CV) da série de dados, obtido pela divisão entre o desvio padrão (S) e a média (X); 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF:***.841.603-** em 09/01/2023 16:49:12 - IP com n": 192.168.2.102 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficiaLphp?id=596 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHAOIMA 1 EXECUTIVO 1 DIARIO OFICIAL- NÚMERO: 3217/2023- 09/0112023 

IV — definição do limite inferior da série de dados, dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão (S);f13. 

V — definição do limite superior da série de dados dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão (S); 

VI — eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme 
incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente 
elevados; 

VII — cálculo da média dos valores remanescentes da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste parágrafo. 

§ 2° Para fins de cálculo da média saneada, devem ser utilizadas duas casas decimais. 

§ 3° Caso o coeficiente de variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados 
os procedimentos descritos nos incisos IV. V e VI, do § 1°, deste artigo, realizando -se a média aritmética de todos seus os valores. 

§ 4° Caso a realização do procedimento previsto no inciso VI, do § 10, deste artigo, resulte em cesta composta por menos de 3 (três) 
preços aceitáveis, a pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a determinação de preço estimado com base em menos 
de três preços mediante justificativa nos autos do gestor responsável e aprovação pela autoridade competente. 

§ 5° Após o tratamento estatístico de que trata o § 1°, deste artigo, o preço estimado da contratação, de forma a considerar a 
atratividade do mercado e a mitigar o risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda, acrescentando -se ou subtraindo-se 
determinado percentual à média saneada calculada. 

• § 6° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável , 
aprovados pela autoridade competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do Município. 

CAPÍTULO III 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 11. Nas contrafações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica -se o disposto no art. 6°, desta Instrução 
Normativa. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 6°, desta Instrução Normativa, a justifi cativa de 
preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio d a 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data 
da contratação pela Administração ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente a justificativa de preço de que 
trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações 
técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de competi ção. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal n°14.133, de 10 de abril d e 2021, a 
estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

le vantajosa. 

§ 500 procedimento do § 4°, deste artigo, será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Das orientações gerais 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuizo da divulgação d o 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de 
licitação que adote como critério de julgamento o maior desconto. 

ArL 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 09 de Janeiro de 2023. 
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Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.XXX-68 

Prefeito Municipal 

• 

DO Rb  tiO - DECRETOS SIDNICPAI 

DECRETO N.° 42 DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

: 42./2023 

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
O DISPOSTO §2° DO ART. 95 DA LEI 14.133;2021 PARA INSTITUIR 
O CONTRATO VERBAL PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO , no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal: 

DECRETA: 

Art. 1° Será considerado válido o contrato verbal com a administração do Município de Lagoa Grande do Maranhão, 
para a realização de pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não 
superior a R$ 10.804,08 (dez mil oitocentos e quatro reais e oito centavos) conforme dispõe o §2° do art. 95 da Lei Federal 
14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal n°10.922/2021. 

Art. 2° Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, as despesas 
que não possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no 
Art. 1°, nos seguintes casos: 

I — taxas, custas judiciais e extrajudiciais. emolumentos, reproduções de documentos e publicações diversas; 

II — taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o treinamento e o 
aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal; 

III — serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de chaves, etc; 

IV — aquisição de certificado digital; 

V - inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do serviço, desde que plenamente justificada 
pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado para o 

• fornecimento do material ou da prestação de serviço. 

VI - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos; 

VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da realização de procedimento 
licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa. 

§1° - As despesas referidas no Art. 1°, serão precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas orçamentárias. 

§2° Para efeitos deste artigo, entende -se por manutenção emergencial os casos nos quais não será possivel 
continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de segurança obrigatório do 
automóvel, danificado em viagem. 

§3° Poderá ser considerada como pequena compra dentro do limite estabelecido no §2° do art. 95 da lei Federal n° 
14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal n° 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a necessidade de 
abastecimento em trânsito seja devidamente fundamentada, observadas as determinações que seguem: 

I - O veiculo oficial deverá sair do Município de Lagoa Grande do Maranhão com o tanque cheio, abastecido em posto 

contratado pelo Município, devendo a nota fiscal indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a quilometragem do vei culo; 

II - Na prestação de contas, além da nota fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada fotocópia da nota fiscal 

comprovando o abastecimento inicial conforme inciso I, bem como a rota percorrida pelo veiculo abastecido. 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

DECRETO N.° 42 DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, O DISPOSTO §2° 
DO ART. 95 DA LEI 14.133/2021 PARA 
INSTITUIR O CONTRATO VERBAL PARA 
PEQUENAS COMPRAS OU O DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO 
PAGAMENTO. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 

DECRETA: 

Art. 1° Será considerado válido o contrato verbal com a administração do Município de 
Lagoa Grande do Maranhão, para a realização de pequenas compras ou prestação de serviços de 
pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.804,08 (dez mil oitocentos 
e quatro reais e oito centavos) conforme dispõe o §2° do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, alterado 
pelo Decreto Federal n° 10.922/2021. 

Art. 2° Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de serviços de pronto 
pagamento, as despesas que não possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa 
ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art. I', nos seguintes casos: 

I — taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos e 
publicações diversas; 

II — taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo o a 
capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal; 

III — serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de chaves, etc: 

IV — aquisição de certificado digital; 

V - inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do serviço, 
desde que plenamente justificada pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista 

nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado para o fornecimento do material ou da prestação 

de serviço. 

VI - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos; 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da 
realização de procedimento licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo 
Ordenador de Despesa. 

§1° -As  despesas referidas no Art. 10, serão precedidas de empenho nas suas respectivas 
rubricas orçamentárias. 

§2° Para efeitos deste artigo, entende-se por manutenção emergcncial os casos nos quais 
não será possível continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando 
se tratar de item de segurança obrigatório do automóvel, danificado em viagem. 

§3° Poderá ser considerada como pequena compra dentro do limite estabelecido no §2° 
do art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal n" 10.922/2021, a despesa 
com combustível, desde que a necessidade de abastecimento em trânsito seja devidamente 
fundamentada, observadas as determinações que seguem: 

I - O veículo oficial deverá sair do Município de Lagoa Grande do Maranhão com o 
tanque cheio, abastecido em posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal indicar, além da 
quantidade de combustível, a placa e a quilometragem do veículo; 

II - Na prestação de contas, além da nota fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser 
juntada fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento inicial conforme inciso I, bem como 
a rota percorrida pelo veículo abastecido. 

Art. 3'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 
EM 09 DE JANEIRO DE 2023. 

-;15,4",/tAele t 
Francisco Nêres Moreira Policarpo 

CPF: XXX.948.XXX-68 
Prefeito Municipal 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA 

EXECUTIVO 

DATA: 09/01/2023 

Volume: 3 - Numero 3217 de 9 de Janeiro de 2023 

DIÁRIO OFICIAL 
APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

lip eletrônica no domínio www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

• 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99 36331133 
E-mafi: comunicacao©lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N° 126 CENTRO, CEP: 65718-000 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

ICP 
Brami 

Assinado eletronicamente por: 
Thiago Lima Herculano 

CPE ***.841.603-** 
em 09/01/2023 16:49:12 
IP com n°: 192.168.2.102 

www.lagoagrande.ma.govbr/diariooficial.php 
?id=596 

Reason: Diário Oficial: 321712023. BR, ICP-BrasilPF AI, 43315578000140. THIAGO LIMA HERCULANO:"*.841.603-** [C3C6D1E805A75779] 
Location: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - AV. PRIMEIRO DE MAIO, N° 126 CENTRO, CEP: 65718-000 
Date: 2023.01.09 16:49:16 

aDOIVI www.lagoagrande.ma.gov.hr 1/13 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA 1 EXECUTIVO 1 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO 321712023 - 09/01/2023 

PORTARIA 
• DESIGNAÇÃO: 05/2023 - DESIGNAÇÃO: 05/2023 
t INSTAURAR: 06/2023 - INSTAURAR: 06/2023 

DECRETOS MUNICPAIS 

+ DECRETOS: 40/2023 - DECRETOS: 40/2023 
t DECRETOS: 41/2023 - DECRETOS: 41/2023 
.4 DECRETOS: 42/2023 - DECRETOS: 42/2023 

• 

• 

SUMÁRIO fik41,1AfflagAA 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - OPE: m.841.603-** em 09/01/2023 16:49:12 - IP com n*: 192.168.2.102 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.9ov.br/diariooficialpho?id=596 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA EXECUTIVO DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 3217/2023 - 09/01/2023 

PI411/14 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.XXX-68 

Prefeito Municipal 

• 

Elt DO PREFEITO - DECRERI$ IS -decretos: 42./2023 

DECRETO N.°42 DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

REGULAMENTA NO AMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
O DISPOSTO §2° DO ART. 95 DA LEI 14.133/2021 PARA INSTITUIR 
O CONTRATO VERBAL PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal: 

DECRETA: 

Art. 1° Será considerado válido o contrato verbal com a administração do Município de Lagoa Grande do Maranhão, 
para a realização de pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não 
superior a R$ 10.804,08 (dez mil oitocentos e quatro reais e oito centavos) conforme dispõe o §2° do art. 95 da Lei Federal 
14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal n°10.922/2021. 

Art. 2° Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, as despesas 
que não possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no 
Art. 1°, nos seguintes casos: 

I — taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos e publicações diversas; 

II — taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o treinamento e o 
aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal; 

III — serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de chaves, etc; 

IV — aquisição de certificado digital; 

V - inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do serviço, desde que plenamente justificada 
pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado para o 

• fornecimento do material ou da prestação de serviço. 

VI - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos; 

VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da realização de procedimento 
licitatorio ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa. 

§1° - As despesas referidas no Art. 1°, serão precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas orçamentárias. 

§2° Para efeitos deste artigo, entende -se por manutenção emergencial os casos nos quais não será possível 
continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de segurança obrigatório do 
automóvel, danificado em viagem. 

§3° Poderá ser considerada como pequena compra dentro do limite estabelecido no §2° do art. 95 da Lei Federal n° 
14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal n° 10.922/2021, a despesa coro combustível, desde que a necessidade de 
abastecimento em trânsito seja devidamente fundamentada, observadas as determinações que seguem: 

I - O veiculo oficial deverá sair do Município de Lagoa Grande do Maranhão com o tanque cheio, abastecido em posto 
contratado pelo Município, devendo a nota fiscal indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a quilometragem do ver culo; 

II - Na prestação de contas, além da nota fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada fotocópia da nota fiscal 
comprovando o abastecimento inicial conforme inciso I, bem como a rota percorrida pelo veiculo abastecido. 
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Art 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.XXX-68 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N°48 DE 19 DE ABRIL DE 2023 
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Disciplina a aplicação das hipóteses de 
Dispensa de Licitação em Razão do Valor 
previstas no art. 75, inciso I e II, da Lei 
Federal n° 14.133, e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal n" 14.133/2021 — Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o art. 187 da referida norma, "os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para 
execução desta Lei", 

CONSIDERANDO que os incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n°. 14.133/2021 referem-

se à possibilidade de aquisição de bens e contratação de serviços, mediante o procedimento de 
dispensa de licitação, a necessidade de estabelecer meios dinâmicos visando o atendimento do 
principio da eficiência, eficácia e efetividade e a necessidade de regulamentação no âmbito 
municipal do disposto no artigo 72 e da forma de realização da estimativa do valor disposta nos 
§§ 1° e 2° do artigo 23, ambos da citada lei; 

CONSIDERANDO que o §2° do art. 17 da Lei n°. 14.133/2021 dispõe que apenas as licitações 

serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, não estabelecendo esta 

obrigatoriedade às dispensas de licitação; 

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME N° 67, de 8 de julho de 2021, 

alterada pela Instrução Normativa SEGES/MGI IV' 8, de 23 de março de 2023, que dispõe sobre 

a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, 

c institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal dircta, 

autárquica e fundacional é de observância obrigatória aos órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, somente quando executarem recursos 

da União decorrentes de transferências voluntárias, nos termos do que dispõe o art. 2o de 

referida Instrução Normativa; 

DECRETA: 

Art. 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e lido 

art. 75 da Lei Federal no 14.133/2021, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro, pela respectiva unidade gestora; 
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II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 1° Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento registrada pelo fornecedor quando 
do seu cadastamento no Sistema de Cadastroamento Unificado de Fornecedores (Sicaf) 
vinculada: 

I — à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de 
Catalogaçãop de Materiais do Governo Federal; ou 

II — à descrição dos serviços ou das obras, constantes do Sistema de Catalogação de Serviços 
ou de Obras do Governo Federal 

§ 2° Para fins do que dispõem os incisos I e II do caput, na ocorrência de compras c contratações 
com base nos incisos I c II do art. 24 da Lei Federal n° R.666/93, o valor com as despesas já 
realizadas deverá ser levado em consideração para fins de utilização dos novos limites 
estabelecidos no inciso 1 e lido art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° A elaboração dos ETPs — Estudos Técnicos Preliminares será facultativa nos casos de 
contratação de obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I 
c II do art. 75 da Lei n° 14.133, de I' de abril de 202L 

§ 1° Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada 
a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho c qualidade almejados, a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto 
básico, dispensada a elaboração dos demais projetos. 

§ 2° É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada, hipótese 
em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão 
competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6° da Lei n°. 
14.133/2021. 

Art. 3° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, devendo ainda ser 
observado o disposto no art. 4° ao art. 6° deste Decreto. 

Art. 4° Após o recebimento do documento de formalização da demanda, acompanhado do 

Termo de Referência, será solicitada pelo servidor responsável a cotação de, no mínimo, 3 (três) 

fornecedores do ramo da atividade pretendida, sempre que possível. 

§ 1° A solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos fornecedores habituais 

do Municipio. 

§ 2° Na falta desses, a cotação poderá ser realizada através de pesquisas na internet ou com 
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outros órgãos da Administração Pública, cujos fornecedores possam realizar o fornecimento ou 
executar o serviço. 

§ 3° Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três) fornecedores ou, a critério do agente, 
poderá ser divulgado aviso de contrata* no sitio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de 
Lagoa Grande do Maranhão pelo prazo de 3 (três) dias úteis contendo a especificação do objeto 
pretendido e a manifestação de interesse da Prefeitura Municipal em obter propostas de 
eventuais interessados. Opcionalmente, poderá ser realizada dispensa eletrônica por meio de 
sistema credenciado junto ao PNCP. 

§ 4° A solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por e-mail ou de forma pessoal 
pelo agente público responsável. 

§ 5° Quando a solicitação de pesquisa for realizada por e-mail, este deverá ser encaminhado 
com a opção de aviso de "recebimento" e consignar prazo de resposta de no máximo 3 (três) 
dias úteis, devendo o pedido e a resposta do fornecedor serem juntados aos autos, com os dados 
necessários à sua correta identificação. 

§ 6° Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente responsável, poderão ser 
desconsiderados os preços excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios 
fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§ 7° Poderá o agente responsável, quando impossibilitado de obter mais de uma cotação, e se 
julgar necessário, valer-se dos procedimentos abaixo: 

I- Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
(SINAPI, ANP, etc) e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso ou que sejam devidamente certificados pelo agente; 

II- Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de até I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços e desde que acessíveis pelos 

meios digitais de busca na internei. 

§ 8' Para fins do disposto no inciso I do parágrafo anterior, visando melhor apurar o preço de 

mercado, poderá ser levado em consideração valores agregados de frete e outros custos que se 

entender necessários, utilizando-se dc sítios confiáveis para cotação. 

Art. 5° No caso de obtenção do valor estimado da contratação acrescido do percentual de 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis 

observar-se-á o seguinte regramento: 

§ 1° Após o recebimento do documento de formalização da demanda acompanhado do Termo 

de Referência ou Memorial Descritivo e Projeto Básico ou Projeto Executivo, deverá ser 

realizada a composição de custos unitários correspondente do SINAPI, com indicação do 

número da edição da referida tabela de referência. 
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§ 2° A composição de custos unitários a que se refere o parágrafo anterior é de competência da 
área técnica de cada órgão ou setor. 

§ 3° Após a composição de custos, aplicar-se-á o contido no presente Decreto quanto aos 
demais procedimentos. 

Art. 6° Nas compras e serviços de pequeno valor o parecer jurídico previsto no inciso III do 
artigo 72 da Lei no 14.133/2021 poderá ser dispensado. 

Art. 7° O ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do contrato, quando 
houver, serão publicados no Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial do órgão, observado o 
prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua assinatura, nos termos do inciso lido artigo 94 da 
Lei n° 14.133/2021. 

Art. 8" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO, EM 19 DE ABRIL DE 2023. 

FRANCISCO NÈRES MOREIRA POLICARPO 
CPF: XXX.94X.I2X-XX 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N° 17 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021 

Regulamenta a Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021, que dispõe sobreLicitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão. 

O Prefeito do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

DECRETA: 

CAPÍTULO! 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.133, de 1' de abril de 2021, que dispõe 
sobre Licitações c Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo 
municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão. 

Art. 2" O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do 
Poder Executivo municipal de Lagoa Grande do Maranhão, autarquias, fundações, 
fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
Prefeitura. 

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas 
estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 
2016. 

Art 3° Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidadc e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro 
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
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CAPITULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art 4" Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, 
incumbea condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento 
e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aosanexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital; 

Iv - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

vi - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos dehabilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quandomantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houve recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI- encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

§ 10 A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no 
que couber,as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a 
essa modalidade. 
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§ 2° Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos 
procedimentosauxiliares a que se refere a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a 
instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei. 

§ 3" O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, 
entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública. 

§ 4° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que 
consideraremnecessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno para o desempenho das funções listadas acima. 

§ 5° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio 
permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre 
servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura. 

§ 6° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do 
certame será designado Pregoeiro. 

Art. 50 Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de 
contratos de quetrata a Lei tf 14.133, de 1' de abril de 2021, a autoridade municipal 
observará o seguinte: 

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou 
técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado; 

Ti - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público 
para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de 
contratação; e 

III — previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do 
agente com outros serviços, alem do quantitativo de contratos sob sua 
responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual. 

CAPITULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 6° O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo 

de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir 

o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
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respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e 
será observado pela Administração Pública Municipal na realização de licitações e 
na execução dos contratos. 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 700 Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

Art. 8" O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 70 deverá evidenciar o 
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 
viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias 
de • cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
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VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto á capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 
aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 1' O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 
incisos I, IV, VI, VIII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os 
demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas 
justificativas. 

§ 2° Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços 
comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 
padrões de desempenho c qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 
realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 
elaboração de projetos. 

CAPÍTULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

Art. 90 O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, 
serviços c obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento 
seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os 
procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações 
dos respectivos objetos. 

§ 10 . Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será 
adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, os 
Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de 
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Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 

§ 2° . A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput 
deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município 
deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as 
finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

Parágrafo Único. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará 
a escolha do produto que,atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, 
apresente o melhor preço. 

CAPITULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os 
parâmetrosprevistos no § 1" do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, são 
autoaplicáveis, no quecouber. 

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre 
um conjuntode três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 
trata o § 1' do art. 23 daLei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, desconsiderados os 
valores inexequíveis, inconsistentese os excessivamente elevados. 

§ 1°. A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 10 do art. 
23 da Lei n" 14.133, de 10 de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério 
da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa 
de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 
autoridade competente. 

§ 2° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ 3° A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 
elevados, será acompanhada da devida motivação. 

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base 

em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 
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CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 13. Nas contrafações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o 
edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade 
pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do 
contrato. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o 
início da implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela 
Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de 
inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO 

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contrafação de 
serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital 
poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra 
responsável pela execução do objetoda contratação seja constituído por mulheres 
vitimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, 
permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório. 

CAPÍTULO IX 

DO LEILÃO 

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os 
seguintes procedimentos operacionais: 

— realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita 
com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores 
mínimos para arrematação. 

II — designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual 
terá a obrigação de conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com 
fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre os entreveros 
resultantes das negociações. 
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III — elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre 
descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo 
para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros. 

iv — realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, 
declarados os vencedores dos lotes licitados. 

§ 1" O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e 
deverá ser homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal 
e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital. 

§ 2° A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma 
que assegurea integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela 
praticados. 

CAPÍTULO X 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução 
de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação 
técnica. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos 
§§ 3° e 4° doart. 88 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo ao edital da 
licitação detalhar a formade cálculo da pontuação técnica. 

CAPÍTULO XI 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 17 — O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos 
no art. 60 da Lei Federal n." 14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido 
no inciso III do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se dá na 
proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente. 

Art. IS— Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.° 123, 
de 2006, o desempate se dá mediante simples comunicação ao Agente de 
Contratação de que pretende ficar com a obra c/ou serviço, com a apresentação de 
nova proposta de valor inferior. 
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CAPÍTULO XII 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, 
desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de 
comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos 
termos do § 5° do art. 17 da Lei n" 14.133,de 1" de abril de 2021, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantesdos sistemas. 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 
informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do 
interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo 
desnecessário o envio de documentosassinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

Art. 20 — A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no 
município de Lagoa Grande do Maranhão/MA, de acordo com o art. 62 da Lei 
Federal n.° 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades: 

I — jurídica; 

II — técnica; 

III — fiscal, social e trabalhista; 

e IV — econômico-financeira. 

§ 1 0 - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 
para o exercício da atividade a ser contratada. 

§ 2." - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos 
I, II, III, IV, V e VI, parágrafos (§") 1.', 2.", 3.", 4.0, S.', 6.", 7.", 8.", 9." e 10.0, I e II, 
11.0 e 12.° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

§ 3.0 - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n" 14.133 
de 2021, não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais 
que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos 
incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 1' de abril de 2021, em 
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 
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profissional de sua responsabilidade. 

§ 4.0 - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a 
apresentação de: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI- o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

§ 5.° - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus 
incisos e parágrafos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO XIII 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 21. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços 
para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de 
engenharia. 

Parágrafo Único. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, 
ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a 
aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 
entidade. 

Art. 22. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços 
poderão ser adotadas nas modalidades de Pregão ou Concorrência. 
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Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade 
promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar 
aviso de intenção de registrode preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) 
dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em 
participar do processo licitatório. 

§ 1 0 0 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão 
ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2° O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa. 

§ 2° Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de 
participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de 
participação. 

§ 3° Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos 
participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o 
quantitativo total a ser licitado. 

Art. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados. 

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 
ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 
desses institutosaos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de 10 de 
abril de 2021. 

Art. 26. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

iit - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se 
tomar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de I' de abril de 2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 
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II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado. 

Art. 27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamentecomprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO XIV 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 28. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

- paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração 
a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a 
cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação 
e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo 
de licitação. 

§ 1° O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, 
que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador 
interessado em integrar a listade credenciados, desde que preenchidos os requisitos 
definidos no referido documento. 

§ 2° A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as 
respectivas condições de reajustamento. 

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o 
beneficiáriodireto do serviço. 

§ 4° Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento 
convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, 
desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 
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§ 5° O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não 
poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

CAPÍTULO XV 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de 
Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no 
Decreto Federal n°8.428, de 02 de abril de 2015. 

CAPÍTULO XVI 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei ri." 14.133, de 10 de abril 
de 2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, 
no que couber, pelo disposto na Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, 
da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

§ 1' A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, 
atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem 
como a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 2" Na hipótese a que se refere o § 1° deste artigo, será admitido fornecedor que 
realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de 
propostas. 

CAPÍTULO XVII 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os 
particulares poderãoadotar a forma eletrônica. 

§1° Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio 
do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 40, inc. III, 
da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

§2° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo dc vigência do contrato, a 
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Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

CAPÍTULO XVIII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 32. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente 
prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no 
contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual 
máximo permitido para subcontratação. 

§ 1 0 É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendoessa proibição constar expressamente 
do edital de licitação. 

§ 2" É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, 
entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação 
técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de 
comprovar a execução de serviço, pelalicitante ou contratada, com características 
semelhantes. 

§ 3" No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de 
fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 

CAPÍTULO XIX 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 33. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado 
de término da execução; 
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b) definitivamente, após prazo dc observação ou vistoria, que não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados 
e previstos no ato convocatório ou no contrato. 

11 - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado. 

CAPÍTULO XX 

DAS SANÇÕES 

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no 
art. 156 daLei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário 
municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, 
quando se tratar de autarquia ou fundação. 

CAPÍTULO XXI 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 35. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto 
no art. 169 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, inclusive quanto à 
responsabilidade da alta administração para implementar processos c estruturas, 
inclusive de gestão de riscos e controles i nternos, para avaliar, direcionar e monitorar 
os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 
objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e 
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamentoestratégico e às 
leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 
contratações. 

CAPÍTULO XXII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o 
PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei 
n° 14.133, de l'de abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte 
forma: 
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I - publicação em diário oficial das informações que a Lei n" 14.133, de 1" de abril 
de 2021 exige que sejam divulgadas em sitio eletrônico oficial, admitida a 
publicação de extrato; 

11 - disponibilização da versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a 
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia 
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 37. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas 
complementares ao disposto neste Decreto c disponibilizar informações adicionais 
em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação. 

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro 
normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste 
Decreto. 

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO, EM 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO NERES FRANCISCO NERES MOREIRA 
MOREIRA POLICARPO:16894812268 

POLICARPO:16894812268 Dados: 2021.11.17 14:40:54 
-0300' 

FRANCISCO NÉRES MOREIRA POLICARPO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N°56, DE 10 DE AGOSTO DE 2023. 

REGULAMENTA A LEI FEDERAL 
N° 14.129/2021, DE 29 DE MARÇO 
DE 2021, NO MUNICÍPIO DE LAGOA 
GRANDE DO MARANHÃO E 
ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em consonância 

com a Lei Federal n2 14.129/2021,

Considerando a Lei Federal n2 14129, de 14 de março de 2021, que dispõe sobre princípios, 

regras e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública, bem 

como os demais dispositivos Legais; 

DECRETA: 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 -Fica instituído no âmbito da Administração Pública Municipal o Programa Municipal 

de Governo Digital. 

Art. 22 - O Programa Municipal de Governo Digital terá as seguintes diretrizes: 

I — a manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a garantia da sua evolução 
tecnológica; 

II — ampliação da oferta de serviços digitais; 

III - aproximação entre a gestão municipal e o cidadão; 

IV — uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da inclusão diminuindo as 
desigualdades; 
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V — busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de atendimento ao 

cidadão; 

DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 39 Fica determinada a utilização da plataforma do Sistema de Processo Eletrônico no 

âmbito da Administração Pública do Município de Lagoa Grande do Maranhão, com vistas à 

produção, gestão, tramitação, armazenamento, preservação, segurança e acesso a 

documentos e informações arquivísticas em ambiente digital de gestão documental. 

Parágrafo único. A implantação do ambiente digital de gestão documental junto aos 
órgãos da Administração Pública dar-se-á gradualmente. 

Art. 49 Departamento Tecnologia da Informação, em parceria com os órgãos e entidades 

da Administração Pública Direta e Indireta, coordenará o estudo para a ampliação dos 

serviços digitais públicos. 

Art. 59 São objetivos do Sistema de Processo Eletrônico: 

I - produzir documentos e processos eletrônicos com segurança, transparência, 
economicidade, sustentabilidade ambientai e, sempre que possível, de forma padronizada; 
II - possibilitar maior eficácia e celeridade aos processos administrativos; 
III - assegurar a proteção da autoria, da autenticidade, da integridade, da disponibilidade e 
da legibilidade de documentos digitais, observadas as disposições da lei Federal 0 12.527, 
de 18 de novembro de 2011; 
IV - assegurar a gestão, a preservação e a segurança de documentos e processos eletrônicos 
no tempo. 

Art. 52 A gestão de documentos do Município de Lagoa Grande do Maranhão deve ser 
realizada exclusivamente por meio do memorando eletrônico, oficio eletrônico, protocolo 
eletrônico e processo eletrônico. 

§ 19. A finalidade do memorando eletrônico é formalizar a gestão de documentos 
internos, quando se tratar de assuntos simples ou rotineiros, em especial: 

I - solicitar execução de atividades; 
II - solicitar compras; 
III • agendar reuniões; 
IV - solicitar informações; 
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V - encaminhar documentos; 
VI - solicitar providências rotineiras; 
VII - solicitar pareceres; 
VIII - outros assuntos considerados de mero expediente. 

§ 22. O ofício eletrônico, sobre qualquer assunto, expedido pelas autoridades dentro do 
sistema de gestão de documentos, serão encaminhados para destinatários fora da 
administração municipal por correio eletrônico, ficando sob responsabilidade do sistema 
a confirmação de entrega e leitura do documento. 

§ 32. Os protocolos iniciados no âmbito do Município, serão gerados pelo requerente de 
forma eletrônica, ou presencial na Secretaria competente, mediante exposição de motivos 
e juntada de documentos que o fundamentem. 

Art. 62 Todos os documentos eletrônicos, bem como seus anexos, recebem 
obrigatoriamente uma numeração sequencial automática e passa a circular dentro dos 
setores competentes. 

Parágrafo único. A responsabilidade pela guarda excessiva ou pelo descarte indevido dos 
documento, sejam eletrônicos ou impressos, é da unidade emissora. 

Art. 72 Fica vedada a impressão de documentos eletrônicos, exceto para: 

I - fornecer comprovante ao requerente que efetuou o protocolo de forma presencial; 

II - impressão do documento, na forma da legislação que a exigir; 

III - juntar a processo administrativo, quando o assunto exigir a juntada do documento e 

quando o processo ainda for físico. 

Parágrafo único. A exceção prevista no inciso lii deste artigo ficará sob a responsabilidade 

do agente público que juntou o documento no processo administrativo. 

Art. 82 A classificação da informação sigilosa e a proteção de dados pessoais no ambiente 

digital de gestão documental observarão as disposições da Lei Federal n2 12.527, de 18 

de novembro de 2011 e das demais normas aplicáveis. 

Art. 92 A autoria, a autenticidade e a Integridade de documentos digitais e da assinatura 

poderão ser obtidas por meio de certificação digital emitida conforme padrões definidos 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, Instituída pela Medida 

Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, preservadas as hipóteses legais 

de anonimato. 
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§ 19. O disposto no caput deste artigo não obsta a utilização de outro meio licito de 
comprovação da autoria, autenticidade e Integridade de documentos digitais, em especial 
aqueles que utilizem identificação por meio de usuário e senha. 

§ 29. Os documentos nato-digitais assinados eletronicamente na forma deste artigo serão 
considerados originais nos termos da lei aplicável. 

Art. 10 Os atos processuais praticados no ambiente digital de gestão documental deverão 
observar os prazos definidos em lei para manifestação dos interessados 
e para decisão da autoridade competente, sendo considerados realizados na data e horári 
o identificados no recibo eletrônico de protocolo emitido pelo sistema. 

§ 19. Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, o ato a ser praticado em prazo 
determinado será considerado tempestivo se realizado até as vinte e três horas e cinquenta 
e nove minutos do último dia do prazo, no horário oficial de Brasília. 

§ 29. Na hipótese prevista no § 19 deste artigo, caso o sistema se torne indisponível por 
motivo técnico, o prazo será automaticamente prorrogado até as vinte e três horas e 
cinquenta e nove minutos do primeiro dia útil seguinte ao do retorno da disponibilidade. 

§ 39. Usuários não cadastrados no ambiente digital de gestão documental terão acesso, na 
forma da lei, a documentos e processos eletrônicos por meio de arquivo em formato 
digital, disponibilizado pelo órgão da Administração Pública detentor do documento. 

DAS CAIXAS DE MENSAGENS 

Art 11. O envio e recebimento dos documentos eletrônicos será feito exclusivamente 
pelo sistema adotado pelo Município. 

Art. 12. O titular do órgão terá acesso a caixa de mensagens da unidade que dirige, por 
meio de login no sistema, sendo de sua responsabilidade: 

I - manter em sigilo a senha de acesso ao sistema; 

II - delegar acesso a outros servidores públicos à caixa de mensagens da unidade; 

III - efetuar log-off, sempre que se ausentar da unidade, a fim de evitar acesso indevido; 

IV - comunicar à Coordenação Municipal de Administração e Finanças utilização indevida 
da caixa da unidade; 

V - zelar: 
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a) pela fidelidade dos dados enviados e pelo envio ao destinatário certo; 

b) pelo acesso ao conteúdo armazenado na caixa; 

c) pela leitura dos documentos recebidos; 

d) pela guarda ou descarte de mensagens enviadas, recebidas e de controle; 

e) pela resposta ou encaminhamento da demanda remetida ao setor competente via 

documento eletrônico. 

DA DIGITALIZAÇÃO 

Art. 13. O procedimento de digitalização observará as disposições da lei Federal ne 11682, 
de 9 de julho de 2012, bem como os critérios técnicos definidos pela Coordenação Municipal 
de Administração e Finanças, devendo preservar a integridade, a autenticidade, a 
legibilidade e, se for o caso, o sigilo do documento digitalizado. 

§ 19. A digitalização de documentos recebidos ou produzidos no âmbito da Administração 
Pública será acompanhada da conferência da integridade do documento. 

§ 29. A conferência da integridade a que alude o § 19 deste artigo deverá registrar se houve 
exibição de documento original, de cópia autenticada por serviços notariais e de registro, 
de cópia autenticada administrativamente ou de cópia simples. 

§ 39. Na digitalização de documentos, observar-se-á o seguinte: 

I - Os resultantes de original serão considerados cópia autenticada administrativamente; 
II - os resultantes de cópia simples serão assim considerados. 

§ 49. O agente público que receber documento não digital deverá proceder à sua 
imediata digitalização, restituindo o original ao interessado. 

§ 59. Na hipótese de ser Inviável a digitalização ou a restituição do documento não 
digital, este ficará sob guarda do órgão da Administração Pública, podendo ser eliminado 
após o cumprimento de prazos de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de 
Documentos da Administração Pública de lagoa Grande do Maranhão. 

Art. 14. O interessado poderá enviar eletronicamente documentos digitallzados para 
juntada no processo eletrônico. 

§ le. O teor e integridade dos documentos digitalizados são de responsabilidade do 
Interessado, que responderá por eventuais fraudes nos termos da lei. 
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22. Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples. 

§ 39. A apresentação do original do documento digitalizado será necessária quando a lei 
expressamente o exigir, ou nas hipóteses previstas nos artigos 15 e 16 deste Decreto. 

Art. 15. A integridade do documento digitalizado poderá ser impugnada mediante alegação 
fundamentada de adulteração, hipótese em que será instaurado, no âmbito do respectivo 
órgão da Administração Pública, procedimento para verificação. 

Art. 16. Os órgãos da Administração Pública poderão, motivadarnente, solicitar a exibição 
do original de documento digitalizado ou enviado eletronicamente pelo interessado. 

Art. 17. Nos casos de indisponibllidade do ambiente digital de gestão documental, os atos 
poderão ser praticados em meio físico, procedendo-se à oportuna digitalização nos termos 
do artigo 13 desde decreto. 

Parágrafo único. Os documentos não digitais produzidos na forma prevista no caput deste 
artigo, mesmo após a sua digitalização, deverão cumprir os prazos de guarda previstos nas 
Tabelas de Temporalidade de Documentos da Administração Pública de Lagoa Grande do 
Maranhão. 

Art. 18. À unidade de protocolo dos órgãos da Administração Pública caberá monitorar a 
produção de documentos digitais e observar sua conformidade com os planos 
de classificação de documentos oficializados. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. Será vedada a utilização de documentos impressos nos casos abrigados por 
este Decreto. 

Art. 20. Compete a cada unidade administrativa orientar aos usuários 
quanto à implementação da comunicação eletrônica no Município. 

Art, 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 10 DE AGOSTO DE 2023. 

Ainerli fá a
FRANCISCO NERES MOREIRA POLICARPO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N° 73, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, a designação, a competência e a atuação dos 
agentes de contratação, das equipes de apoio e das 
comissões de contratação nas licitações e contratos no 
âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias 
e das fundações do Poder Executivo Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo 

em vista o disposto na Lei Federal if 14.133, de 1° de abril de 2021, especialmente no § 3° do 

seu art. 80, 

DECRETA: 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A designação, a competência e a atuação dos agentes de contratação, das equipes de 

apoio e das comissões de contratação nas licitações e nos contratos no âmbito dos órgãos da 

Administração Pública Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei n" 14.133, 

de 1° de abril de 2021, serão regulamentadas por este Decreto. 

Parágrafo único. A designação, a competência e a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos 

serão disciplinadas em regulamento próprio. 

Art. 2'. Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições trazidas no art. 6" 

da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

CAPITULO 11 
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DA DESIGNAÇÃO 

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO E DAS 

EQUIPES DE APOIO 

Seção 

Do Agente de Contratação 

Art. 30 O agente de contratação será designado pela autoridade competente do órgão ou da 

entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública do Poder Executivo Municipal, para tornar decisões, acompanhar o 

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame, desde a fase preparatória ate a 

homologação. 

§ 1" A critério da autoridade competente, o agente de contrafação poderá ser designado: 

1 - para um procedimento especifico, considerando a especialidade ou a complexidade do objeto 

da contratação; 

II - para diversos procedimentos de contratações a serem realizadas, mediante identificação por 

períodos: 

a) determinado, admitidas sucessivas designações; ou 

b) indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. 

§ 2' Em licitação na modalidade leilão, as atividades do agente de contratação serão 

disciplinadas em regulamento próprio. 

Art. 4" Nas contratações diretas, as atividades descritas no capta do art. 3" deste Decreto serão 

exercidas por agente público, observado o disposto no art. 7' da Lei Federal rin 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Caberá ao agente do caput deste artigo a certificação do cumprimento das 

exigências previstas no art. 72 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Seção 11 

Das Comissões de Contratação 

Art. 50 A Comissão de Contratação será designada entre um conjunto de agentes públicos 

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 
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- A comissões serão formadas por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, observado o disposto 

no § 1° do art. 7° deste Decreto; 

II - a comissão será presidida, dentre os membros, por aquele designado pela autoridade 

competente do órgão ou da entidade; 

- as decisões serão tomadas por maioria; 

IV - os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Seção III 

Da Equipe de Apoio 

Art. 6°. O agente de contratação será auxiliado por uma equipe de apoio composta por agentes 

públicos que preencham os requisitos previstos no art. 7° da Lei 14.133/2021. 

Art. 7°. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio contarão 

com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho 

das funções essenciais a execução do disposto na Lei Federal n" 14.133. de 2021. 

Seção IV 

Gestores e fiscais de contratos 

Art. 8° Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da 

administração designados pelo Prefeito para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 

nos termos do Art. 12. 

Art. 9° Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratos pela 

Administração. 

Seção V 

Vedação 

Art. 10' Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 

funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao principio da segregação de funções, de 
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modo q reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 

contratação. 

Art. 11" Deverá ser observado, quando da designação do agente público e de terceiro que auxilie 

a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, os 

impedimentos dispostos no art. 9" da Lei tf 14.133/2021 

CAPÍTULO 111 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCINAMENTO 

Seção I 

Atuação do Agente de Contratação 

Art. 12 Caberá ao agente de contratação, em especial: 

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o 

caso, para que o calendário de contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o 

mau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

c) pesquisa de preços; e 

d) minuta do edital e do instrumento do contrato; 

II - conduzir a sessão publica da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinas e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

d) verificar c julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

O indicar o vencedor do certame; 

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

h) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 

homologação. 
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§ 1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 30, c 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação 

da equipe. 

§ 2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às 

eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho 

operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Art. 13. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contrafação poderá 

ser substituído por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados nos termos do Capitulo II. 

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 14. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 

de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

Seção II 

Atuação da Equipe de apoio 

Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação 

nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do art. 10. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade Licitante, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção III 

Funcionamento da Comissão de contratação 

Art. 16 Caberá à comissão de contratação, entre outras: 

- substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a 

contratação de bens ou serviços especiais. 
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11 - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o 

disposto no art. 10; 

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos 

no art. 78 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a 

comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos 

pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de 

profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

Art. 17. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem corno do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção 1V 

Gestores e fiscais de contratos 

Atividades de gestão e fiscalização de contratos 

Art. 18. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do 

contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes 

disposições: 

1 - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilibrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

11 - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução 

do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no 

edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo 

ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos 

exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas 

nos casos de inadimplemento. 
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Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os Art. 19 a 21 

conhecer as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de 

Contratante e demais legislações correlatas. 

Gestor do contrato 

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe 

os incisos II e III do art. 18. 

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos, no prazo de até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do contrato; 

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência: 

IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas 

que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para 

que atenda a finalidade da Administração; 

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual c ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso 1 

do art. 19; 

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos 

contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade; 

VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3" do art. 174 da Lei 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, 

como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 
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Art. 20. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas competências; 

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, 

encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

VII - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso 

de nova contratação ou prorrogação. 

Fiscal administrativo 

Art. 21. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos c impedimentos 

legais, do substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 

e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 

das garantias e glosas, subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e 
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III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração 

Pública Municipal. quanto ao descumprimento contratual. 

Recebimento provisório e definitivo 

Art. 22. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do 

gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente. 

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 

definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3° do 

art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato 

Art. 23. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato 

de que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 

das informações recebidas do terceiro contratado. 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

Art. 24. O Gestor do contrato e os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos 

de assessoramcnto jurídico c de controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a 

entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Gerais 
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de Administração e Recursos Humanos poderá editar 

normas complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 28 

de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N° 73, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a designação, 
a competência e a atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio e das 
comissões de contratação nas licitações e contratos no âmbito dos órgãos da 
Administração Direta, das autarquias e das fundações do Poder Executivo Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
especialmente no § 3° do seu art. 8°, 

DECRETA: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A designação, a competência e a atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio e das comissões de 
contratação nas licitações e nos contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública Municipal Direta, autárquica e 
fundacional, regidos pela Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, serão regulamentadas por este Decreto. 

4 yik arágrafo único. A designação, a competência e a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão disciplinadas em 
regulamento próprio. 

Au . 2°. Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições trazidas no art. 6° da Lei Federal n° 14.133, d e 2021. 

CAPITULO II 
DA DESIGNAÇÃO 

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO 
Seção I 

Do Agente de Contrafação 

Art. 3° O agente de contratação será designado pela autoridade competente do órgão ou da entidade, dentre os servidores efeti vos 
ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame, desde a fase preparatória até a homologação. 
§ 10 A critério da autoridade competente, o agente de contratação poderá ser designado: 
I - para um procedimento especifico, considerando a especialidade ou a complexidade do objeto da contrafação; 
II - para diversos procedimentos de contratações a serem realizadas, mediante identificação por períodos: 
a) determinado, admitidas sucessivas designações; ou 
b) indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. 
§ 2° Em licitação na modalidade leilão, as atividades do agente de contratação serão disciplinadas em regulamento próprio. 

4
  d. 4° Nas contratações diretas, as atividades descritas no caput do art. 3° deste Decreto serão exercidas por agente públic o, 

servado o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
arágrafo único. Caberá ao agente do caput deste artigo a certificação do cumprimento das exigências previstas no art. 72 da Lei 

Federal n°14.133, de 2021. 

Seção II 
Das Comissões de Contratação 

Art. 5° A Comissão de Contrafação será designada entre um conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em carát er 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares. 
I - A comissões serão formadas por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1° do art. 7° deste Decreto; 
II - a comissão será presidida, dentre os membros, por aquele designado pela autoridade competente do órgão ou da entidade; 
III - as decisões serão tomadas por maioria; 
IV - os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Seção III 
Da Equipe de Apoio 

Art. 6°. O agente de contratação será auxiliado por urna equipe de apoio composta por agentes públicos que preencham os 

requisitos previstos no art. 7° da Lei 14.133/2021. 

Art. 7°. O Agente de Contrafação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio dos órgãos de 
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assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 
14.133, de 2021.

R.
NOW Mit Amo) Nd 

Seção IV 
Gestores e fiscais de contratos 

:23

Ali. 8° Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da administração designados p elo 
Prefeito para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do Art. 12. 

Art. 9° Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratos pela Administração. 

Seção V 
Vedação 

Art. 10° Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em 
observância ao principio da segregação de funções, de modo q reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 
fraudes na respectiva contratação. 

Art. 11° Deverá ser observado, quando da designação do agente público e de terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica, os impedimentos dispostos no art. 9° da Lei n° 14.133/2021 

CAPITULO III 
DA ATUAÇÃO E DO FUNCINAMENTO 

Seção I 
Atuação do Agente de Contratação 

ás,rt. 12 Caberá ao agente de contrafação, em especial: 
imp - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de 

contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos 
seguintes artefatos: 
a) estudos técnicos preliminares; 
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 
c) pesquisa de preços; e 
d) minuta do edital e do instrumento do contrato; 
II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
d) verificar e julgar as condições de habilitação; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
f) indicar o vencedor do certame; 
g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
h) encaminhar o processo devidamente instruido, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 
§ 1°O agente de contrafação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3°, e responderá individualmente pelos a tos que 
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 
§ 2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo 

da instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

lart. 13. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contrafação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capitulo II. 
Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 14. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão o u da 
entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção II 
Atuação da Equipe de apoio 

Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo licita tório, 

de que trata o inciso lido arl. 10. 
Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros set ores 

do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção III 
Funcionamento da Comissão de contratação 

Art. 16 Caberá à comissão de contratação, entre outras: 
I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços 

especiais. 
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• • • 

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto no art. 10; Ri). 
III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei n° 14.133, de  • , 
Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a comissão será composta de pelo mén os 3 
(três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contrataç ão 
de profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

Art. 17. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros set ores 
do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção IV 
Gestores e fiscais de contratos 

Atividades de gestão e fiscalização de contratos 

Art. 18. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscal ização 
técnica e administrativa, de acordo com as seguintes disposições: 
I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como 
dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilibrio, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, 
se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 
indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização administrativa; 
III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos contratos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providênc ias 
tempestivas nos casos de inadimplemento. 
Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os Art. 19 a 21 conhecer as normas, as 

e gulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de Contratante e demais legislações correlatas. 

Gestor do contrato 

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos II e III do art. 18. 
II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no prazo de até 1 (um) mês, 
contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do contrato: 
III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionad as 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a su a 
competência: 
IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, 
devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa: 

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 

no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para que 
atenda a finalidade da Administração; 
VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para 

formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19; 
VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em caso de nova contrafação ou 
prorrogação, visando à solução de continuidade; 
VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30 do art. 174 da Lei n°14.133, de 1° de abril de 20 21, com 

Ir informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

Fiscal técnico 

Art. 20. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando -o de informações pertinentes às SUSS competências: 

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a 

execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
IV - informar ao gastar do contato em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas; 
VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o 

pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 
VII - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação. 

Fiscal administrativo 

Art. 21. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto, em especial : 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos 

relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do 
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pagamento e ao acompanhamento das garantias e glosas, subsidiando -o de informações pertinentes às sua 
II - verificara manutenção das condições de habilitação da contratada; e 
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso de descumprimento, 
observar as regras expedidas pela Administração Pública Municipal, quanto ao descumprirnento contratual. 

cias; 

Recebimento provisório e definitivo 

Art. 22. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do contrato ou comiss ão 
designada pela autoridade competente. 
Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulam ento 
ou no contrato, nos termos no disposto no § 3° do art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato 

Art. 23. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este Decreto, deverão 
ser observadas as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informaçõ es 
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 
contrato; 
II - a contrafação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do 
terceiro contratado. 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

Art. 24. O Gestor do contrato e os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

• CAPITULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Gerais 

Art. 25. O Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos poderá editar normas complementares necessárias à 
execução do disposto neste Decreto. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 28 de fevereiro de 2024. 

• 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

TO DE TERMO DE ADITIVO - 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
N° SEMAS/D.0017/2021 

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° SEMAS/D.0017/2021. ORIGEM: Processo Administrativo n° 
080221.002/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO: n° 017/2021. LOCADOR: Município de Lagoa Grande do Maranhão/Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Trabalho, inscrita no CNPJ n° 01.612.337/0001 -12. LOCATÁRIO: JOHOAME GOMES DE 
SOUSA, inscrito no CPF sob o número 015.173.003 -20, portador da cédula de identidade 026035052003 -4. OBJETO: O presente 
termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes em 26/02/2021, nos termos 
previstos em sua Clausula Oitava. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II, § 1°, inc. VI, do artigo 57: da Lei n° 8.666, de 1993. 
VIGÊNCIA: até 23/02/2025. DATA DA ASSINATURA 23 de fevereiro de 2024. SIGNATÁRIOS: Município de Lagoa Grande do 
Maranhão/Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, por sua Secretária Municipal Maria Djanira de Oliveira Adelin o, 
Contratante, Johoame Gomes de Sousa, inscrito no CPF sob o número OXX.1XX.OXX -2X como locatário. 
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AUTORIZAÇÃO DE INICIO DO PROCESSO LICITATORIO LEI 14.133, 
10 DE ABRIL DE 2021. 

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará o 
processo licitatório nas condições abaixo. 

1.Do processo: 
1.1. Processo Administrativo n°0301.01/2025 
1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico 
1.3. Requisitante: Secretaria Municipal de Transporte e Obras. 

2. Do objeto: 
2.1. Descrição: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de 
forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a instaurar 
processo licitatório, para Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis, de 
forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA), oriundo do processo administrativo n° 0301.01/2025 devidamente 
protocolado, autuado e numerado, conforme preceitua a Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 22 de janeiro de 2025. 

Leil  O C 50 eitn 
Arlean de Souza Campeio 

Secretário Municipal de Transporte e Obras 
Portaria n°12/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



PM LAGOA GRANDE DO 
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Transporte 
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RUBRICA 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

N° 0301.01/2025 

Do: 
Secretaria Municipal de Transporte e Obras 

PARA: 
Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis. 

pez Cit/v n c 5 c-c- ?i ic—
Arlean de Souza Campelo 

Secretário Municipal de Transporte E Obras 
Portaria n° 12/2025 

Avenida 1° de Maio, 8/61- CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337,000A-04.11eentca10:129) 36331133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 

1 



Comissão 
Permanente de 

Licitação 

I l il n A DE 

LAGOA GRANDE 
DO MARANHAO 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO 
LEI 14.133,10 DE ABRIL DE 2021. 

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo: 

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO: 

Processo Administrativo n° 0301.01/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Requisitante/interessado 

• Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos 
• Secretaria Municipal de Transporte e Obras 
• Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB/MDE 
• Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 
• Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 

DO OBJETO: 

Descrição: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de 
forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

DO VALOR ESTIMADO: 

R$ 4.049.050,00 (quatro milhões, quarenta e nove mil, e cinquenta reais). 

DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

- Observar / Justificativas de interesse; da contratação de empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados 
do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta das seguintes 
previsões de rubricas orçamentárias, conforme abaixo especificado: 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS 

ÓRGÃO: 09- SEC. MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 - SEC. MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS 
FUNÇÃO: 04- ADMINISTRAÇÃO 
SUB FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0002 APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. MUN. DE 
TRANSPORTES E OBRAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 1 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

ÓRGÃO: 03 - Coord. Mun. de Adm e Recursos Humanos 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 - Coord. Muni. de Adm e Recursos Humanos 
FUNÇÃO: 04- Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 - Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 -Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2004- Manutenção e Funcionamento da Coor. Mun. de Adm e Recursos Humanos 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO 1500000000- Recursos Não Vinculados de Impostos 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 12 - Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10- Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 - Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 - Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046- Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200- Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
1600000000 - Transferência SUS Bloco de Manutenção 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO: 14 - MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 - MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE 
FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 
SUB FUNÇÃO: 122 -ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058- MANUTENÇÃO E ATIVIDADES DO MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500100100- RECEITA DE IMPOSTO E TRANS. - EDUCAÇÃO 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO: 16- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1601 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUB FUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
PROGRAMA: 0039- GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO ATIVIDADE: 2.081- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADE FMAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 ,-. MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1660000000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNAS 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o processo licitatório que 

adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, João Capristano Branco Filho, Presidente, o 

subscrevo. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), m 23 de janeiro de 2025. 

( João Capris o Branco Filho 
\ Agente de Contratação e Pregoeiro 

Portaria n°030/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 j Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 2 
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

(PORTARIA N° 030/2025 GP, DE 02/01/2025) 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO 
PORTARIA 

DE 
NOMEAÇÃO 

VÍNCULO 
EMPREGATICIO 

João Capristano Branco 

Filho 

Agente de 
Contratação e 

Pregoeiro 
02/01/2025 COMISSIONADO 

Minam Soares Campeio Lopes 

Equipe de apoio/ 
Comissão de 

Contratação das 
Licitações 

02/01/2025 EFETIVA 

Marly Pereira de Sousa 
Presidente da 
Comissão de 
Contratação 

02/01/2025 EFETIVA 

CNPJ: 01.612.337/000112 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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PORTARIA N°30, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

ct 

Nomeia e designa os servidores que irão compor a 
Coordenadoria Municipal de Licitação do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 
de suas atribuições legais conferidas 

pelas Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei 
Federal n.° 1413302021 

RESOLVE: 

A, no uso 

nicipal n.° 255/2023 e Lei 

A ° - Nomeia os seguintes servidores para compor a Coordenadoria Municipal de 

Licitação que terá a seguinte 

composição: 

1 João Capristano Branco Filho, inscrito sob o CPI:050 XXX XXX 52, para 

exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeiro; 

I Minam Soares Campeio Lopes, inscrita sob o CPF 802.083.353 -00, como membro. 

11 Marly Pereira de Sousa, inscrito sob o CPF n.° 990XXXXXX-49, como membro. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente 

responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO. 

Art.2°- Ficam os servidores Minam Campeio Lopes, e Marly Pereira de Sousa, 
designados para exercerem a 

função como membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contratação das lieitaç 
contratações municipais derivadas da Lei 

Federal n°14133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo 

auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas a 
âmbito da Coordenadoria Municipal de Licitação, 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 l Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N' 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Art.3°. Fica a servidora Marly Pereira de Sousa, membra da comissão, designada para 

desempenhar a função de Presidente da Comissão de Contratação devendo conduzir as 

contatações diretas (Dispensa e Inexigibilidade). 

MI 4° As atribuições das Innções acima referidas estão descritas na Lei Federal 

14.133t2021 e na Lei Municipal n.° 255/2023. 

Francisco Né'res Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

CMPJ: 01412.337/0001-12 Contato: (99) 3633-113 AV, Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 5 - Número: 3508 de 9 de Janeiro de 2025 
DATA: 09/01/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível para que a população tenha o conhecimento de todas as 

s uas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N° 126 CENTRO, CEP: 65718-000 

RESPONSÁVEL 
*Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

19P 

Assinado eletronicamente por: 
Ideglan Paixão da Silva 

CPF: m.458.378-** 
em 09/01/2025 17:21:53 
IP com n°: 172.16.0.123 

www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficialphp 
?id=900 

Reason: Diário Oficial: 3508/2025 , BR. ICP-BrasilCertificado PF A1, IDEGLAN PAIXAO DA SILVA:m.458.378-*" IA2CF3F03012531113] 
Location: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - AV. PRIMEIRO DE MNO. Na 126 CENTRO. CEP: 65718-000 
Date: 2025.01.09 17:21:58 

aDOM www.lagoagrande.ma.gov.br 1/3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA I EXECUTIVO DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 3508/2025 - 09/012025 

PORTARIA 
NOMEAÇÃO: 30/2025 - NOMEAÇÃO: 30/2025 

• 

SUMÁRIO 

1:1 
DOM Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva- CPF:m.458.378-" em 09/01/2025 17:21:53 - IP com n°: 172.16.0.123 

Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooticial.php?id=900 

aDOM www.lagoagrande.ma.gov.br 213 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MÁ 1 EXECUTIVO 1 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO 3508:2025 - 09.01.2025 

PORTARIA N°30, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Nomeia e designa os servidores que irão compor a Coordenadoria Municipal de Licitação do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão, e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO /MA, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelas Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Municipal n.° 255/2023 e Lei Federal n.° 14.133/2021 
RESOLVE: 
Art. 1°- Nomeia os seguintes servidores para compor a Coordenadoria Municipal de Licitação que terá a seguinte 
composição: 
I João Capristano Branco Filho, inscrito sob o CPF050 XXX XXX 52, para 
exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeiro; 
I Minam Soares Campeio Lopes, inscrita sob o CPF 802.083.353 -00, como membro. 
li Marly Pereira de Sousa, inscrito sob o CPF n.° 990.)0(X.XXX-49, como membro. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO. 
Art.2°- Ficam os servidores Miriam Campeio Lopes. e Mady Pereira de Sousa, designados para exercerem a 
função como membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contrafação das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 
Federal n°14.133/2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo 
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições no âmbito da Coordenadoria Municipal de Licitação. 

Fica a servidora Mady Pereira de Sousa, membra da comissão, designada para desempenhar a função de Presidente da Comissão 
de Contratação, devendo conduzir as contatações diretas (Dispensa e lnexigibilidade). 
Art. 40 As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal 
n°14.133/2021 e na Lei Municipal n.° 255/2023. 

Francisco Nêres Moreira PolIcarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

• 
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MARANHÃO/MA. 

Comissão 
Permanente de 

Licitação 
1̀ LAGOA GRANDE 

--w! DO MARANHÃO 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DO AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/MEMBROS 

Processo Administrativo n° 0301.01/2025 

as. 

')-5o 
RUBRICA

Junto aos autos do Processo Administrativo n°0301.01/2025, Portaria n° 030/2025, 

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, o Sr João Capristano Branco Filho, no âmbito do Poder Executivo do 

município de Lagoa Grande do Maranhão - MA. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, de 20 de janeiro de 2025. 

João Cap 
f)7 

stano Branco Filho 
Agente de Contratação e Pregoeiro 

Portaria n°030/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

JOÃO CAPRISTANO BRANCO FILHO 

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 08 a 12 de maio 
de 2023, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 15 de maio de 2023. 

instituto 
CERTAME 

Código do Certificado: 1706335AD2ADC3DF11308940 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

Yant; 
A B XAVIER TREINAMENTOS 

CNPJ - 11.669.032/0001-09 
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Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

Módulo 1 Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei, Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
n°s 8666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referencia: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veiculos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi-
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cata reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitado-
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Certificado 706335AD2ADC30F11308940 Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contração direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do cont ato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte-
ses de utilização da garantia contratual Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contra:   io. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela 
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, ado 
marco inicial de contagem e concessão automática (de oficio). Reajustr 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilit 
recomposição de preços, reahnhamento, ou revisão: álea extraordinária. i 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou ci 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Ver 
prazo. Prorrogação e contratação direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação? 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 
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MARLY PEREIRA DE SOUSA 

participou do evento: 1" Congresso de Capacitação para novos agentes municipais envolvidos em Licitações e 
Contratos, 

realizado na modalidade online nos dias 20 a 23 de janeiro de 2025, 
com carga horária de 16 horas-aula. 

arwnha-MG, 23 de J an de 2025 
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• 

Escola Mineira de Direito 

• 

CNPJ 30.289.454/0001-95 - Alameda 011vio BregaIda, no 195, Santa Lulu. Varginha-MG - CEP 37010-630 -lei. (35)3212-4416 Dr DiRhrte 

(Evento: 1° Congresso de Capacite6ão para novos agentes municipais envolvidos em LicitaçOes e Contratos 

Nome: Marly Pereira de Sousa 

Segunda-feira. 20 de Janeiro de 2025 

Carga Horâria. 16hs 

Palestrante: 

i Contratação integrada de obras: aplicabilidade para a Administração Municipal ti Álvaro Capada -19h 

i Análise da Planilha De Contratos com Dedicação Exclusiva de Mão Obra I Wuesehder Camelo 
ii----

As funções do agente de contratação/pregoeiro e seu exercido com segurança i Felipe Dalenogare i 
O poder do SRP nos municípios i Tiossi Jr 

Terça-feira, 21 de Janeiro de 2025 

Tema 
Sistema de nulidades dos contratos administrativos - como evitar perder um contrato

Aspectos  relevantes da definição do valor estimado nas licitações 

Os modos de disputa pare a fase de lances nas licitações 

o aplicável, nas contrataçõ as de Obras e Serviços de Engenharia As modalidades 

Quarta-feira, 22 de Janeiro de 2025 

Tema: 
Segregação de funções  
Aplicando a °Mio de dscos na licitação — 

Crimes lidtatórios 
Principais cuidados na fiscalização de contratos

Quinta-Feira, 23 de Janeiro de 2025 

Tema: 
Trafica legislativa regulamentar da NLLC 

Contratação de emergência 
Principais novidade* da ha preparatória no primam Ilcititõdo 

Open& da tmeiessortelieddlca municipal ern 1.kelltições e Contratos 

Este certificado 41411C041aUtêntico. podendO siar verificado através do OR Cale ao fiada 

Escaneie a código vazando um apkativo de atura de GR Code em seu Cear dl 
acesso o link indicado peta Verificara autenticidade deste dominado. 

Palestrante.

jruliano Haien -1911 
Rafael Riscam 
Leonardo Mota 
Fabricio Merece 

Palestrante. 

Chrbtlanne  amena -219h 
Caroline Rodri99109 
Mauro StOrmer 
Pitadeline Furtado da Rocha 

Danilo Falcão -1911  
Amen* Anterginte 
Leandro Maletimota 

LAria Amélia Tolahlino 
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C  IHRTIFICAI) O 
CERTIFICAMOS QUE 

MIRIM! SOARES CAMPELO LOPES 

participou do evento: 9° Congresso Brasileiro de Licitações e Contratos, 
realizado na modalidade online nos dias 01 a 04 de Abril de 2024, 

com carga horária de 16 horas-aula. 

Varginha-MG, 05 de Abril de 2024 
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ESCOLA MINEIRA 

EDUCACIONAL 



• 

Escola Mineira de Direito 

• 

CNPJ 30.289.454/0001-95 - Alameda Chio Braga Ida, n° 195, Santa Lulza Varginha-MG - CEP 37010-630 -Tel. (35)3212-4416 

Evento: 96 Congresso Brasileiro de Licitações e Contratos 
Nome: Minam Soares Campeio Lopes 

Segunda-feiro, D1 de Abril de 2024 

O 

Carga Horária: 16hs 

Tema: Palestrante: 

A liniexequibilidade das propostas eia licitações de obres e serviços de engenharia: cabe presunção ou não? i Daniel Almeida 

Vamos fazer diferente nas Licitações? 
i ¡Julian° Helnen 

Atestados de capacidade tecnica na Lei n 14.133/21 i Felipe Boseill 

A razão de existir dos principio. na Lei n°14.133121 [Felipe Dalenogare 

Terça-leira. 02 de Abril de 2024 

Tema. 

A necessária releitura do contrato por escopo na Lei 14.133/2021 

Controvérsias sobre as sanções administrativas na Lei n° 14.133/21 

Documentos de habilitação; aspectos relevantes para o planejamento da 'citação 

A gestão da riscos nas sonegações 

Quarta-telra, 03 de Abri de 2024 

Tema.

Os desafios do recurso administrativo 
Aspectos gerais de Sialeme de Registro de Preços. 

Contratos abarbe ou Incompletas 
Os Regimes de Exacução pneristos na Lel 14.133/21 

Saneamento de viciou na proposta e na habitação 

Quinta-Feira, 04 de Abril de 2024 

Tema. 

O novo sistema de fealdades dos contratos adininistrativos 

Cilia*s de desempate da proposta na Lei na 14.193/2021 

Meios allematios de ',soluce! da controvérsias,

Aspecto* polêmico* de sonhai:iça° cgreta____  

Este certificado e válidos autentico, podendo ser verificado através do OR Code ao lado. 

Estancie o códigootikarido um aplicativo de leitura de (*Code em seu celular co 

ouse tylink Indicado para ventar a autentkidade deste ~mente. 

• imdonline.coin.bricartlfleadtiAllidatioivent0.114/1015319/10041002418039 

Palestrante' 
Micheile—Marry 
Odilon Cavallari 
Gabriela Parolo 
Carolina Rodrigues 

Palestrante: 

Uleii110. RIME 

I 
Vivias Mafissoni 

1, Christian. StraPPa 
Fabricio Mareta 

! Evaido Ramos 

Amanda GuionierIno 
Fernanda Fritoli 

15-ta 



Certificamos que Minam Soares Campeio Lopes (CPF 802.093.353-00) participou 
do 1.9. QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 13 a 30 
de junho de 2023, totalizando 46 horas. 

São Luís, 30 de junho de 2023. 

L 
Ixuzmete Pereiro da Silvo 

DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO 

GOVERNO DO 

=Ao_ 

TRABALHANDO PARA TODOS 

EGMA 
Escola de Governo 
do Maranhão 



Conteúdo Programático 

1° Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Bacabal) 

MÓDULO 
CARGA 

HORÁRIA 
O plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos 

Municípios 

4h 

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021 4h 

Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14.133/2021 12h 

O Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos 4h 

Reestruturação e Planejamento na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 4h 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 18h 

TOTAL 46h 

64a8343e-2f[8-46c1-9fd1-72ec0a1f2e42 



• 
dc CERTIFICADO 

NEM 

Certificamos que Marly Pereira de Sousa (CPF 990.660.093-49) participou do 12
QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 13 a 30 
de junho de 2023, totalizando 46 horas. 

São Luís, 30 de junho de 2023. 

V 1/4, 
iode Pereiro do Silva

DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO 

GOVERNO DO mfflow  o

TRABALHANDO PARA TODOS 

EGMA 
Escola de Governo 
do Maranhão 



Conteúdo Programático 

1 Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Racabal) 

MODULO 
CARGA 

HORÁRIA 
O plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos 

Municípios 

4h 

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021 4h 

Fase Externo da licitação e Dispensa Eletrônica segundo a lei 14.133/2021 12h 

O Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova lei de Licitação e Contratos 4h 

Reestruturação e Planejamento na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 4h 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 18h 

TOTAL 46h 



CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES 

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 08 a 12 de maio 
de 2023, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 15 de maio de 2023. 

instituto 
CERTAME 

Código do Certificado: 1706354AD2ADC3DF11309050 • Verifique autenticidade em: e-certificado.corn 

j4Uadale »AnhA XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 El 



Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período detransição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
nos 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Ambito de wlicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normalização via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.133/2021. Declaração de fatummento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi-
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
fict0, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitató-
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Certificado: 1706354AD2ADC3DF11309050 Verifique autenticidade em: e-certiticado.com 

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigivel. Formatação do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte-
ses de utilização da garantia contratual Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu-
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, 
marco inicial de contagem e concessão automática (de oficio). Reajuste nos contratos de obras. 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilibrio económico-financeiro, 
recomposição de preços, reahnhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vadações de prorrogação de 
prazo. Prorrogação e contratação direta. 111 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação? 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 



erva 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Marly Pereira de Sousa 

concluiu o curso Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações (Turma 

MAR/2024), com carga-horária de 30 horas, início em 11/03/2024, término em 

25/03/2024 e nota final 98.44. 

Betânia Lemos 
Presidenta 



Histórico 

1 
1 

Nome: 
Marly Pereira de Sousa 

Disponibilidade: 
11/03/2024 a 10/04/2024 

Conteúdo 

Módulo 1: Contrataçdo direta - Introdução. 

Módulo 2: Inexigibiliclade de licitação. 

Módulo 3: Dispensa de licitação. 

Módulo 4: Licitação dispensada 

1 
1 

Curso: 
Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações 

Carga Horária: 
30 horas 

Nota Final: 
98.44 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: XWZ112263689tj 1. 
Este certificado foi gerado em 25/03/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço httpspwwwescolavirtualgov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

etvaP Escola Nacional de 
Administração Pública 



CERTIFICADO 
• f• • • • • • • • 411 • • • di 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), por meio da Escola Superior de Controle Externo 

(ESCEX), em parceria com a Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), por intermédio da Pró-Reitoria de 

Extensão e Assuntos Estudantis (Proexae) e do Núcleo de Tecnologias para Educação (Uemanet), certificam que 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES concluiu o curso em "Licitações Públicas e Contratos Administrativos", 

no período de 5 de maio de 2023 a 15 de abril de 2024, com carga horária de 150 horas. 

São Luís - MA, 23 de abril de 2024. 

Profa. bra. Ligia Tchaicka 
Coordenadora Geral 

do UEMAnet 

DE caia 
TRUMAL uema 

Dr. Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Conselheiro-Substituto do TCE- MA 

Diretor Geral da ESCEX 

Proexae ugaianet 

V / 
Profa. Dra. ka Márcia Ribeiro de Souza Serra 

Pró-Reitora de Extensa() e Assuntos 
Estudantis - PROEXAENEMA 

ESCEX 



Matriz Curricular 

MÓDULO TEMÁTICA CH 

I 
Legislação Básica: Disposições da Lei n°14.133, de 1° de 

abril de 2021 
10h 

II As licitações publicas 30h 

111 Os contratos administrativos 30h 

IV 1 As irregularidades e as punições 15h 

V Aspectos complementares da Lei de Licitações e 
Contratos 20h

VI Legislação especifica sobre licitações e contrafações 
públicas 25h 

VII O controle externo das licitações e contratos 20h 

CARGA HORÁRIA TOTAL 150h 



erva 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Minam Soares Campeio Lopes 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações e Contratos: aspectos gerais e 

pontos de atenção (Turma MAR/2024), com carga-horária de 40 horas, início 

em 19/03/2024, término em 12/04/2024 e nota final 96. 

Betânia Lemos 
Presidenta 



Histórico 

Nome: 
Minam Soares Campeio Lopes 

I Disponibilidade: 
19/03/2024 a 18/04/2024 

Conteúdo 

Módulo 1. Introdução 
Módulo 2: Fase de Planejamento (preparatória) 
Módulo 3: Fase de Seleção de Fornecedores 
Modulo 4. Fase de Gestão Contratual 
Módulo 5. Procedimentos Auxiliares 
Módulo 6: Contratação Direta 
Módulo 7. Controle 

Curso. 
Nova Lei de Licitações e Contratos: aspectos gerais e pontos de atenção 

Carga Moraria: I Nota Final: 
40 horas 96 

Certificado registrado na Escola VirtualGov - EV.G subo código: pNFX12356812vcns 
Este certificado foi gerado em 12/04/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço http5:liwww.escolavirtuaLgv.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eive rn Escola Nacional de 
Administração Pública 



eive fan 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Minam Soares Campeio Lopes 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual (Turma 

ABIR/2024), com carga-horária de 25 horas, início em 15/04/2024, término em 

25/04/2024 e nota final 100. 

Betânia Lemos 
Presidenta 



1 
.J 

Histórico 

1 
Nome: I Curso: 

Minam Soares Campeio Lopes Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual 

Disponibilidade: 
15/002024 a 15/05/2024 

Conteúdo 

1 Carga Horária: 
25 horas 

Módulo 1 - Os atores da fiscalização de contratos, 

Módulo 2 - Providências iniciais; 

Módulo 3 - Alterações contratuais; 

Módulo 4 - Responsabilidade da Administração Público na Terceirização de Serviços; 

Módulo 5 Liquidação e Pagamento da Despesa Contratual Atuação do Fiscal de Contrata 

I Nota Final: 
100 

Certificado registrado na Escola VirtualGov - EV.G sob o código: A531)12644208Cev5 
Este certificado foi gerado em 25/04/2024. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda ou casa desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https:livimwescolavirtual.gov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

e/Ver= Escola Nacional de 
Administração Pública 

Enap I 



eiveR 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Marly Pereira de Sousa 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual (Turma 

MAR/2024), com carga-horária de 25 horas, início em 25/03/2024, término em 

15/04/2024 e nota final 85. 

Betania Lemos 
Presidenta 



1 
Histórico 

i Nome: Curso: 

Marly Pereira de Sousa Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual 

1 Disponibilidade: 
25/03/2024 a 24/04/2024 

Conteúdo 

Carga Horária: 

25 horas 

Módulo 1- Os atores da fiscalização de contratos; 

Módulo 2 - Providências iniciais; 

Módulo 3 - Alterações contratimis; 

Módulo 4 - Responsabilidade da Administro* Pública na Terceirização de Serviços: 

Modulo 5 - Liquidação e Pagamento da Despesa Contratual: Atuação do Fiscal de Contrato 

1 Nota Final: 
85 

Certificado registrado na Escola VirtualGov - EV.G sob o código: 4jH012421691116I 
Este certificado foi gerado em 15/04/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço littpsiiiwww.escolavirtuattgov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eAfeP Escola Nacional de 
Administração Púbtica 

li 



eiva r= 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Minam Soares Campeio Lopes 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Sanções ao fornecedor (Turma 

ABR/2024), com carga-horária de 25 horas, início em 27/04/2024, término em 

05/05/2024 e nota final 95. 

Betânia Lemos 
Presidenta 



Histórico 

I Nome i Curso. 

Minam Soares Campeio Lopes Nova Lei de Licitações: Sanções ao fornecedor 

1 Disponibilidade: 
27/04/2024 a 27/05/2024 

Conteúdo 

Carga Horária: 
25 horas 

Módulo 1 - Infrações e sanções administrativas principais mudanças previstas na LIXA; 

Módulo 2 - Infrações Administrativos; 

Módulo 3 - Sanções ao fornecedor, 

Módulo 4 - Regras poro a aplicação das sanções. 

1 Nota Final: 
95 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: CEdv127950332BnC 
Este certificado foi gerado em 05/05/2024. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço httm..-1./wv.iw.escolawtaa.lsov.hr. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eive r= Escola Nacional de 
Administração Pública 

Enap 



Comissão 
Permanente de 

Licitação 

r i' F. J TLRA DE 

LAGOA GRANPE 
e DO MARANHAO 

PPA. SEG , 1:1,  Al:.`“,ANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
NIAILOTHÃOAIA. 

FLS. RUBRICA 

DESPACHO ENCAMINHANDO 

N°0301.01/2025 

PROCESSO 

DA: 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

PARA: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis, 
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas. 

1/ 

1 
( João Caprjstano ranco Filho 

Agente de Contratação e Pregoeiro 
Portaria n°030/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 



PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

Secretaria de 
Transporte 

e Obras 

RUBRICA 

5 

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0301.01/2025 
TIPO: MAIOR DESCONTO, PERCENTUAL. 

À Sra. 
De. MARIA EDUARDA FEITOSA ROSENDO 
Procuradora Geral do Município de Lagoa Grande do Maranhão 
Nesta. 

Senhora Procuradora, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando o processo administrativo, para exame da minuta 
do Edital, minuta do Contrato e anexos, com o escopo de abertura de processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, que versa sobre a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do 
município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 24 de janeiro de 2025. 

A/L2c6 S n
ARLEAN DE SOUZA CAMPELO 

Secretário Municipal de Transporte e Obras 
CPF ***.035.913 -** 

Portaria n° 012/2025-PMEG-GP 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

RESUMO EDITAL 

Itiga nistürsà 

PREGÃO ELETRÓNICO N° PE. )001/3000( (SRP) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PROCESSO N° XXXXXX/XXXDO0a 
ÓRGÃO COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
TIPO MAIOR DESCONTO (PERCENTUAL) 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à 
Lei n° 10.520, de 17.07.2002, à Lei Complementar n° 123, 
de 14.12.2006, e alterações, ao Decreto  10.024/2019, de 
10.09.2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666, de 21.06.1993. 

OBJETO 

Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para eventual contratação de empresa pára o fornecimento 
de combustíveis, de forma parcelada, à frota de veículos 
oficiais e locados, do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

R$ 5.766.300,00 (cinco milhões, setecentos e sessenta e 
seis mil e trezentos mais).

DATA E HORA DE 
INICIO DAS 

PROPOSTAS: 
XX/XX/XXXX ÀS XX:XX 

DATA E HORA LIMITE 
PARA PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 
xxixx/' xxxx Às xxxx 

DATA E HORUGNAÇÃO: A LIMITE 
PARA IMP XX/XX/X)00( AS XX :XX 

DATA E HORA 
DAS PROPOSTAS 

FINAL XX/XX/XXXX às XX:XX 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS — 
SESSÃO PÚBLICA 

XX/XX/XXXX às XX XX 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO• DÈDISPUTA ABERTO 

REFERÉNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
cplalacloaorande.maqov.br 
Endereço: Avenida 1° de Maio, SN — Centro — CEP: 65.718-000 — LAGOA GRANDE 
DO MARANHAO (MA). 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE. )00C/X)00( (SRP) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° )OWOUXXXX 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

O Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Poder Executivo, por 
intermédio da COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, torna público 
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR 
DESCONTO (PERCENTUAL), Modo de Disputa ABERTO, conforme descrição contida neste Edital 
e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002, Decreto n° 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, à Lei n°8078 de 1990 - Código de Defesa 40 Consumidor, à Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei n° dage.1993, bem 
como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexot.. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pagina eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terk dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar 
o processo licitatorio; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 
equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições 
de habilitação; receber, examinar e decidir 9£1 recursos, encaminhando ã autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do cortaras; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 
o processo devidamente instruido a autoridade respeinsável pela adjudicação e propor a homologação 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: XX/XX/XXXX AS XX:XX 
DATA E HORA LIMITE PARA PEDIDO xX/XXo(XXX AS XX:XX 
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇAO: XX/XXD000( AS XX:XX 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: XX/XX/XXXx às XX:XX 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS — 
SESSÃO PÚBLICA: xx/xX/XXXX às XX:Xx 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
ABERTO MODO DE DISPUTA: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de empresa para o fornecimento de combustiveis, de forma parcelada, à frota de veículos 
oficiais e locados, do municipio de Lagoa Grande do Maranhão (MA), conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

1.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos em COTAS, sendo: 

1.2.1. COTA PRINCIPAL, no percentual de 90% (noventa por cento) da quantidade total do objeto para 
todos os interessados que atendam às exigências deste edital; e 

1.2.2. COTA RESERVADO, no percentual de 10% (dez por cento) da quantidade total do objeto para 
participação exclusiva das ME's e EPP's, que atendam às exigências deste edital, sem prejuízo de 
participação nos itens reservados, em atendimento à Lei n° 126/2006, com as alterações introduzidas 
pela Lei n°147/2014. 

1.3. A presente licitação será realizada em COTAS, formadas por itens, tendo em vista tratar-se de 
COMPRA, cujo objeto é divisível e, não haverá prejuízo à Administração Pública no tocante à padronização. 
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1.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, deste que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

1.5. Se a mesma empresa vencer o item reservado e o item principal, a contratação dos itens deverá ocorrer 
pelo menor preço 

1.6.0 critério de julgamento adotado será o maior desconto (percentual) por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1.0 Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LIC1TATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portaldecomorasoublicas.com.br 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS emante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações. 

4.2.1. Em relação a Cota reservada, a participação é exclusiva à Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte; 

4.3. Na hipótese de não haver vencedor para a COTA RESERVADA, este poderá ser adjudicado ao 
vencedor da COTA PRINCIPAL ou, diante de sua recusa aos licitantes remanescentes deste que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

4.4. Se a mesma licitante vencer a COTA PRINCIPAL e a COTA RESERVADA a contratação dos itens 
deverá ocorrer pelo menor preço a contratação dos itens deverá ocorrer pelo menor preço 
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4.4.1. Para os tens 2; 4; e 6, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.5. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

4.5.1. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidõneas; 

4.5.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA EXPLICATIVA: 
Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste edital, ampliando a competitividade proporcionando a seleção de uma proposta mais 
vantajosa para a administração, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas 
em "consórcio" no Pregão em tela). 

4.5.3. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse económico 
em comum; 

4.5.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível-com o objeto deste Pregão, 

4.5.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no Pais. 

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impediriátriti~uimento no certame; 

4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequenoporte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de-pequeno porte. 

4.6.2. que está  ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

4.5,3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
esta em conformidade com as exigências editalicias; 

444. que tnexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2XXX. 

4.6.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 

4 



A 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.2.1. Percentual de desconto sobre o valor unitário estimado (o qual corresponde ao valor 
máximo unitário da ANP) para cada combustível, do período de 29/011X000( a 04/02/XXXX, 
expresso em percentual, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e 
demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 

5.2.1.1. Os percentuais de descontos ofertados serão-fixos e irreajustáveis durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços e do Contrato e deverão ser ofertados com, no máximo, duas casas 
decimais após a virgula. 

5.2.1.1.1. O licitante deverá apresentar para cada item, percentual de desconto superior ou igual 
ao percentual estimado pela Administração. 

5.2.2. Preço unitário e total estimados, expresso em reais, com duas casas decimais, do item e valor 
estimado total do litro de combustivel, já aplicado o percentual de desconto); 

5.2.3. Quantidade a ser registrada de litros de combustível, nunca inferior ao total previsto para registro, 
dispostas no Termo de Referência (Anexo I) sob pena de desclassificação. 

5.3. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante, após a aplicação do percentual de desconto, são 
completos e suficientes para assegurar a justa remuneração da execução dos serviços/fornecimento do 
objeto. 

5.4. O objeto deste Pregão será por Item, sendo assim, os participantes poderão disputar em ambos os 
itens ou em um único Item, ficando esta decisão ao discernimento dos licitantes. 

5.5. No campo "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado", disponibilizado no Sistema Eletrônico, devem 
ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto (especificações etc) e, 
ainda as seguintes informações: 

5.5.1. Declaração da distância em quilómetros, em uma casa decimal, entre o posto de atendimento 
e da Prefeitura Municipal de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, (MA), não podendo ser superior a 
05 (cinco) Km, podendo o pregoeiro, caso haja dúvida, solicitar a comprovação da quilometragem, 
aceitando-se um erro na distância informada de, no máximo, 100 (cem) metros. 

5.5.1.1. Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver modificação do local proposto 
mediante aceitação da COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, e se o 
novo local de abastecimento estiver a uma distância inferior ou igual a 05 (cinco) Km, conforme 
item anterior. 

5.5.2. Declaração de que manterá disponíveis os serviços, inclusive sábados, domingos e 
feriados, disponível durante 24 (vinte e quatro) horas, inclusive indicando em sua proposta o nome 
e endereço do Posto em que será realizado o fornecimento dos combustíveis 

5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 
123, de 2006. 
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5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

5.11.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da -data de sua 
apresentação. A Administração poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta sendo 
facultada ao licitante a aceitação 

5.12. Prazo de substituição, de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir do recebimento 
pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, dos combustíveis recusados, no 
caso da densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, 
contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras 
substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. O combustível recusado deverá 
ser substituido, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, indusive os de reparação. 

5.13. Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variação conforme preço máximo 
semanal dos combustíveis (gasolina, diesel S10 e-S500) no municipio de São Luis (MA), publicado pela 
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis — ANP. 

5.14. Considerar-se-é que o valor do objeto após aplicado o percentual de desconto ofertado pela licitante 
e os lances formulados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa remuneração pela 
prestação dos serviços objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for 
o seu titulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço 
ofertado corresponder, rigorosamente, as especificações do objeto licitado 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6 2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,001% 
(zero vírgula zero zero um por cento). 

6.8.1. Esse intervalo mínimo de diferença, baseado em critério percentual, será aplicado para todos os 
itens deste Pregão 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre q—na 'louvor lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8538, de 2015. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes dasprevistas neste Edital. 

6.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.26. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 

7. DA ACEITACÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

7.2. O percentual de desconto ofertado final para o item deve ser maior ou igual ao percentual estimado 
pela administração para o respectivo dem. 

7.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.4. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta 

7.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "che a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
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7.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido maior desconto. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passará subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se foro caso 

7.9. ACEITABILIDADE: O percentual de aceitabilidade para cada item serão aqueles previstos no Termo 
de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descurnprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.• • •;•*•-.;‘ ansciartincia.gov.briceis); 

• 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnijus.br/improbidade adm/consultar requerido.php) 

d) Lista de lnidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CAL/ICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"V, "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(Ittps://tenicloesapf.apps.tcu.gov.brf). 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritária, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992! que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.1.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, 
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8A. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNP.: -de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao "CHRFOTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

8.8. Relativos à Habilitacão Jurídica: 

LU. No caso de empresário individual inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da ~Comercial da respectiva sede; 

8.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, 
de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio — DNRC; 

8.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 
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8.9. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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8.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (SINTEGRA 
OU CADASTRO DE INSCRIÇÃO/ALVARÁ); 

8.9.3. Prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional; 

8.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede cloiteáinte, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual, mediante CND — CettidKNêtaliva de --
Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

8.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante CND — Certidão 
Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

8.9.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
Certificado de Regularidade do FGTS, 

 Serviço (FGTS), mediante 

8.9.7. Prova de inexistência de débitos in í1íj lidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

8.10. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

8.10.1. Certidão negativa de pedid4erecÀiperação judicial, concordata ou falência expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa Jurídida, . 

8.10.1.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o pregoeiro exigirá 
que a Mente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente , na forma do art. 58 aí Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilita 

8.10.1.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente 
 ,acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação econômico 

financeira previstos neste Edital; 

8.10nalanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indicas oficiais quando 
encerrado hírnais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, que comprove capital social 
minimo equiValente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do lote pertinente. 
A Comprovação do Capital Social poderá ser feita tanto pelo Balanço Patrimonial como também por 
alteração Contratual devidamente registrada na Junta Comercial; 

8.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou; 
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d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicilio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento 
Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 
6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo 
pela Comissão de Licitação, fica dispensada a inclusão, na 
documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro. 

8.10.2.2.0 balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

8.10.2.3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura 
e encerramento, (NOTA EXPLICATIVA: a exigência prevista no art. 31, 1 da Lei n° 8.666/93, será 
atendida mediante a apresentação do "Balanço de Abertura", é o que diz oManual de Licitações e 
Contratos do TCU, ria edição (fl1440). 

8.10.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
(Nota Explicativa: a previsão do subitem acima decorre da disposição do Acórdão TCU n° 484-12-
2007 — Plenário. Sobre a diferenciação entre Balanço Intermediário e Balanço Provisório, referido 
acórdão esclarece que: "Por outro lado, não se confunde balanço provisório com balanço 
intermediário. Aquele consiste em uma avaliação precária, cujo conteúdo não é definitivo. O balanço 
provisório admite retificação ampla posterior e corresponde a um documento sem maiores efeitos 
juridicos. Já o balanço intermediário consiste em documento definitivo, cujo conteúdo retrata a 
situação empresarial no curso do exercício. A figura do balanço intermediário deverá estar prevista 
no estatuto ou decorrer de lei."). 

8.10.2.5.0 licitante que apresentar índices. econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Gemi e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 
(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do lote pertinente. 

8.10.3. Relativos a Qualificação Técnica 

8.10.3.1. As empresas, deverão comprovar, a qualificação técnica além do que é exigido no termo 
de referência: 

8.10.3.2.0 licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem 
ter o licitante fornecido produtos de maneira satisfatória, (gasolina, diesel 510 e diesel 5500) em 
quantidades de no mínimo 10% (dez por cento) dos quantitativos do item que esteja concorrendo. 

8.10.3.2.1. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado 
aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 

8.10.3.2.2. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial empresas 
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma 
pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa 
proponente. 

8.10.3.2.3. A Prefeitura Municipal de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) se reserva o 
direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 
conteúdo declarado. 

8.10.3.3. Deverá ainda ser apresentado pelo licitante: 

8.10.3.3.1. Prova de registro na Agência Nacional de Petróleo - ANP, devidamente atualizada. 

8.11. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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8.11.1. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.11.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova datas horário para a continuidade da mesma. 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, 
a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta de outro licitante. 
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9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá o pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursat, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto.
decadência desse direito. 

intenção de recorrer importará a 

10.a3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terk a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrênico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes  assegurada vista imediata dos 

- _ elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

104. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta' - 

11.1.1. Nas hipóteses de provimentocle recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatorio. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
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12.2. Após a fase recursal constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha -Ia para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meict eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solidtado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessánas para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3° da Lei n° 8 666, de 1991 

15. DA ADESÃO À ATA POR óRGÃO NÃO PARTICIPANTES 

15.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame Venatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, cresee que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993: 

15.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços observadas as condições nela 
entabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este 
fOrri~doad pr4dique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o órgão 
gerendador e ôrgàos'participantes. 

15.3. As aqinsições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos 
ou entidade, atiffi(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na atede registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

15.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata. 

15.5. Ao órgão não participante que aderirá ata competem os atos relativos á cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 
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16. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

17. As solicitações deverão ser encaminhadas ao órgão gerenciador PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
GRANDE DO MARANHÃO (MA) / COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS por 
meio do setor de Licitações através do e-mail: cplelaqoacirande.ma.gov.br ou no endereço Avenida 1° de Maio, 
SN, centro — CEP 65718-000 — LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA). 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

--

18.2 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data dê Sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Ndta de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuike das sançõé:-,iprevistas 
neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer-perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderitencaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 tdrico) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

18.2.2.0 prazo previsto no subitern anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

18.3.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que 

18.3.1. referida Nota está substituindo ci contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei n° 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei 

18.4,, 0  prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
prorrogtieltonforme previsãono instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5. Pre'Vlamenia à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária departicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem ^Corno ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa n°3, 426 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n°10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN 

186 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no 
Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

NO& 

20. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referencia. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo cointiequentitativos
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados  por ocasião de cada 
contrafação. 

22.1.1. A rubrica orçamentária é a que segue: 

ÓRGÃO: 09 — Sec. Mun. de Transportes e Obres 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — Sec. Mun. de Trinsportes e Obras 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral  
PROGRAMA: 0002— Apoio Administrativo,
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Transportes e Obras 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 33903000— Mateael de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não-Vinculadossie Impostos 

' 
ÓRGÃO: 12— Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Funda Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 —  AdMinistração Geral 
PROGRAMA 0002 — Apoia Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040— Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 33903000— Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 
1600000000— Transferência SUS Bloco de Manutenção 

ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10— Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 

ÓRGÃO: 14— Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 — Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
FUNÇÃO 12— Educação 
SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0021 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058 — Manutenção e Atividades do MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100100— Receita de Imposto e Trans. — Educação 

ÓRGÃO: 04— Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA. 0401 — Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12— Educação 
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SUB FUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2 XXX — Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA. 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 — Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 03 — Coord. Mun. de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO. 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002— Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004— Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração 
e Finanças 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 06— Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO. 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002— Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023 — Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material te Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 

ÓRGÃO: 16— Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1601 — FundriMunicipal de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 243 — Assistência à Criança e ao MOLescente 
PROGRAMiev. 0039 — Gestão da Assistência Sociarqu-r_ 
PROJETO ATIVIDADE. 2081.  — Manutenção e Funcionamento das Atividade FMAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 —Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1660000000 — Transferência de Recurso do FNAS 

23. DO REAJUSTE 

23.1. Os percentuais de dscpntos apresentados na proposta vencedora, são fixos e irreajustáveis. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/2002, a Contratada 
que, no decorrer da contratação: 

24.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta, 

24.1.2. não assinar a ata de registro de preços quando cabível; 

24 1 3 apresentar documentação falsa; 

24.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.6. não mantiver a proposta; 

24.1.7. cometer fraude fiscal; 

24.1.8. comportar-se de modo iniclôneo 
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24.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

24.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções 

24.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

24.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

24.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

24.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuizos causados. 

24.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização — PAR. 

24.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública municipal nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

24.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público. 

24.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante, 
a Prefeitura Municipal de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

24.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

24.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

24.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS. 

24.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

2$. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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25.1. Apôs o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

25.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

25.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 

25.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado. 

26. DA IMPUGNACAO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

26.2. A impugnação DEVERÁ ser realizada EXCLUSI VAMtNTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

26.3. Caberá o pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4°, da Lei 8.666/93. 

26.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

26.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

27. DAS DISPOSICÕES GERAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
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27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatorio. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e sais Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.9. O desatendimento de exigências formais não  essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prindpios da isonomia e do interesse • público. 

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação 

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.11 A COORDENAÇÃO MUNICIPAL DEADMINISTRAÇA0 E FINANÇAS poderá revogar este Pregão 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anula-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável 
a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 

27.111. A anulação do pregão induz à do contrato. 

27.12.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada á esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação 

27.13.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de reuniões 
com a Equipe de Pregão no endereço Av. 1° de maio, SN - centro, LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 
(MA), nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

27.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

27.14.1. ANEXO 1- Termo de Referência. 

27.14.2. ANEXO II — Modelo de Carta Proposta de Preço 
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27.14.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

27.14.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato; 

XXXXXXX)OCXXXXXXXXXXX XX 

ANTÔNIO KLEBER CARDOSO DA SILVA. 
Coordenação Municipal de Administração e Finanças. 

Portaria n° 014/2021-PMLG-GP. 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É COMPOSTO POR ITENS, OS QUAIS SÃO 
RESERVADOS COTAS DE 10% (DEZ POR CENTO) ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, CONFORME O DISPOSTO NO ART. 48, INC. III, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06, COM NOVA 
REDAÇÃO DADA PELA LC 147/2014. 

Não havendo um minimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como MICROEMPRESAS e 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, não será aplicado o disposto no artigo 48, inciso III, e, portanto, a 
cota de 10% (dez por cento) será adjudicada ao vencedor da cota principal, contem-te disposição do art. 49, 
inciso II da Lei Complementar 123.2006. 

- , 
1. OBJETO 

Seleção de proposta mais vantajosa visando o registro de preços Registro de Preços para eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à frota 
de veiculos oficiais e locados, do municipio de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO(MA). 

2. ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO 

2.1. O valor máximo admissivel para aquisição dos produtos do presente termo, elaborado com base na 
média dos preços praticados no mercado, é de R$ 5.766.300,00 (cinco milhões, setecentos e 
sessenta e seis mil e trezentos reais) 

DESCONTONALORES ESTIMADOS 

ITEM TIPO 
atoe DE LITROS 

ESTIMADOS PARA 12 
MESES 

UNO PREÇO POR 
LITRO R$* 

TOTAL 
ESTIMADO RE 

,,,, 

1 GASOLINA COMUM (COTA 
PRINCIPAL) 

190440 LITRO 5,70 1.085.508,00 

2 GASOLINA COMUM (COTA 
RESERVADA) 21160 LITRO 5,70 120.612,00 

3 ÓLEO DIESEL COMUM (COTA 
PRINCIPAL) 441000 LITRO 6,45 2.844.450,00 

, 
- 

ÓLEO DIESEL COMUM (COTA 49000 LITRO 6,45 316.050,00 RESERVADA) 

5 ÓLEO DIESEL S10 (COTA 
PRINCIPAL) 194400 LITRO 648 1.259 712,00 

6 ÓLEO DIESEL S10 (COTA 
RESERVADA) 21600 LITRO 6,48 139.968,00 

TOTAL ESTIMADO 5.766.300,00 

2.1.1 - (*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores para Gasolina Comum; 
Diesel 510 e Diesel S500 referentes ao preço máximo do período de 29/01/XXXX a 04/02/XXXX, conforme 
segue tabela nos autos do processo. Dados do Estado do Maranhão, município de S.Luis/MA, ao consumidor, 
divulgado pela Agência Nacional de Petróleo ANP 

(**) Valor total em Reais sem a aplicação do desconto estimado, sendo resultado apenas da multiplicação da 
quantidade desejada em litros pelo preço máximo da Tabela da ANP. 

OBSERVAÇÕES: 

1) O licitante deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item que compõem 
o objeto (gasolina comum, diesel S10 e Diesel S500), sendo estes levados a efeito para a fase de 
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lances, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto. 

2) O licitante deverá indicar, para cada item (tipo de combustivel), o correspondente percentual de 
desconto sobre o preço máximo praticado em São Luis (MA), publicado pela Agência Nacional de 
Petróleo-ANP. 

3) Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme preços 
máximos semanais aos combustíveis (gasolina comum, diesel S10 e Diesel 5500) praticados 
semanal, publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP. 

4) Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços/contrato. 

2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos em COTAS, sendo: 

2.2.1. cota principal, no percentual de 90% (noventa por cento) da quantidade total do objeto para todos os 
interessados que atendam às exigências deste edital e 

2.2.2. cota reservada, no percentual de 10% (dez por cento) da quantidade total do objeta para participação 
exclusiva das ME's e EPP's, que atendam às exigências-deste edital, sem prejuizo de participação na cota 
principal, em atendimento à Lei n°126/2006, com as alterações introduzidas pela Lei n° 147/2014. 

2.3. A presente licitação será realizada com COTA PRINCIPAL e COTA RESERVADA, tendo em vista tratar-
se de COMPRA, cujo objeto é divisível e, não haverá prejuízo à Administração Pública no tocante à 
padronização. 

2.4. Na hipótese de não haver vencedor para a COTA  RESERVADA, este poderá ser adjudicado ao vencedor 
da COTA PRINCIPAL ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, deste que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

2.5. Se a mesma empresa vencer a COTA PRINCIPAL e a COTA RESERVADA, a contratação dos itens deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

3. . Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ITEM TIPO 
QTDE DE LITROS 

ESTIMADOS PARA 12 
MESES 

UND PREÇO POR 
LITRO RE • 

TOTAL 
ESTIMADO RI 

.. 
1 GASOLINA COMUM 57600 LITRO 5,70 328.320,00 
2 ÓLEO DIESEL S10 72000 LITRO 6,45 464.400,00 

TOTAL ESTIMADO 792.720,00 

3.2. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria de Transportes e Obras 

ITEM TIPO 
QTDE DE LITROS 

ESTIMADOS PARA 12 
MESES 

U ND PREÇO POR 
LITRO RS * 

TOTAL 
ESTIMADO R$ 

** 
GASOLINA COMUM 72000 LITRO 5.70 410.400,00 
ÓLEO DIESEL SIO 144000 LITRO 6,45 928.800,00 

3 tOl.EO DIESEL COMUM 144000 LITRO 6,48 933.120,00 
TOTAL ESTIMADO 2 272 320 00 
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3.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB/MDE. 
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ITEM TIPO 
QTDE DE LITROS 

ESTIMADOS PARA 12 
MESES 

UND PREÇO POR 
LITRO R$* 

TOTAL 
ESTIMADO RE 

,... 

1 GASOLINA COMUM 57600 LITRO 5,70 328.320,00 
2 ÓLEO DIESEL 510 144000 LITRO 6,45 928.800,00 
3 ÓLEO DIESEL COMUM 72000 LITRO 6,48 466.560,00 

TOTAL ESTIMADO 1.723.680,00 

3.4 ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

ITEM TIPO 
QTDE DE LITROS 

ESTIMADOS PARA 12 
MESES 

UND PREÇO POR 
LITRO R$* 

TOTAL 
ESTIMADO R$ 

... 

1 GASOLINA COMUM 14400 LITRO 5,70 82.080,00 
TOTAL ESTIMADO 82.080,00 

3.5 ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saútte/Fu Municipal de Saúde. 

ITEM TIPO 
QTDE PE LITROS 

ESTIMADOS PARA 12 
MESES 

UND. PREÇO POR 
_ LITRO R$* 

TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 GASOLINA COMUM 10000 ' LITRO 5,70 57.000,00 
2 ÓLEO DIESEL 510 130000 LITRO 6,45 838.500,00 

TOTAL ESTIMADO 895.500,00 

3.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipa a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fórnecimento em igualdade de condições. 

3.7. Será dada a prioridade de aquisição-aos predutos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microernpresas ou enema& de pequeno porte ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração nos termos de art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015 

4. JUSTIFICAM 

4.2. A Necessidade de abastecimento dos veículos da frota oficial e locados para a realização dos serviços e 
trabalhos precípuos das diversas Secretarias do município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, sendo 
que o abastecimento será exclusivamente realizado em Posto(s) de Combustíveis e os mesmos 
deveráta0)-manter estoques compatível com as necessidades das Secretarias/Fundos Municipais, sendo 
que os veículos das referidas secretarias abastecerão diretamente no(s) postos, haja vista que devido a 
municipalidade não possui tanques bombas e equipamentos para armazenamento de combustivel. 

4.3. Justificamos a-referida solicitação, devido ao veículo pertencente a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, necessitar de combustivel para o seu funcionamento. Visando o transporte de funcionários ou 
usuários dos serviços públicos, nas necessidades diárias das atividades desenvolvidas através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e seus programas sociais, em prol dos munícipes de LAGOA 
GRANDE DO MARANHÃO/MA. 

4.4. O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de produtos/serviços 
com demanda variável. Nesse processo, ao adotar o registro de preços para aquisição do objeto acima, 
estamos visando a simplificação e otimização dos processos de licitação para a Administração Pública. 
Outro aspecto importante é que com o registro de preços suprirá as demandas existentes, de acordo como 
forem sendo requisitadas, não necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando os 
recursos financeiros de forma sustentável, podendo inclusive, melhorar a organização das compras 
através da implantação de um cronograma. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
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5.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 
10.520/2002. 

6. RESULTADOS ESPERADOS 

6.1. Registro de Preços de todos os itens; 

6.2. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 

6.3. Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário para 
cada aquisição; 

6.4. Aquisição de produtos de qualidade. 

7. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

7.1. O fornecimento será efetuado imediatamente, de acordo com a necessidade do órgão, conforme ordem 
de fornecimento, em remessa parcelada, 

8. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

8.1. O custo estimado foi apurado a partir de pesquisa de preços Agência Nacional de Petróleo Gás Natural 
e Biocombustiveis, realizada pelo setor de compras do município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO. 

9. DAS CONDIÇÕES DO OBJETO, DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1. Os combustíveis deverão ser entregues no(s) Posto(s) de Abastecimento(s) credenciados pelo 
CONTRATADO durante o presente cetlame, por intermédio de comandas fornecidas por esta última, 
devidamente preenchidas e assinadas pelos funcionários credenciados das Secretarias/Fundos e da 
CONTRATADA, responsável pelo abastecimento, devendo constar na comanda. Quantidade (em litros), 
Valor Total do Abastecimento, Data do abastecimento, Placa do veículo autorizado. 

9.2. Somente deverão ser abastecidos os veículos cadastrados pela Prefeitura Municipal de LAGOA 
GRANDE DO MARANHÃO, e os documentos de abastecimento somente poderão ser assinados pelos 
funcionários autorizados por esta última. 

9.1 Os combustíveis serão fornecidos parceladamente, de acordo com as necessidades operacionais do 
município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, limitadas às quantidades previstas no respectivo contrato, 
podendo estas quantidades serem alteradas de acordo com o que previsto no artigo 65 da Lei Federal 
8.666. 

9.4. Para atender as necessidades operacionais do município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, o(s) 
posto(s) de abastecimento da CONTRATADA deverá(ão) estar localizados na sede do município. 

9.5. Os Combustiveis serão recusados no caso da densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua 
composição ou a presença de outras substãncias, em percentuais além dos autorizados em sua 
composição. 

9.6. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados 
a partir do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o 
CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

9.7. Para o abastecimento dos veiculos oficiais e locados, deverão ser especificados os quantitativos em 
litros dos combustíveis fornecidos, no preenchimento da requisição da Secretaria, bem como fornecer o 
devido comprovante. 

9.8. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade 
instalada. 
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9.9. Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá 
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo de 1 (uma) hora, 
após o recebimento da formalização de desconfinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob 
pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto nas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

10.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

10.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

10.1.4. Fornecer somente combustíveis que se enquadrem nas especificações da Agência Nacional de 
Petróleo — ANP ou do órgão federal responsável. 

10.1.5. Relatará CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento 
e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados. 

10.1.6. Não transferir a outrem, por qualquerforma, os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato. 

10.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.1.8. É vedado à CONTRATADA. 

10.1.8.1. Veiculação de qualquer publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução do 
objeto contratado, sem a prévia autorização da CONTRATANTE. 

10.1.8.2.Á contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou 
aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de 
seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 30 grau, durante 
a vigência deste contrate; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado; 

11.1.3. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

11.1.4. Expedir as Requisições de Abastecimento, devidamente assinada e carimbada por servidor 
designado, para autorizar o abastecimento do veiculo. 

11.1.5. Designar e comunicar à CONTRATADA os nomes, as assinaturas e, excepcionalmente, o 
telefone dos servidores responsáveis pela autorização de abastecimento. 

11.1.6. Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
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11.1.7. Notificar à CONTRATADA a ocorrência de eventuais falhas ou imperfei95es na prestação dos 
serviços, fixando prazo para sua correção. 

11.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 

12.1. As licitantes proponentes devem apresentar como qualificação técnica, no mínimo, (01) um 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido produtos de maneira 
satisfatória, (gasolina; diesel 810 e diesel S500). 

12.2. Os proponentes deverão, também, apresentar prova de registro na Agência Nacional de Petróleo 
(ANP), devidamente atualizada. 

12.3. O proponente deverá apresentar declaração de que manterá disponíveis os serviços, inclusive 
sábados, domingos e feriados, por 24 (vinte e quatro) horas. 

13. DO AUMENTO E SUPRESSÃO 

13.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou aumentado, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do varar inicial atualizado do contrato, facultada a supressão além 
desse limite, por acordo ente as partes, conforme disposto no artigo 65, parágrafo primeiro e segundo, 
inciso II, da Lei n°8.666/1993. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais clausulas e condições do contraio; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

16. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

16.1. Nos termos do art. 67 da Lei n°8.666/93, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeito observados. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas vicies 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei 8.666/93. 

16.3.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as Ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providencias cabiveis. 

17. DO PREÇO 
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17.1. O preço unitário considerado para fornecimento dos combustiveis será o preço máximo praticado no 
municipio de São Luis/MA, ao consumidor, divulgado pela ANP, deduzido do desconto ofertado na proposta 
vencedora deste PREGÃO. 

17.2. O preço máximo semanal dos combustíveis do Estado do Maranhão ao consumidor é divulgado pela 
ANP, por meio da tabela constante dos endereços eletrônicos: 
http::/precos.anp.qov.br/include/Resumo Por Estado Municipio.asp ou HTTP://www.anpoov.br.

17.3. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas fretes e demais despesas 
que, direta ou indiretamente tenham relações com o objeto deste contrato, isentando o Contratante de 
quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

17.4. Os percentuais de desconto, oferecidos nas propostas vencedoras, incidirão sobre o preço máximo 
semanal do combustível, divulgado pela ANP, e serão fixos durante toda a vigência contratual, e cada 
licitante deverá apresentar seu percentual de desconto igual ou acima do percentual de desconto estado 
pela Administração, conforme disposto no item 1.1. 

17.5. O percentual de desconto apresentado pela licitante deverá ser por item. e será fixo durante a 
vigência do contrato/Ata de Registro de Preços 

17.6. Será quesito de classificação o maior desconto sobre os preços máximos aos combustíveis, por 
litro, praticados no município de São Luis (MA), apresentados na tabela da ANP. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 15 (quinze) 
dias corridos, contados da data da entrada no protocolo da Secretaria, da Nota Fiscal emitida com base 
nas ordens de serviços/ou autorização de abastecimento devidamente atestadas pela Fiscalização. 

18.1.1. Para cálculo do valor semanal a ser pago à Contratada/Beneficiária da Ata de Registro de 
Preços, será utilizado o valor máximo da ANP do referido período (semanal), sobre o qual incidirá 
o desconto ofertado pela Contratada. 

18.1.2. Na Nota Fiscal deverá constar o valor do litro com o desconto, de acordo com a tabela da ANP 
da segunda semana do mês referido. 

18.2. Para pagamento, o Contratado deverá apresentar solicitação de pagamento encaminhando a Nota 
Fiscal discriminativa, acompanhada das certidões negativas do INSS, FGTS. Receitas Federal, Estadual e 
Municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

18.3. A Nota Fiscal discriminativa, em duas vias, acompanhada das certidões negativas e solicitação de 
pagamento, deverá ser entregue no setor de protocolo, o qual encaminhará ao setor financeiro para juntada 
ao processo de contratação e procedimento de pagamento. 

18.4.0 pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, 3°, Lei n° 8.666/9. e ateste pelo Fiscal do contrato. 

18.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação ou inadimplência contratual, inclusive quando for constatada ausência, divergência ou 
irregularidade na documentação apresentada pela Contratada. A existência de qualquer pendência 
incorrerá na suspensão do prazo de pagamento especificado no item 13.1, até que a Contratada regularize 
a pendência, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

18.6.0 município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, 
quando a legislação assim exigir. 

19. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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19.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada 
contratação. 

19.2. A rubrica orçamentária é a que segue: 

ORGAO: 09- Sec. Mun. de Transportes e Obras 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 - Sec. Mun. de Transportes e Obras 
FUNÇÃO: 04- Administração 
SUB FUNÇÃO: 122 -Administração Geral 
PROGRAMA: 0002- Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040- Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Transportes e Obras 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 12 - Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 - Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 -Administração Geral 
PROGRAMA: 0002- Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046- Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200- Receita de Imposto e Trans. — Saúde 
1600000000- Transferência SUS Bloco de Manutenção 

ÓRGÃO: 05- Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 - Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10- Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122- Administração Geral 
PROGRAMA: 0002- Apoio Administrativo , 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015- Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30,90 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200- Receite de Imposto. Trans. - Saúde 

ÓRGÃO: 14- Manutenção do Desenv. do Ensino - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: . 1401 - Manutenção,do Desenv. do Ensino - MDE 
FUNÇÃO: 12- Educação " 
SUB FUNÇÃO: 122- Administração Geral 
PROGRAMA: 0021 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058- Manutenção e Atividades do MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.3900 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100100- Receita ele Imposto e Trans. - Educação 

ÓRGÃO: 04- Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 0401 -Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUB FUNÇÃO: 122- Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 - Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2./00: - Manutenção e Func. da Sec Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,9030.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 03- Coord. Mun. de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 - Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04- Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 - Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002- Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 - Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e 
Finanças 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos Não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 06- Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 - Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08- Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122 -Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 - Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.023- Manutenção e Func. da Secr. Municipal de Assistência Social e Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
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FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 

ÓRGÃO: 16— Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1601 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08— Assistência Social 
SUS FUNÇÃO: 243— Assistência à Criança e ao Adolescente 
PROGRAMA: 0039— Gestão da Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 2081.  — Manutenção e Funcionamento das Atividade FMAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recurso do FNAS 
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°8.666, de 1993, da Lei n° 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

20.1.1. I nexecutar total ou parcialmente o contrato; 

20.1.2. Apresentar documentação falsa; 

20.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.4. Cometer fraude fiscal; 

20.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

20.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contratação; • . 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 10 (dez) dias: 

b.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Municipio de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização — PAR. 
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20.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública municipal nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

20.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a Prefeitura Municipal de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a -gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 

20.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS. 

20.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XX/XXDMOC 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE. XXX/XXXX 

À 
Pregoeira do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) 
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n° )00C/XXXX 

LÁN:1 )1e r ._, ___,01$0f14 
FL-1, 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 1 CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO 
RG. EMISSOR CPF 
ENDEREÇO: J CEP: [MUNICIPIO 
TELEFONES: E-MAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 
BANCO AGÊNCIA C/C 

Apresentamos o pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta referente a seleção de proposta mais 
vantajosa para Registro de Preços para eventual contrataçãode empresa para o fornecimento de combustíveis, 
de forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados, do município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 
(MA), conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N° /XXXX. Segue proposta com descrição dos itens 
na planilha abaixo: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM TIPO GUDE UND 
PREÇO UNIT. 
MÁXIMO DA 

ANP R$ • 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
(%) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

APLICADO O 
DESCONTO (R§) 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, contados da data de abertura das propostas. 

3. DISTANCIA DO POSTO DE ABASTECIMENTO Á SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
GRANDE DO MARANHÃO: KM (informar a distância em Km). 

4. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO POSTO: 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° DO= que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos. 
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Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° XXXX!)000( 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE. /XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° - /XXXX 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

P41.aría 41/492.11.41*10 
Ra 3 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 
(MA), por intermédio do (NOME DO ÓRGÃO LICITANTE), com sede no X)00( inscrito no CNPJ sob o n° 
XXXX, neste ato representado por (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n° XXXX, de 
XXDOUXXXX, publicada em XXBOU)000:, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; do Decreto 10.024/2019; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 1993, e as demais 
normas legais correlatas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, 
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido. 

1. DO OBJETO 

1.1.0 objeto desta Ata é o Registro de Preços para eventual contratação de empresa para o fornecimento 
de combustíveis, de forma parcelada, à frota de veiculos oficiais e locados, da Secretaria 
  do município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, especificados nos itens 
a do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Pregão n° D(XXX, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora independentemente de transcrição. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 
ofertadas nas propostas são as que seguem: 

FORNECEDOR (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO 
OTDE DE LITROS 

ESTIMADOS 
PARA 12 MESES 

1 
UND 

Percentual de 
desconto (%) sobre o 

valor máximo da 
semana da ANP (S. 

Luis/MA) 
Litro 
Litro 

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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3.1.1. O órgão gerenciador será a COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE DE LITROS 

ESTIMADOS 
PARA 12 MESES 

UNO Percentual de desconto
(%)

1 
2 

3.1.2. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação/FUNDEBIMDE. 

ITEM DESCRIÇÃO SEMED FUNDEB MDE 
UND Percentual de 

desconto (°/0) QTDE QTDE QTDE 
1 Litro 
2 Litro 

3.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

ITEM DESCRIÇÃO SEMAS FMAS 
UND 

Percentual de desconto QTDE

1 

3.1.4. Secretaria Municipal de Transportes e Obra 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND Percentual de desconto
(%) 

1 

3.1.5 Secretaria Municipal de Saúde 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE I mim Percentual de desconto 
(%) 

1 I 

3.2. São participantes os seguintes órgãos, que manifes aram sua concordância com o objeto a ser licitado, 
mediante o procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP) anexado ao processo, ou de forma direta a 
prévia, e que formalizaram estes atos, conforme os documentos aprovados pela autoridade competente, 
também anexados ao processo administrativo, nas quantidades e condições especificadas no termo de 
referência: 

3.3. São de competência do órgão participante: 

a) Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições; 

3.4. Aplicar garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

1. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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1.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada 
contrafação. 

1.2. A rubrica orçamentária é a que segue: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

2. DA ADESÃO Á ATA POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

2.1. A adesão à ata por órgãos não participantes seguirá o seguinte procedimento. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da administração 
pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas no decreto Federal e na Lei n°8.666, de 1993. 

2.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

21A. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

21.2. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata. 

2.2.2. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da ata. 

2.2.3. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento por parte 
do fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumpdmento das cláusulas contratuais 
relativas às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado. 

2.2.4. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de registro de preços. 

2.2.5. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a 
contrafação atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

3.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação, 
não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, nos 
termos do que dispõe o inciso III do § 3° do artigo 15 da Lei n°8.666 de 1993. 

4. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

4A. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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4.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penaiidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. (suprir o item quando inexistirem outros fornecedores 
classificados registrados na ata). 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrafação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. Não retirar a nota de empenha ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou . 

4.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgãosparticipantes. 

4.8. O cancelamento de registro, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1. Por razão de interesse público; ou 

4.9.2. A pedido do fornecedor. 

5. DO CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

5.1 Aceitam cotar os bens objeto desta Ata dg Registro de Preços com preços iguais ao do licitante vencedor 
do Pregão Eletrônico n° xxx000(X, do municiai° de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, na sequência da 
classificação do certame, os seguintes fomecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 

INFORMAÇÕES 
PARA CONTADO 
(e-mail, telefone, 

etc) 
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6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fe tamt trama litk 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços. 

6.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n°10.520, de 2002, da Lei n°8.078, 
de 1990- Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n° 123, de 2006, Lei Complementar 147, 
de 2014 e da Lei n°8.666, de 1993, subsidiariamente. 

8.13. E dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Lago da Pedra, no Estado do Maranhão, excluído 
quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

6.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA), XX de XXXX de MOI 

Representante do órgão 

Representante da Empresa 
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ANEXO XI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° PE/ /MO( 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° )000( 

PREGÃO ELETRÔNICO N° X)000aX 

TERMO DE CONTRATO N° X)00UX)00( 

Numa a aitb, mis) Pá 
Ra  3 á ta) 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO, POR INTERMÉDIO D  MUNICIPAL 
DE xxxxx, E A EMPRESA =a. 

O Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, por intermédio 
do(a) Municipal de moam, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n° 
XXXX, de XX/XX/XXXX„ e em conformidade com ai atribuições que lhe foram delegadas, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° )00a, com sede na 
XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
)00a, portador da Cédula de Identidade n° )000C e CPF n° XXXX, tendo em vista o que consta no Processo 
n° )000C, e o resultado final do Pregão n° XYJOWODCX, com fundamento na Lei n°8.666, de 1993, e demais 
legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 
seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1.0 presente instrumento contrato tem como objeto o fornecimento de xxxxxxx , para veículos da frota 
oficial e locados, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de xxxxxxx, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n° / 
com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA, e a Ata de Registro de Preços n° / 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor estimado para o período de meses do presente Contrato é de R$ XXXX 0000Q, em 
consonância com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE DE 
LITROS 

ESTIMADOS 
UND 

PREÇO UNITÁRIO 
MÁXIMO DA ANP (01 

a 07105/2022) R$ 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 

PREÇO POR 
LITRO COM 

DESCONTO R$ 

TOTAL 

2.2. Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda estimada desta Secretaria e não 
se constituirá em compromisso futuro para o CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para 
menos, conforme a necessidade da Secretaria xxxxxx e observados os limites legais. 

2.3. O percentual de desconto será fixo e irreajustável durante toda a contratação para o item e será de 
°/ri (xxxxx) sobre o valor máximo da ANP. 
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.3fCLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento, até 
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4. CLÁUSULA QUARTA — DO FORNECIMENTO 

4.1.0 fornecimento dos combustíveis, será de forma parcelada, mediante a apresentação de requisição 
própria do executor do contrato, conforme discriminado abaixo: 

4.1.1. Os combustíveis deverão ser entregues no Posto de Abastecimento credenciado pelo 
CONTRATADO durante o presente certame, por intermédio de comandas fornecidas por esta última, 
devidamente preenchidas e assinadas pelos funcionários credenciados da Secretaria e da 
CONTRATADA, responsável pelo abastecimento, devendo constar na comanda: Quantidade (em 
litros), Valor Total do Abastecimento Data do abastecimento, Placa do veiculo autorizado 

4.1.2. O prazo de entrega do produto será imediato a partir da dEttade assinatura do presente contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO 

5.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do AO 73 a 76 da Lei 8.666/91 

5.2. A Secretaria Municipal de x>c<xxx>c< rejeitará, no todo ou em parte, os prochrtos entregues em desacordo 
com o respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital da proposta de preços e deste 
contrato. 

5.3. O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético-profissional, pela 
perfeita execução do contrato. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração. 

6.2. A fiscalização  de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei n°8666, de 1993. 

63. O fiscaldo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato indicando dia més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentotà autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 15 (quinze) 
dias corridos, contados da data da entrada no protocolo, da Nota Fiscal emitida com base nas ordens de 
serviço/fornecimento ou autorização de abastecimento devidamente atestadas pela Fiscalização. 

7.1.1. Para cálculo do valor semanal a ser pago à Contratada/Beneficiária da Ata de Registro de Preços, 
será utilizado o valor máximo da ANP da última semana do referido mês, sobre o qual incidirá o desconto 
ofertado pela Contratada. 

7.1.2. Na Nota Fiscal deverá constar o valor do litro com o desconto, de acordo com a tabela da ANP 
da última semana do mês referido. 
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7.2. Para pagamento, o Contratado deverá apresentar solicitação de pagamento encaminhando a Nota 
Fiscal discriminativa, acompanhada das certidões negativas do INSS, FGTS, Receitas Federal, Estadual e 
Municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

7.3. A Nota Fiscal discriminativa, em duas vias, acompanhada das certidões negativas e solicitação de 
pagamento, deverá ser entregue no setor de protocolo, o qual encaminhará à Secretaria para juntada ao 
processo de contratação e procedimento de pagamento. 

7.4. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93 e ateste pelo Fiscal do contrato. 

7.5. Não será efetuado qualquer pagamento à BENEFICIÁRIA DA ATA/CONTRATADA, enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação ou inadimplência contratual, inclusive quando for constatada 
ausência, divergência ou irregularidade na documentação apresentada pela Contratada. A existência de 
qualquer pendéncia incorrerá na suspensão do prazo de pagamento especificado no item 23.1, até que a 
Contratada regularize a pendência, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

14. O município efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim exigir 

7.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o páâamento até a data do efetivo pagamento, 
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

lfiM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = indice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=(TX) 1=0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

I 1_  (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da.Parcela em atraso 

8. CLÁUSULA OITAVA — DO REAJUSTAMENTO 

8.1. Os percentuais de descontos fixados para aquisição do objeto deste Contrato, serão fixo e 
irreajustáveis. 

8.2. Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme preço máximo 
semanal dos combustíveis (gasolina comum, diesel S500 e diesel S10) praticados na segunda semana de 
cada mês em São Luis(MA), publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP. 

9. CLÁUSULA NONA — DA REVISÃO DE PREÇOS 

9.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

9.2 A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 
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9.3. A planilha de custos referida no iteni anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatários, 
tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, deste exercicio, 
na dotação abaixo discriminada: 

órgão/Unidade: 
Função 
Subfunção: 
Programa: 
Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte: 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto nas Condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal; 

11.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

11.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.4. Fornecer somente combustíveis que se enquadrem nas especificações da Agência Nacional 
de Petróleo — ANP ou do órgão federal responsável. 

11.1.5. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do 
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados. 

11.1.6 Não transferir a outrem, por qualquer forma, os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato. 

11.1.7. Indicar preposto para representa-Ia durante a execução do contrato. 

11.1.8. É vedado à CONTRATADA. 

11.1.8.1. Veiculação de qualquer publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução do 
objeto contratado, sem a prévia autorização da CONTRATANTE. 

11.1.8.2. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou 
aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim 
como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o 30 grau, durante a vigência deste contrato; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
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12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

12.1.4. Expedir as Requisições de Abastecimento, devidamente assinada e carimbada por servidor 
designado, para autorizar o abastecimento do veículo. 

12.1.5. Designar e comunicar à CONTRATADA os nomes, as assinaturas e, excepcionalmente, o 
telefone dos servidores responsáveis pela autorização de abastecimento. 

att orym4 

12.1.6. Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado. 

12.1.7. Notificar à CONTRATADA a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na prestát.ão dos 
serviços, fixando prazo para sua correção. 

12.2.A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

12.3.A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente em prazo não superior a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ri° 8.666, de 1993, da Lei n° 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Comportar-se de modo inidõneo; 

13.1.4. Cometer fraude fiscal; 

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

13.2.A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b Multa: 

b.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 10 (dez) dias; 

b.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO, pelo prazo de até dois anos; 
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d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

13.3. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização — PAR. 

13.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública municipal nos termos da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5. O processamento do PAR não interfere rio seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos d prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido porpessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Prefeitura Municipal de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS. 

13.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1.A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80 
da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n° 
10.520/02 e no Edital da licitação em epigrafe. 

14.2.A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos nos 
incisos Ia XII e XVII do art. 78 da Lei n°8666/93. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS CONDICÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

15.1.0briga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital 
do Pregão Eletrônico n°  e neste Contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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16.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de dificil ou impossível reparação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°10.520, de 2002, na Lei n°8.078! de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n° 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 
2014 e na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do 
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Lago da Pedra (MA), com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apóS lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA), XX de XXXX de XXXX. 

Pela CONTRATANTE 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF ne: 

Nome: 
CPF n°: 
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PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/KL 

Procuradoria Geral 
do Município DO MARANHÃO 

PRA SEC:LIA AVANÇANDO 

Despacho da Procuradoria Geral do Município 

FLS. RUBRICA 

3?-5 

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 0301.01/2025, para 
análise e parecer da minuta do Edital, Minuta do Contrato e anexos. 

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis 

Em 24/01/2025. 

kA0J\I-0. S.J1.40aise,- Voesk.vada ,

MARIA EDUARDA FEITOSA ROSENDO 
Procuradora Geral do Município 
OAB N° 22.293 
Portaria n° 03/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Gabinete 1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO 

PORTARIA W 03. DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

MUJO aia X AWSillir.) MÁ 

R. 

Dispõe sobre a nomeação de Maria 
Eduarda Feitos* Rosendo. para o cargo 
de Procuradora Geral e dá outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere nos termos do art. 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA. 

RESOLVE 

Art. P. Nomear a Sra. MARIA EDUARDA FEITOSA, inscrita no CPF sob o n" 

048„XXX.XXX-69, para o cargo de PROCURADORA GERAL, com lotação na 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2. . Esta portaria cutia em vigor na data de sua publicação, com efeitos W/S a 

01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 

em 02 de janeiro de 2025. 

Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, 

Awoure 

Francisco Pilhes Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA 1 EXECUTIVO 1 DIÁRIO OFICIAL - NUMERO 3505'2025 - 06/01/2025 

Dispõe sobre a nomeação de Marcones da Costa PortilhoRebelb , pu a 
de Chefe de Gabinete e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Municipio de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. MARCONES DA COSTA PORTILHO COELHO inscrito no CPF sob o n° 564 XXX XXX 68, para o cargo de CHEFE 
DE GABINETE, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, em caráter COMISSIONADO. 

Art 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

ArL 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Uras Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°03, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Maria Eduarda Feitosa Rosendo, para o cargo de 
Procuradora Geral e dá outras providência 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear a Sra. MARIA EDUARDA FEITOSA, inscrita no CPF sob o n° 048.XXX.)00( -69, para o cargo de PROCURADORA 
GERAL, com lotação na PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

4111 
Francisco Néres Moreira Roncamo 

Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ETE DO frO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°04, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Natanael Ferreira Pinheiro, para o cargo de 
Controlador Geral e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Assinado eletronicamente por deglan Paixão da Silva - CPF: — 458.378-" em 06/01/2025 20:52:16 - IP com n°: 172.16.0.104 
Autenticação em: wintlagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.Php?id=896 

aDOM www.lagoagrande.ma.gov.br 5/20 



Procuradoria Geral 
do Município 

PARECER JURIDICO 28.01.01/2025 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 

OBJETO: ANÁLISE JURÍDICA DA MINUTA DO 
EDITAL E CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO, 
MODALIDADE MAIOR DESCONTO, PARA 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE 
COMBUSTÍVEIS, DE FORMA PARCELADA, À 
FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS E LOCADOS DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 
— MA. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. PARECER JURÍDICO. 
PREGÃO ELETRÔNICO. REGISTRO DE PREÇOS. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE 
COMBUSTÍVEIS. MODALIDADE MAIOR 
DESCONTO. ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL E 
CONTRATO. CONFORMIDADE COM A LEI N° 
14.133/2021. REGULARIDADE DO CERTAME. 
POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO. 

1. RELATÓRIO 

O presente parecer possui caráter opinativo, com a fatalidade de subsidiar as autoridades 

competentes na tomada de decisão, com base na documentação apresentada. Ressalta-se que as 

considerações aqui expendidas não vinculam a decisão da autoridade competente, que possui 

discricionariedade para acatar ou não os fundamentos expostos. 

O processo teve origem na requisição formulada pela Secretaria Municipal de Transporte e 

Obras, que justificou a necessidade da contratação. Dessa forma, o Secretário responsável pela 

pasta, Sr. Afiem De Souza Campeio, encaminhou a esta Assessoria Jurídica as minutas do 

edital e contrato referentes ao procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços, tipo maior desconto, com a finalidade de contratar empresa para o 

fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do 

município de Lagoa Grande do Maranhão - MA. 

CNPJ: 01.612.337/000112 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 1 
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O processo licitatório foi instruído adequadamente, contendo os documentos essenciais, a saber: 

Certidão de Autuação de Processo Administrativo, emitida pelo Setor de 

Protocolo; 

Solicitação formal do setor requisitante ao ordenador de despesa; 

3. Estudo Técnico Preliminar (ETP), justificando a necessidade da contratação; 

Pesquisa de preços de mercado, ANP (Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural 

e Biocombustiveis); 

Planilha contendo a cotação de preços; 

Despachos de solicitação de rubrica orçamentária; 

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira; 

Termo de Referência, especificando as condições, quantitativos, e valores de 

referência, aprovado pela autoridade competente; 

9.  Autorização para instauração do procedimento licitatório; 

10. Despacho da Secretaria Municipal de Transporte e Obras, encaminhando os 

autos para análise jurídica; 

11. Minuta do edital, acompanhada dos anexos obrigatórios. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

Este Parecer, portanto, tem escopo de assistir à administração municipal no controle interno da 

legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

A presente manifestação destina-se a subsidiar a autoridade responsável na verificação prévia 

de legalidade, nos termos do artigo 53, § 1°, incisos 1 e 11, da Lei n° 14.133/2021. In verbis: 

AH. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, NI' 126 Centro, CEP: 65718-000 2 
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I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 

de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica. 

Considera-se que as especificações técnicas constantes dos autos, incluindo a descrição 

detalhada do objeto, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, foram 

determinadas regularmente pelo setor competente, conforme parâmetros técnicos objetivos 

voltados ao melhor atendimento do interesse público. Da mesma forma, presume-se que o órgão 

responsável exerceu sua competência discricionária com base em motivação adequada nos 

autos. 

Cabe destacar que as observações apontadas possuem caráter orientador, visando conferir 

segurança jurídica à autoridade competente, que poderá acatar ou não tais recomendações 

dentro da discricionariedade que lhe é conferida. No entanto, eventuais apontamentos quanto à 

legalidade deverão ser observados, sob pena de responsabilidade exclusiva da Administração 

em caso de descumprimento. 

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n° 14.133/2021, estabelece as diretrizes fundamentais para a 

condução da fase preparatória da licitação, assegurando o adequado planejamento e 

compatibilização com o plano de contratações anual e com as leis orçamentárias. 

Igualmente, o artigo 82 da referida lei define os elementos obrigatórios a serem contemplados 

nos editais de licitação para registro de preços, incluindo a descrição do objeto, critérios de 

julgamento, formas de cotação e regras de cancelamento da ata de registro de preços. 

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o de maior desconto, atende o que 

determina o art. 6', inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021. 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto; 

Analisando a documentação anexada ao processo, verifica-se a presença dos elementos 

essenciais à contratação, tais como a definição do objeto, justificativas para a aquisição, 

autorização formal da autoridade competente, estudo técnico preliminar, pesquisa de preços, 

termo de referência, designação do pregoeiro e da equipe de apoio, além da minuta do edital. 

Assim, constata-se que os autos se encontram devidamente instruídos, atendendo às exigências 

legais mínimas e demonstrando a solução mais adequada para a satisfação da necessidade 

pública. Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela Lei n.° 14.133/2021. 

3. DA MINUTA DO EDITAL 

A elaboração da minuta do edital integra a fase interna da licitação, tendo sido submetida à 

análise jurídica acompanhada de quatro anexos essenciais: estudo técnico preliminar, ata de 

registros de preços, termo de referência e minuta do contrato. O exame da minuta do edital 

revela que suas disposições foram formuladas de maneira clara e em conformidade com o artigo 

25 da Lei n° 14.133/2021: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as 

regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, 

aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à 

gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 

pagamento. 

O edital estabelece corretamente o Pregão Eletrônico como modalidade de licitação, 

considerando que o objeto consiste em bens comuns, com padrões objetivos de qualidade e 

desempenho disponíveis no mercado, em conformidade com os incisos XIII e XLI do artigo 60 

da Lei n° 14.133/2021. 

4. DA MINUTA DO CONTRATO 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
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Dado que o fornecimento do objeto ocorrerá de forma contínua e parcelada, a formalização do 

contrato mostra-se essencial, conforme prevê o artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. A minuta 

contempla as cláusulas essenciais, tais como objeto, obrigações das partes, preço, dotação 

orçamentária, pagamento, prazos, penalidades, vigência e extinção do contrato, em 

conformidade com o artigo 92 da Lei n° 14.133/2021 

Os requisitos formais da minuta do edital, termo de referência, minuta do contrato e demais 

anexos observam as exigências impostas pela legislação, garantindo a validade do certame e 

demonstrando a regularidade dos procedimentos até o momento. 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a análise jurídica das minutas de edital e contrato referentes ao Pregão 

Eletrônico, na modalidade maior desconto, destinado a contratação de empresa para o 

fornecimento de combustível, de forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do 

município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, confirma a legalidade e regularidade dos 

documentos e atos administrativos praticados até o presente momento. 

Constata-se que o procedimento está instruído com os elementos necessários e cumpre as 

disposições da Lei re 14.133/2021, respaldando a continuidade do certame sem ressalvas quanto 

à legalidade dos atos preparatórios. 

Retornem os autos à Comissão de Contratação para as providências cabíveis. 

É o Parecer, 

Lagoa Grande do Maranhão— MA, 28 de janeiro de 2025. 

CA-Al  (e1453-)-0 -11/44ia kntine-0 ,_ 

MARIA EDUARDA FEITOSA ROSENDO 
Procuradora Geral do Município 

OAB N°22.293 
Portaria n°011/2024 
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MEMORANDO SOLICITANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

À Comissão de Contratação 
Nesta 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 
parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Maranhão 
(MA). 

Senhor Agente de Contratação, 

Considerando a Modalidade de Licitação definido sendo PREGÃO ELETRÔNICO, DO 
TIPO MAIOR DESCONTO, conforme os autos, solicito que seja atribuído o número, para o 
referido PREGÃO ELETRÔNICO originado deste processo. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 28 de janeiro de 2025. 

)4(cen.,i, o a- c;ivzii cfrau,k.)pt_,-/v 
ARLEAN DE SOUZA CAMPELO 

Secretário Municipal de Transporte e Obras 
CPF ***.035.913 -** 
Portaria n°012/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 j Contato: (99) 3633-1133 
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Comissão 
Permanente de 

Licitação 

MEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Ao 
Sr. ARLEAN DE SOUZA CAMPELO 
Secretário Municipal de Transporte e Obras 
Nesta. 

OBJETO: Seleção de proposta mais vantajosa para registro de preços objetivando eventual e 
futura contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 
parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande (MA). 

Senhor Secretário, 

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação 
pretendida, atribui-se ao procedimento o seguinte número: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
01/2025 com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato 
convocatório a seguir. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 29 de janeiro de 2025. 

João Capris o Branco Filho 
gente de Contratação e Pregoeiro 

Portaria n°030/2025 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PROCESSO N°0301.01/2025 
ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS 

E OUTROS 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

MAIOR DESCONTO (PERCENTUAL) 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
PREFERÊNCIA 

ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

BASE LEGAL 
Decreto Municipal n° 017/2021, de 17/11/2021 e Decreto Municipal 
073/2023, à Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e alterações. 

REGIME DE 
EXECUÇÃO/ 

FORNECIMENTO 
FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis, de forma parcelada, à frota de veículos oficiais e 
locados do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

R$ 4.049.050,00 (quatro milhões, quarenta e nove mil, e 
cinquenta reais). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO E 

PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO: 

20/02/2025 às 23:59 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS — 
SESSÃO PÚBLICA 

25/02/2025 às 09:01 

LOCAL: www.licitalagoagrandedomaranhaoma.com.br 
ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO 

MÍNIMO de R$ 0,01% (zero virgula zero, um décimo por 
cento). 

MODO DE DISPUTA 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia/DF 
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) 
vv ww. lie italagoagrandedomaranhãoma.com.br 

cnIglagoagrande.ina. ,ov.br 
SN — Centro — CEP: 65.718-000 — LAGOA GRANDE DO Endereço: Avenida 1° de Maio, 

MARANHÃO (MA). 
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O Município de Lagoa Grande do Maranhão, Poder Executivo, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS E OUTROS, toma público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO (PERCENTUAL), Modo de Disputa 
ABERTO, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatorio obedecerá à 
Lei n° na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de I° de abril de 
2021, do Decreto Municipal n°063/2021, de 29/11/2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 25 de fevereiro de 2025 
HORÁRIO: 09h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitalagoagrandedomaranhaoma.com.br.

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a seleção de proposta visando Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de 
Lagoa Grande do Maranhão (MA), conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência e neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência 

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto (percentual) por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2. DO CFtEDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral no sistema Licita Lagoa Grande do 
Maranhão que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua 
FORMA ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro devera ser feito no Portal Licita Lagoa Grande do Maranhão, no sítio 

www.licitalagoagrandedomaranhaoma.com.br; 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
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2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Licita Lagoa 
Grande do Maranhão e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

3. DA PARTICIPAEÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Licita Lagoa Grande do Maranhão. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações. 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

3.3.1. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

3.3.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA 
EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 
empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 
exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade proporcionando a seleção de uma 
proposta mais vantajosa para a administração, entende-se que é conveniente a vedação de participação 
de empresas em "consórcio" no Pregão em tela). 

3.3.3. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
em comum; 

3.3.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

3.3.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçôes: 

3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno pode. 

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalicias; 
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3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTIMP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da 
Constituição Federal; 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

4.2.1. Percentual de desconto sobre o valor unitário estimado (o qual corresponde ao valor 
máximo unitário da ANP) para cada combustível, do Período: de 05/01/2025 a 11/01/2025 Preço 
Máximo — município de Barra do Corda - MA, expresso em percentual, com duas casas decimais, 
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 

4.2.1.1. Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do 
Contrato e deverão ser ofertados com, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

4.2.1.1.1. O licitante deverá apresentar, para cada item, percentual de desconto superior ou 
igual ao percentual estimado pela Administração. 

4.2.2. Preço unitário e total estimados, expresso em reais, com duas casas decimais, do item e valor 
estimado total do litro de combustível, já aplicado o percentual de desconto); 

4.2.3. Quantidade a ser registrada de litros de combustível, nunca inferior ao total previsto para 
registro, dispostas no Termo de Referência (Anexo I) sob pena de desclassificação. 

4.3. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante, após a aplicação do percentual de desconto, são 
completos e suficientes para assegurar a justa remuneração da execução dos serviços/fornecimento do 
objeto. 

4.4. O objeto deste Pregão será por Item, sendo assim, os participantes poderão disputar em ambos os 
itens ou em um único Item, ficando esta decisão ao discernimento dos licitantes. 

4.5. No campo "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado", disponibilizado no Sistema Eletrônico, devem 
ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto (especificações etc) e, 
ainda, as seguintes informações: 
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4.5.1. Declaração da distância em quilômetros, em uma casa decimal, entre oposto de atendimento 
e da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, (MA), não podendo ser superior a 05 
(cinco) Km, podendo a Pregoeira, caso haja dúvida, solicitar a comprovação da quilometragem, 
aceitando-se um erro na distância informada de, no máximo, 30 (trinta) metros. 

4.5.1.1. Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver modificação do local 
proposto mediante aceitação da Secretaria Municipal de Administração, e se o novo local de 
abastecimento estiver a uma distância inferior ou igual a 05 (cinco) Km, conforme item anterior. 

4.5.2. Declaração de que manterá disponíveis os serviços, inclusive sábados, domingos e feriados, 
disponível durante 24 (vinte e quatro) horas, inclusive indicando em sua proposta o nome e 
endereço do Posto em que será realizado o fornecimento dos combustíveis 

4.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 
123, de 2006. 

4.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances 

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. A Administração poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo 
facultada ao licitante a aceitação 

4.12. Prazo de substituição, de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir do 
recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, dos combustíveis 
recusados, no caso da densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o 
solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de 
outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. O combustível recusado 
deverá ser substituído, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de 
reparação. 

4.13. Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variação conforme preço máximo 
semanal dos combustíveis (gasolina, diesel SI O e S500) no municipio de Barra da Corda (MA), publicado 
pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP. 

4.14. Considerar-se-á que o valor do objeto após aplicado o percentual de desconto ofertado pela licitante 
e os lances formulados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa remuneração pela 
prestação dos serviços objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o 
seu titulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço 
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1. DESCONTO unitário do item; 

5.1.2. Marca/fabricante 

5.1.3. quantidade cotada, devendo cotar a quantidade total do item. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantidade inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estimados pela administração; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Controle Externo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASS1FICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DE 
LANCES 

P - 
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,01% (zero virgula um décimo por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinicio da disputa aberta_ para a definição das demais colocações. 

6.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
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6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

6.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

6.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6 26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
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6.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

6.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.30.2. empresas brasileiras; 

6.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.34. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.35. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.36. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133:2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de referência não encontrada.do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro no sistema Licita Lagoa Grande do Maranhão. 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (httos:[www,portaltransparencia.gov.brisancoesiceis) e; 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https:I/www.portaltransparencia.govbr/sancoes/cnep)

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei ir 8.429. de 1992. 
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN ri° 3/2018. art. 29. caput) 

7.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, 

7.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN tf 

3/20)8, art. 29, U").

7.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio. 

7.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contrafação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n°73 de 30 de setembro de 2022. 

7.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.9.1. contiver vícios insanáveis; 

7.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.10. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITACÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133 de 2021.   

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio eletrônico, através 
da Plataforma vt wvs .licitalagoatuandedomaranhao.com.br. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°8.660 de 29 de janeiro de 2016 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 
o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30 

% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei n° 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.8. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Portal de Licita Lagoa Grande do Maranhão, nos 
documentos por ele abrangidos. 
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8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN a' 3/2018, art. 4°, S; P. e art. 6°, MI. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal Licita 
Lagoa Grande do Maranhão e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tomem desatualizados. (IN n° 3 '2018 art. 7°, canut). 

8.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN n° 3:2018 art. 7° parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Portal Licita Lagoa 
Grande do Maranhão serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS 
HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no  1' do art. 36 e no § I° do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES n°73. de 30 de setembro de 2022. 

8.14. A verificação no Portal Licita Lagoa Grande do Maranhão ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64 e IN 73/2022. art. 39 
*41. 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

13 



agoa Grande 
o Maranhão 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

8.19. Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n° 14.133/2021, a verificação da validade 

dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes forem 
efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  1' do art. 17 da Lei rf 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

93. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https:// 
w.lici tal agoagrandedomaranhao.com.br. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANCÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
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10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.2.9. fraudar a licitação 

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.2.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.2.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.2.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.2.10.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.2.10.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n.° 12.846. de 2013. 

103. Com fulcro na lei o' 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.3.1. advertência; 

10.3.2. multa; 

10.33. impedimento de licitar e contratar e 

10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco por cento) incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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10.6. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.2, 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3, 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6 e 
10.2.7., a multa será de 10% (dez por cento) do valor do contrato licitado. 

10.7. Para as infrações previstas nos itens 10.2.8, 10.2.9, 10.2.10, 10.2.10.1, 10.2.10.1, 10.2.10.2, 
10.2.10.3, 10.2.10.4 10.2.10.5., a multa será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

10.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

10.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos 10.1.1, 10.2, 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3, 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6 e 
10.2.7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.2.8, 10.2.9, 10.2.10, 10.2.10.1, 
10.2.10.1, 10.2.10.2, 10.2.10.3, 10.2.10.4 10.2.10.5., bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 10.1.1, 10.2, 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3, 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7. que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021 

10.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
9.2.6., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

10.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

10.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

II. DA IMPUGNACÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133 de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados EXCLUSIVAMENTE 
por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.licitalagoagrandedomaranhao.com.br 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSICÓES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecera as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico no Portal Licita Lagoa Grande do Maranhão: 
https:,' w I i citai agoaorandedom aranh ao.com br/ e endereço eletrônico: 
https://www. lagoagrandedomaran h ão.m a.gov br. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.11.1. ANEXO 1- Modelo de Carta Proposta de Preço. 

I 2.1 1.2. ANEXO II — Minuta do Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO III — Minuta Declaração Conjunta; 
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12.11.4. ANEXO IV - Termo de Referência; 

Apêndice do Anexo IV — Estudo Técnico Preliminar e Mapa de riscos. 
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Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), 10 de fevereiro de 2025. 

/I( telt W 6 SoLreti 
ARLEAN DE SOUZA CAMPELO 

Secretário Municipal de Transporte e Obras 

CPF ***.035.913 -** 

C7 -0/11:767t7 
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ANEXO I 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025 

A 
Pregoeira do Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) 
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n° 2025 

PM LAGOA GRANDE DO 
smaktoisa. 

as. RUBRICA 

s 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNN: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO: 
TEI.EFONES: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME COMPLETO: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 
BANCO AGÊNCIA C/C: 

Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta referente a seleção de proposta mais 
vantajosa contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, a frota 
de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do Marnahão (MA), conforme licitado pelo 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM TIPO QTDE UND 
PREÇO INIT. 
MÁXIMO DA 

ANP RS * 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
(%) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

APLICADO O 
DESCONTO (RS) 

1 GASOLINA COMUM 150000 Litro 6,29 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 205000 Litro 5,97 

3 ÓLEO DIESEL 510 310000 Litro 6,07 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, contados da data de abertura das 
propostas. 

3. DISTÂNCIA DO POSTO DE ABASTECIMENTO Á SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO: KM (informar a distância em Km). 

4. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO POSTO: 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°  /2025 que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2025 

Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 300C/XXXX 

TERMO DE CONTRATO N° XXXX1}000( 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO  
MUNICIPAL DE xxxxx, E A EMPRESA XXXX. 

A O Município de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, por intermédio 
do(a) Municipal de xxxxxxx, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ 

sob o no XXXXX X XXX, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), 

nomeado pela Portaria n° XXXX, de XX/XX/X.XXX.„ e em conformidade com as atribuições que 

lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, 

inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, tendo em vista o que 

consta no Processo n° XXXX, e o resultado final do Pregão n° XXXX/XXXX, com fundamento 

na Lei n° 14.133/2021, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 

mediante as cláusulas e as condições seguintes:: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. contrato tem como objeto o fornecimento de combustível, de forma parcelada, de interesse 

da Secretaria Municipal de   do município de  , conforme e 

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 

vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Objeto da Contratação 

ITEM TIPO QTDE UND 
PREÇO 
UNIT. 

MÁXIMO 
DA ANP RS * 

PERCENTU 
AL DE 

DESCONT 
O(%) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

APLICADO O 
DESCONTO 

(RS) 

I GASOLINA COMUM 150000 LITRO 6,29 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 205000 LITRO 5,97 

3 ÓLEO DIESEL SIO 310000 LITRO 6,07 

OBS: * preço máximo do período de 05/01/2025 a 11/01/2025. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a). O Termo de Referência; 
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b). O Edital da Licitação; 

c). A Proposta do contratado; 

1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (UM) ano contados da data da assinatura, 
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (CADIM). 

O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (art. 92 XII 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92 X XI e XIV 

9.1. São obrigações do Contratante: 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 
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9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas: 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93 da Lei n° 14.133. de 2021. 

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI  e 
XV II) 
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10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços/entrega dos bens, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CN DT. 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 
parágrafo único); 

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124.11 d da Lei n° 14.133. de 2021; 

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrafação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (an. 156. § 4'. da Lei n° 14.133. de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (mi. 156. §5", da lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
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(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10 % (dez 
por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 
20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) do 
valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por cento) 
do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, , 91), da Lei n° 14.133 de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156. 7° da Lei n° 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de  2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156 §8", da Lei n" 14.133, de 
2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei ri" 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1 1.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1'. da lei if 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161. da Lei n° 14.133,de 2021) 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da I.ei 110 14.133/21. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SUJES/ME n°26. de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2.0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei if 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicial do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 91 VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 202 na dotação abaixo 
discriminada: 

Órgão/Unidade: 

Função: 
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Subfunção: 

Programa: 

Atividade: 

Elemento de Despesa: 

Fonte: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (arl. 92,111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 
8", §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). XX de XXXX de XXXX. 

Pela CONTRATANTE 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: 
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seu representante legal o(a) Sr(a).  , DECLARA: 
, por intermédio de 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, 
sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos 
do art. 9°, § 1° da Lei n° 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. I° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal, bem 
como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021. 

7) Que é ( ) ME, ( ) EPP ou ( ) MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, art. 3°, da Lei 
Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n° 124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados com a 
Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° da Lei n° 14.133/2021. 

9) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 
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Processo Administrativo ri° /2025 

1. OBJETO 

1.111LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

as. RUERICA 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma 
parcelada, à frota de veículos oficiais e locados do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

1.2. A demanda de consumo previsto encontra-se demonstrando abaixo: 

ITEM TIPO 
QTDE DE LITROS 

ESTIMADOS 
PARA 12 MESES 

UND 
PREÇO 

POR LITRO 
R$ * 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ ** 

1 GASOLINA COMUM 150000 LITRO 6,29 943.500,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 205000 LITRO 5,97 1.223.850,00 

3 ÓLEO DIESEL S10 310000 LITRO 6,07 1.881.700,00 

TOTAL ESTIMADO 4.049.050,00 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal n° 40, de 09 de agosto de 2022. 

1.4. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da data de assinatura do Termo de 
Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5.1. Para as contratações subsequentes será admitida o acréscimo de quantitativos, conforme 
demonstrativo de aumento das demandas. 

1.5.1.1. Estima-se que o aumento de quantitativos seja na faixa de 5 a 10%, que será demonstrado, 
quando for o caso. 

1.6. A modalidade de fornecimento continuo e parcelado encontra respaldo nos artigos 67 e 
74 da referida Lei, que tratam da possibilidade de contratação de fornecimento de bens de 
forma contínua, com entregas parceladas, quando houver necessidade regular e contínua de 
abastecimento durante o exercício do contrato, considerando a vantajosidade constante no 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.7. Percentual de desconto sobre o valor unitário estimado (o qual corresponde ao valor 
máximo unitário da ANP para cada combustível no período de 05/01/2025 a 11/01/2025, 
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expresso em percentual, com três casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes 
e demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 

1.7.1. Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
do Contrato e deverão ser ofertados com, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

1.7.2. O licitante deverá apresentar, para cada item, percentual de desconto superior ou 
igual ao percentual estimado pela Administração. 

1.7.3. Preço unitário e total estimados, expresso em reais, com duas casas decimais, do 
item e valor estimado total da proposta (quantidade total estimada x valor máximo unitário 
da ANP do período de 05/01/2025 a 11/01/2025, do litro de combustível, já aplicado o 
percentual de desconto); 

1.8. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante, após a aplicação do percentual de 
desconto, são completos e suficientes para assegurar a justa remuneração da execução dos 
serviços/fornecimento do objeto. 

1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de combustível visando atender as necessidades da frota de veículos 
pertencentes Secretarias, Fundos do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA, faz-se 
necessária para manter o abastecimento dos veículos e equipamentos, viabilizando a 
continuidade da prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação, no sentido de 
melhor cumprir a execução e manutenção de suas funções e atividades, assim como, para 
que não haja descontinuidade dos serviços essenciais. 

2.2. O abastecimento é medida essencial para garantir a operacionalidade da frota, a 
preservação do patrimônio público e o cumprimento das normas legais, contribuindo para a 
otimização dos recursos disponíveis e para o bom funcionamento das atividades 
municipais. 

2.3. Considerando a quantidade de veículos pertencentes a frota municipal, a necessidade 
de garantir sua funcionalidade, bem como assegurar a continuidade da prestação dos 
serviços, expedientes e atividades correlatas, a presente licitação objetiva garantir que 
empresas aptas estejam registradas, por meio de processo licitatório que garanta ampla 
competitividade e garanta o melhor preço à Administração 

2.4. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas no DFD n° 010101/2025, 
DFD n° 010102/2025; DFD n" 010103/2025; DFD n° 010104/2025 e DFD n° 
010105/2025 aprovadas por meio de despacho das Autoridades competentes. 

Justificativas 

PARA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
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a. A decisão de vedação à participação de consórcios foi tornada com base na avaliação da 
realidade do mercado e nos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos 
associados para a execução do objeto. 

b. Existem no mercado diversas empresas atuantes no ramo licitado que apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, demonstrando 
possuir condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza. Logo, a vedação 
à participação de consórcios, não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais não trazendo prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições 
de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

c. Entende-se que a execução da operacionalidade e gestão do contrato a ser celebrado, 
poderão ser prejudicados, pois tomará mais complexa as atividades de fiscalização, a 
logística de execução dos serviços, exigindo dispêndio de mais capital humano para 
garantir a perfeita execução das atividades. Ademais a Administração possui um número 
limitado de servidores com capacidade técnica que possam realizar a fiscalização de 
contratos celebrados com empresas consorciadas. 

2.5. JUSTIFICATIVA PELA NÃO DESTINAÇÃO DE ITENS EXCLUSIVOS E COTAS 
RESERVADAS PARA ME/EPP EQUIPARADAS 

a. Em consulta realizada previamente a publicação deste Edital, constatou-se nas 
informações cadastrais disponíveis do Ente Público, não haver empresa/fornecedor que se 
enquadre nos termos do Artigo 49, incisos II e III da LC 123/06. 

b. Na da impossibilidade de identificar a existência de fornecedores competitivos 
enquadrados nessa categoria sediados local e regionalmente, e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, nos termos do Artigo 49, incisos 
II e III da LC 123/06, alterada pela LC 147/14, levando em consideração o risco presente 
na concessão de EXCLUSIVIDADES a COTAS para ME/EPP e ausência de parâmetros 
que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a competitividade do 
certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros beneficios dispostos na Lei 
Complementar n° 123/06, NÃO SERÁ DESTINADO ITENS EXCLUSIVOS E COTAS 
RESERVADAS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE por 
conta de tal decisão poder representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada 
em tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir 
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1) ID PCA no PNCP: 01612337000112-0-000007/2025; 

II) Data de publicação no PNCP: 14/11/2024; 

ID do item no PCA (Administração): 26; 

Classe/Grupo: 62; 

ID do item no PCA (Saúde): 19; 

Classe/Grupo: 62; 

ID do item no PCA (Educação): 21; 

Classe/Grupo: 62; 

ID do item no PCA (Assistência Social): 13; 

Classe/Grupo: 62; 

3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada e aprovada por meio de 

despacho da Autoridade competente. — 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar a solução proposta é a contratação de empresa 

qualificada para fornecimento de combustível para os veículos da frota do município, 

secretarias, fundos e autarquias, visando atender às necessidades operacionais específicas 

da frota municipal, a continuidade dos serviços prestados pela Administração à 

comunidade, a otimização dos recurscis financeiros e a minimização do impacto ambiental, 

sendo a escolha do fornecedor baseada em um Processo de licitação que considera a 
experiência, as qualificações técnicas, as certificações e a capacidade de atender aos 
padrões de qualidade exigidos pela administração municipal. 

4.2. Das Entidades Participantes 

4.2.1. São entidades participantes do presente certame: 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos (participante) 

Secretaria Municipal de Educação/ MDE/FUNDEB/FME (Participante) 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde (Participante) 

Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal de Assistência (Participante) 

Secretaria Municipal de Transporte e Obras 

Da Execução 

4.3.1. O fornecimento do objeto será efetuado de forma contínua e fracionada, conforme a 
necessidade da entidade demandante; 
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4.3.2. O abastecimento da frota deverá ser realizado na bomba de combustível, no 
endereço indicado na proposta, e diretamente no tanque de cada veículo; 

4.3.3. Os abastecimentos poderão ocorrer em todos os dias da semana, inclusive aos 
sábados e domingos, devendo o licitante vencedor dispor de atendimento 24 (vinte e 
quatro) horas; 

4.3.4. Os combustíveis deverão ser entregues no(s) Posto(s) de Abastecimento(s) 
credenciados pelo CONTRATADO durante o presente certame, por intermédio de 
comandas fornecidas por esta última, devidamente preenchidas e assinadas pelos 
funcionários credenciados das Secretarias/Fundos e da CONTRATADA, responsável pelo 
abastecimento, devendo constar na comanda: Quantidade (em litros), Valor Total do 
Abastecimento, Data do abastecimento, Placa do veículo autorizado. 

4.3.5. Somente deverão ser abastecidos os veículos cadastrados pela Prefeitura Municipal 
de Lagoa Grande do Maranhão, e os documentos de abastecimento somente poderão ser 
assinados pelos funcionários autorizados por esta última. 

4.3.6. Os combustíveis serão fornecidos parceladamente, de acordo com as necessidades 
operacionais do município de Lagoa Grande do Maranhão, limitadas às quantidades 
previstas no respectivo contrato, podendo estas quantidades serem alteradas de acordo com 
o que previsto na legislação. 

4.3.7. Para atender as necessidades operacionais do município de Lagoa Grande do 
Maranhão, o(s) posto(s) de abastecimento da CONTRATADA deverá(ão) estar localizados 
na sede do município, ou a uma distância de até 05 Km da sede da Prefeitura Municipal de 
Lagoa Grande do Maranhão. 

4.3.8. Os Combustíveis serão recusados no caso da densidade fora dos padrões, erro quanto 
ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer 
elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em 
percentuais além dos autorizados em sua composição. 

4.3.9. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas contados a partir do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da 
recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, 
inclusive os de reparação. 

4.3.10. Para o abastecimento dos veículos oficiais e locados, deverão ser especificados os 
quantitativos em litros dos combustíveis fornecidos, no preenchimento da requisição da 
Secretaria, bem como fornecer o devido comprovante. 

4.3.11. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua 
capacidade instalada. 

4.3.12. Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, o 
CONTRATADO deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições 
acordadas, no prazo de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de 
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descontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
sanções previstas no contrato. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

5.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualtnente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos, do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

5.1.1 Será dada prioridade as contratações através de microempresas e empresas de 
pequeno porte; 

Indicação de marcas ou modelos: 

5.2 Na presente contratação será admitida a indicação de marcas, objetivando garantir que 
os produtos ofertados sejam de boa qualidade. 

5.2.1. Fornecer somente combustíveis que se enquadrem nas especificações da Agência 
Nacional de Petróleo — ANP ou do órgão federal responsável 

Da vedação de contratação de marca do produto: 

5.3 Não haverá vedação de marcas para os produtos, desde que as mesmas sejam de boa 
qualidade e atendam as descrições dos itens. 

Da exigência de amostra 

5.4. Só serão exigidos a apresentação de amostras para os produtos que apresentarem 
marcas desconhecidas no mercado e ou que haja a dúvida de que não atendem aos 
requisitos da contratação. 

Subcontratação 

5.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.6. Não será exigida a garantia da contratação 

6. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO 

Condição de Entrega 

6.1. A contratada deverá entregar o objeto licitado, de forma parcelada, imediatamente a 
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pelo Departamento de 
Compras; 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 2 (duas) horas de antecedência para que qualquer pleito 
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de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 

6.3. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos itens no ato da entrega reservando-se o 
responsável pelo recebimento o direito de não receber, caso não se encontre em condições 
satisfatórias. 

Local de entrega dos produtos 

6.4. Os itens deverão ser entregues no endereço indicado pela Contratada, (Postos 
credenciados), constante na ordem de compra, no Município de Lagoa Grande do 
Maranhão /MA. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos fornecimentos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

7.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período 5 (cinco) dias 
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7.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade 

Fiscalização 

7.9. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual, e especialmente: (Art. 16 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023). 

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os 
atos inerentes; 

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de 
instrumentos contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de 
referência, além de eventuais aditivos e apostilamentos; 

III - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as faltas verificadas, as 
providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as soluções adotadas pela 
contratada; 

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou 
dos bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas nos planos, projetos, 
planilhas, memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência e na 
proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão; 

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada; 

VI - certificar-se de que: 

a) contratada é quem executa o contrato; 

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato; 

VII - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os 
serviços, quando assim determinar o contrato; 

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a 
entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado, recusando-
os quando irregulares ou em desacordo com as condições estabelecidas; 

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da 
despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, 
após conferência, remeterá(ão) a documentação para o setor responsável pelo pagamento, em 
tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado; 

X - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de 
acompanhamento da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruído com 
registros fotográficos e demais documentos probatórios, quando for o caso; 
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XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer 
ao longo da execução contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua competência 
ao(s) gestor(es) do contrato ou à autoridade competente; 

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da 
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável 
para a medida saneadora; 

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte 
técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou necessidade de 
conhecimento técnico específico, assim como nas questões que ultrapassem o âmbito de suas 
atribuições; 

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em razão da 
inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas no verso da nota 
ou do documento equivalente; 

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na 
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada; 

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou total do 
que foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materialização dos fatos que 
possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual; 

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e com antecedência, o afastamento das 
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu substituto; 

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, sobre 
quaisquer situações que demandem decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

Gestor do Contrato 

7.10. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e 
operacionais relacionadas à gestão da execução dos contratos, e especialmente: (Art. 15 do Decreto 
Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023). 

7.10. 1. acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com a coleta das 
assinaturas, providenciando, posteriormente, ajuntada dos comprovantes de publicação do extrato 
e o encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo sistema, quando for o caso; (Art. 15 do 
Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso III) 

7.10.2. instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da contratada 
pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços, revisão ou de 
alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para 
decisão; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XV). 

7.103. adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a rescisão contratual, 
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de 
regência, com aprovação da autoridade competente; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 
16/01/2023, inciso XXIV) 

7.10.4. certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as condições 
de habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solicitando os 
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documentos necessários necessários à comprovação da manutenção das referidas condições; (Art. 15 do 
Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXV) 

7.10.5. constituir o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como 
forma de aprimoramento das atividades da Administração Pública Municipal; (Art. 15 do Decreto 
Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXX). 

8. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

Liquidação 

8.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7° 31) da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

8.6. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 
2021 

8.7. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.7.1. o prazo de validade; 

8.7.2. a data da emissão; 

8.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
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8.7.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.7.5. o valor a pagar; e 

8.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 

8.8.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, ou consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

8.9. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do• órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.10. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

8.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

8.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

8.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

8.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME ri° 77, de 2022. 

8.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 
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8.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.21. Deverá ser prosseguida a retenção de imposto de renda — IR. nos termos do 
Decreto Municipal n° 31/2023, de 30/06/2023. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO 

Forma de Fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio https://www.uov.brtempresas-e-negocios/pt-briempreendedor 

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELL inscrição do 
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ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores. 

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 
março de 2020. 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, contaverbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n°5.452. de 10 de maio de 1943: 
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9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.16.1. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante 
apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa. 

9.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

9.17.1. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação da: 

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa. 

9.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.20.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

9.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

9.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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9.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 

9.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

Qualificação Técnica 

9.22. Comprovação de aptidão para execução do objeto, por meio da apresentação de 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.22.1 Atestado de Capacidade Técnica, expedido em nome da empresa licitante, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou 
vem fornecendo adequado em quantidades e qualidade semelhante ao objeto da presente 
licitação. 

9.22.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante. 

9.23. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte á contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.24. Prova de registro na Agência Nacional de Petróleo - ANP. devidamente atualizada. 

9.25. Comprovar o licenciamento ambiental estadual para funcionamento do posto de 
combustível. 

10. DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMPFtESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

10.1 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, deverá ser comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

1— Empresas optantes pelo Simples de Tributação: 

10.2 Comprovação de opção pelo simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.brpessoajuridica) simples simples.htm; 

10.3 Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

11— Empresas não optantes pelo Simples de Tributação: 
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10.4 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

10.5 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica — DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE. 

10.6 Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica — CNPJ. 

10.7 Cópia do Contrato Social e suas alterações 

10.8 Declaração firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/2006. 

10.9 Os documentos relacionados no subitem 9.1, para efeito de comprovação da condição 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos da instrução Normativa do DNRC 
(Departamento Nacional de Registro do Comércio) n° 103, publicada no D.O (Diário 
Oficial) no dia 22 de maio de 2007. 

10.10 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

10.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista 
será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que a proponente for declarada 
vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.10.1 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, 
sendo facultada à Administração a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

10.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto neste subitem implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
(Art. 156 da Lei 14.133, de 2021), sendo facultado à administração pública convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato 
ou revogar a licitação. 

10.12. Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei 14.133/2021, a verificação 
da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em 
que estes forem efetivamente apresentados, e não a data de inicio da sessão. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

RUBRICA
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11.1. O custo estimado total da contrafação é de R$ 4.049.050,00 (quatro milhões, quarenta 
e nove mil e cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. (item 
1.1.). 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do município. 

12.1.1. A contrafação será atendida pela seguinte dotação. 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS 

ÓRGÃO: 09— SEC. MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — SEC. MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS 
FUNÇÃO: 04— ADMINISTRAÇÃO 
SUB FUNÇÃO: 122 — ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0002 — APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 — MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. 
MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 — RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

ÓRGÃO: 03 — Coord. Mun. de Adm e Recursos Humanos 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Muni. de Adm e Recursos Humanos 
FUNÇÃO: 04 — Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção e Funcionamento da Coor. Mun. de 
Adm e Recursos Humanos 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 — Recursos Não Vinculados de Impostos 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 12 — Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10— Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 
1600000000— Transferência SUS Bloco de Manutenção 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO: 14— MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO - MDE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1401 — MANUTENÇÃO DO DESENV. DO ENSINO 
-MDE 
FUNÇÃO:12 — EDUCAÇÃO 
SUB FUNÇÃO: 122— ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0021 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 2.058 — MANUTENÇÃO E ATIVIDADES DO MDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500100100 — RECEITA DE IMPOSTO E TRANS. — 
EDUCAÇÃO 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO: 16— FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTARIA:1601 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
FUNÇÃO:08 — ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUB FUNÇÃO: 243 — ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
PROGRAMA: 0039 — GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO ATIVIDADE: 2.081 — MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DAS ATIVIDADE FMAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1660000000 — TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO 
FNAS 

Anexos 
I — Especificação dos produtos 
II — Relação dos quantitativos por órgão 
III — ETP Apêndice do TR. 
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